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Edital: 007/2022     

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 

TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

O presidente Clodoaldo Beraldo Antunes  e Wilson José Leandro Stefani secretário de 

assuntos municipais do Núcleo Sindical de Umuarama da APP-SINDICATO, no uso de 

suas atribuições estatutárias e resolve convocar as/os trabalhadoras/es em educação 

pública da rede municipal De Cruzeiro do Oeste -Paraná  para participarem da 

Assembleia Municipal Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de junho de 2022  na 

Igreja Assembleia de Deus – Praça do Boi – Cruzeiro do Oeste às 17 h  em 

primeira convocação e às  17:30 h em segunda convocação, a fim de deliberar acerca da 

seguinte pauta: 

 
1- Negociação com Prefeito 
2- Mobilização 
3- Greve 
4- Informes 

 
 

 
Clodoaldo Beraldo Antunes 

 Presidente APP Sindicato  
 
 

Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Alto Paraíso

RESOLUÇÃO N° 009, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Aprova a alteração da programação da ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, para atender a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, com recursos 
de investimento.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 006/2022, do dia 14 de Junho de 2022, 
às 13h30min, no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS;
CONSIDERANDO, a necessidade de retificar e complementar as informações inseridas na Programação do sistema 
SIGTV, destinada a estruturação e/ou incremento da rede de serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a alteração da programação da ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, para atender a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, com recursos 
de investimento.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 14 de Junho de 2022.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº2757/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 
2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com as seguintes ordens classificatórias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutenção da Divisão de Compras e Licitações
701	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 5.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5100	 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES	 15.000,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5263	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 150.000,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 100.000,00
5715	 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 50.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
2674	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
0	 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente	 330.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0127/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à AQUISIÇÃO FUTURA DE LIVROS PARADIDÁTICOS PARA ATENDER DEMANDA DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CRECHES CONVENIADAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 106.849,50  (cento e seis mil oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
EMISSÃO DO EDITAL:  14/06/2022
ABERTURA: 28/06/22 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 14/06/22
PREGOEIRO

PREFEITura MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 100/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 036/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 13/06/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALGOTEX COMERCIO DE TECIDOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 37.252.722/0001-43, neste ato representada 
pelo Sr.JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA ANETH, portador do RG nº 11565579, CPF nº. 036.297.912-04, residente na RUA 
ALGAS, na cidade de BOA VISTA, Estado do MG, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 036/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Aquisição de Material de Consumo (lençóis e Campos 
Cirúrgicos) para uso no Hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote	 Item	 Quant.	 Descrição	 TOTAL
1	 1	 1
Campo cirúrgico de 1,80x1,80 cm TECIDO Brim pesado cor verde bandeira.,  2 35 UND Campo cirúrgico de 1,50x1,50 
cm TECIDO Brim pesado cor verde bandeira R$ 56,09 R$1.963,15Campo cirúrgico de 1,00x1,00 cm TECIDO 
Brim pesado cor verde bandeira.Campo cirúrgico de 1,00x1,00 cm Fenestrado TECIDO Brim pesado cor verde 
bandeiraCampo cirúrgico de 0,70x0,70 cm TECIDO Brim pesado cor verde bandeiraCampo cirúrgico de 0,70x0,70 
cm Fenestrado TECIDO Brim pesado cor verde bandeiraCampo cirúrgico de 0,50x0,50 cm TECIDO Brim pesado cor 
verde bandeiraTECIDO Flanela 1,00x1,00 cmPropés  em tecido, lavável (par)Conjunto de cirurgia, EM TECIDO BRIM 
sendo (5 P, 10 M, 15 G, 3 EGG)Aventais cirúrgicos EM TECIDO BRIM TAM. GLençol medindo 1,60x2,50 pecal listrado 
branco/azul com tiras e logomarca em skil 1 corLençol medindo 1,60x2,50 pecal listrado branco/verde com tiras e 
logomarca em skil 1 corLençol medindo 1,60x2,50 pecal listrado branco/azul sem tiras e logomarca em skil 1 corLençol 
medindo 1,60x2,50 pecal listrado branco/verde sem tiras e logomarca em skil 1 cor
27.932,05
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 036/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ALGOTEX COMERCIO DE TECIDOS EIRELI e de R$ 27.932,05 (vinte e sete 
mil novecentos e trinta e dois reais e cinco centavos).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 13/06/2022  e término em 13/06/2022, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº036/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 10615234 Teto Financeiro - MAC VISA  339030230000 MATERIAL DE 
UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
Altônia-PR., 13/06/2022

PREFEITura MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0127/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à AQUISIÇÃO FUTURA DE LIVROS PARADIDÁTICOS PARA ATENDER DEMANDA DE ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E CRECHES CONVENIADAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 106.849,50  (cento e seis mil oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).
EMISSÃO DO EDITAL:  14/06/2022
ABERTURA: 28/06/22 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 14/06/22
PREGOEIRO

PREFEITura MUNICIPAL DE Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 139/2021
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 130/2021 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa: 
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, Inscrito no CNPJ sob nº. 78.736.659/0001-06, com sede 
a Rua Marechal Candido Rondon, 1705, Andar 01 Sala 101 – CEP: 87.704-060, na cidade de Paranavaí, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Bruno Alves Abou Nouh, portador do CPF nº.  010.434.459-86 e do RG: 
251.200.649-2, resolve firmar o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 139/2021, objeto da Tomada 
de Preços nº. 003/2.021 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 60 (sessenta) dias corridos no prazo de Execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 139/2021 para continuidade na execução dos serviços remanescentes na reforma da 
Rodoviária Municipal, haja visto a escassez de mão de obra qualificada para finalização da mesma, outrossim adita-
se a vigência contratual, pelo período de 90 (noventa) dias, após a conclusão da obra. O prazo de execução passa a 
vigorar do dia 25/05/2022 à 24/07/2022.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de maio de 2022.

EXTRATO 9º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 204/2018
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 01/2018
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 232/2018 DE 13 de dezembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ sob nº. 78.736.659/0001-06, com sede 
a Avenida Carlos Espanhol, 501, Lote 422-A-1-B – CEP: 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Bruno Alves Abou Nouh, portador do CPF nº.  010.434.459-86 e do 
RG: 251.200.649-2, resolve firmar o 9º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 204/2018, objeto da 
CONCORRÊNCIA nº. 001/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 9º Termo Aditivo tem por objetivo acrescentar 60 (sessenta)                                                                                        dias 
corridos no prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 204/2018 para continuidade na prestação 
dos serviços remanescentes, não contemplados na planilha anterior, passando o mesmo a vigorar do dia 01/06/2022 
à 06/08/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de maio de 2022.
...............................................................................
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante	 .................................................................................
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
Bruno Alves Abou Nouh
Contratado
TESTEMUNHAS__

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 140/2021
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 131/2021 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa: 
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, Inscrito no CNPJ sob nº. 78.736.659/0001-06, com sede 
a Avenida Carlos Espanhol, 501, Lote 422-A-1-B – CEP: 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Bruno Alves Abou Nouh, portador do CPF nº.  010.434.459-86 e do RG: 
251.200.649-2, resolve firmar o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 140/2021, objeto da Tomada 
de Preços nº. 004/2021 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 60 (sessenta) dias corridos no prazo de Execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 140/2021 para continuidade na execução dos serviços remanescentes na reforma da UBS 
do Distrito de São João, haja visto a escassez de mão de obra qualificada para finalização da mesma, outrossim adita-
se a vigência contratual, pelo período de 90 (noventa) dias, após a conclusão da obra. O prazo de execução passa a 
vigorar do dia 25/05/2022 à 24/07/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de maio de 2022.

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

DECRETO N.º 045/2022 
 
Súmula: Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ponto facultativo, no âmbito da 
Prefeitura Municipal e em todas suas Secretarias, ressalvados os serviços 
essenciais, no dia 17 de junho de 2022 (sexta-feira), em virtude do feriado de 16 de 
junho de 2022 (quinta-feira), alusivo a “Corpus Christi”. 

 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Art. 3.º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 14 
de junho de 2022. 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600
12980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2022.06.14 09:22:52 -03'00'

Câmara MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 005/2022, de 13 de junho de 2022.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 17 
de junho de 2022.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 17 de junho de 2022, sexta-feira.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 13 de junho de 2022.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Segundo Secretário

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 85/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 70/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de geomembrana PEAD.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 28/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO	 09.001.185411600.2044	 339030	 1000	            11.760,00            	 283	
AGRIC.
R$ 11.760,00 (onze mil setecentos e sessenta reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.
Data: 07 de junho de 2022

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 17 DE JUNHO DE 2022, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o Feriado Municipal de Corpus Christi, no dia 16 
de junho de 2022, instituído pela Lei Municipal n° 808, de 14 de julho de 2015,
DECRETA:
Art. 1º - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município de Cafezal do Sul-PR, no dia 17 de junho de 2022.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente funcional, exceto os de caráter 
essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POSTO AVENIDA LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação de Licença de Operação para COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada na AVENIDA BRASIL, N° 3516, 
ZONA I, UMUARAMA/PR. VALIDADE 20/06/2022.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
POSTO AVENIDA LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de Operação para 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada na AVENIDA BRASIL, 
N° 3516, ZONA I, UMUARAMA/PR.

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 320/2022
EMENTA: Dispõe sobre a composição da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços no âmbito municipal, e dá 
outras providencias.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de minhas 
atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes á matéria, e,
Considerando o disposto nos artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74, da Lei Federal n.º 8.666/93;
Considerando que é dever da administração pública, observar e vistoriar as obras e bens adquiridos, objetos de 
licitação, de modo a comprovar a adequação do objeto ao termo contratual e recebê-los, dando quitação total ou 
parcial das obrigações assumidas nos respectivos contratos.
RESOLVE
Art 1º. Constituir a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, 
integrada pelos membros adiante relacionados.
Parágrafo único: O mandato da citada comissão terá inicio com a publicação deste ato e término em 31 de dezembro 
de 2022.
Art 2º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, será composta pelos seguintes servidores:
-	 Cristiane Antonia Camilo – CPF n.º 051.514.489-43
-	 Fernanda Lúcia de Oliveira – CPF n.º 044.437.089-79
-	 Francisca Francidalva de Lima – CPF 065.137.129-55
-	 Janaina Xavier de Lima –CPF 050.534.419-01
-	 Valquíria Dalponte Martucci – CPF n.º 054.145.549-43
-	 Maria Izabella Santos – CPF n.º 107.656.689-80
-	 João Vitor Aita – CPF 073.993.469-01
Art 3º. A Comissão de Recebimento de Bens e Serviços funcionará na modalidade de maioria simples. Ou dependendo 
da especialidade necessária do bem ou serviço a serem recebidos, os membros poderão atuar de forma unitária, 
devendo os demais trabalharem na condição de assistente simples.
Art 4º. O recebimento definitivo dos materiais e serviços dar-se-á mediante termo circunstanciado.
Art 5º. A Comissão, ora designada, reunir-se-á tantas vezes quantas necessário for, na forma da legislação vigente, e 
quando convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.
Art 6º. Os serviços prestados pela Comissão são considerados de relevante interesse público, contudo, serão 
prestados sem ônus para o Município.
Art 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a portaria 073/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 14 dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 032/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1335, 
e-mail: cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio 
de Moraes, 1382, centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA, representado 
(a) conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, hidráulico, de 
transmissão, graxa entre outros para manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de 
Cidade Gaúcha pelo período de 12 (doze) meses. Itens abaixo:
Fornecedor:	 AUTO POSTO A & D LTDA
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	Valor Total
1	 1	 Óleo 15w40 motor diesel, Galão c/20 litros	 GL	 25	 404,90	 10.122,50
1	 4	 Óleo de transmissão 43, Galão c/20 litros	 GL	 10	 518,90	 5.189,00
1	 6	 Óleo hidráulico Caterpilar Advanced 10 HYDO,  Galão c/20 litros 	 GL	25	 1.029,90	
25.747,50
1	 7	 Óleo de transmissão  e trem de força Caterpilar (TDTO™),   Galão c/20 litros 	 GL	 20	
989,90	19.798,00
1	 8	  Óleo para sistema de freio DOT 5 	 FRS	 20	 43,90	 878,00
1	 11	 Óleo 2 tempos recomendado para motores STHIL, Frasco c/500ml	 FRS	 120	 39,90	
4.788,00
1	 13	  Splayanti ferrugem, Frasco de 300ml	 FRS	 20	 16,90	 338,00
1	 16	 Óleo hidráulico komatsu SAE 10w-30 jaso DH-1 API CI-4	 GL	 15	 949,90	 14.248,50
Total do Fornecedor	 81.109,50
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a)	 o número da ata;
b)	 a quantidade do fornecimento;
c)	 a descrição do que foi fornecido;
d)	 a dotação orçamentária onerada;
e)	 o valor;
f)	 as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de 
CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante o recebimento pelo fornecedor da 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS que será expedida pelo Departamento de Compras, sendo que o fornecedor deverá 
entregar o produto, na quantidade solicitada e no local indicado, em até 3 (três) dias úteis.
5.2 - Endereço da entrega: Pátio Municipal – Rua Arthur Viero, nº 1289, nesta Cidade.
5.3 - A Nota Fiscal SOMENTE poderá ser emitida após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, a qual 
deverá acompanhar a entrega e/ou ser enviada para o email: izabella@cidadegaucha.pr.gov.br aos cuidados da Srta. 
Maria Izabella Santos, Responsável
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta, no prazo de até 30 (trinta), 
contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada;
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 
inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem 
a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde 
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará 
a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta 
comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o 
fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas 
especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos 
estes alterados e / ou adulterados.
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido 
o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão 
ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as 
prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão 
ser de primeira qualidade.
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no 
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a)	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b)	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c)	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d)	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e)	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a)	 Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
b)	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a)	 Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b)	 O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c)	 A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 14 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	
ANTONIO BRUNO DI RICO
  Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 033/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 01.635.015/0001-99, cadastrado a Inscrição Estadual n.º 
901.22620-24, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n.° 3661, 
centro, Telefone: (44) 3675-1618, e-mail: nacarpneus@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste momento, representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS NARESSI, brasileiro, maior, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 4.520.396-4 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 722.534.019-00, residente e domiciliado 
a Avenida Comendador Gentil Geraldi, n°. 3661, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominado 
CONTRATADA, representado (a) conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, 
consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, hidráulico, de 
transmissão, graxa entre outros para manutenção preventiva e corretiva da linha pesada da frota do município de 
Cidade Gaúcha pelo período de 12 (doze) meses. Itens abaixo:
Fornecedor:	 NARESSI & CAVALHERI LTDA
Lote	 Item	 Descrição	 Unidade	 Quantidade	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 2	 Óleo SAE 90,  Galão c/20 litros 	GL	 5	 580,00	 2.900,00
1	 3	 Óleo hidráulico 68, Galão c/20 litros	 GL	 25	 410,00	
10.250,00
1	 5	 Óleo de motor Caterpilar 15w40 (cat EC-2,API CI -4/SL, ACA E 7-16, Galão c/20 litros	 GL	
15	 780,00	 11.700,00
1	 9	  Óleo para sistema de freio DOT 4 	 FRS	 20	 28,00	
560,00
1	 10	 Graxa especifica para rolamentos, mancais, Pinos e buchas (especificação mínima NLGI:2) 	 TAM	
1	 4.760,00	 4.760,00
1	 12	 Splay limpa contato, 	 FRS	 20	 18,00	 360,00
1	 14	 Óleo ATF de direção hidráulica, Galão c/20 litros 	 GL	 6	
730,00	 4.380,00
1	 15	 Óleo de motor SAE 15w-40 Komatsu KES 07.851.1,jaso DH-1 API CI-4	 GL	 5	
780,00	 3.900,00
1	 17	 Fluido concentrado para radiador(sistema de arrefecimento)	 FRS	 100	 30,00	
3.000,00
Total do Fornecedor	 41.810,00
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a)	 o número da ata;
b)	 a quantidade do fornecimento;
c)	 a descrição do que foi fornecido;
d)	 a dotação orçamentária onerada;
e)	 o valor;
f)	 as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de 
CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará 
a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante o recebimento pelo fornecedor da 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS que será expedida pelo Departamento de Compras, sendo que o fornecedor deverá 
entregar o produto, na quantidade solicitada e no local indicado, em até 3 (três) dias úteis.
5.2 - Endereço da entrega: Pátio Municipal – Rua Arthur Viero, nº 1289, nesta Cidade.
5.3 - A Nota Fiscal SOMENTE poderá ser emitida após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS, a qual 
deverá acompanhar a entrega e/ou ser enviada para o email: izabella@cidadegaucha.pr.gov.br aos cuidados da Srta. 
Maria Izabella Santos, Responsável
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta, no prazo de até 30 (trinta), 
contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 
alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada;
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 
inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem 
a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde 
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará 
a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta 
comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o 
fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas 
especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos 
estes alterados e / ou adulterados.
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido 
o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão 
ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as 
prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão 
ser de primeira qualidade.
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no 
objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida justificativa.
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de 
qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a)	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b)	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c)	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d)	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e)	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a)	 Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
b)	 Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a)	 Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b)	 O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c)	 A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 14 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	
JOSÉ CARLOS NARESSI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Presidente da Comissão Permanente de Licitações, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 072/2022
TOMADA DE PREÇO: 04/2022
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais 
gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e 
informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, 
cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para atendimento das necessidades 
das diversas Secretarias deste Município, pelo período de 12 (doze) meses.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 28/07/2022, no setor de Tributação da Prefeitura do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA NO MESMO HORÁRIO: às 09h00min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.
FAVOR COMPARECER COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA PARA CADASTRO E PROTOCOLO NO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 14/06/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Os envelopes com timbre do Município para elaboração da via não identificada poderão ser retirados junto à 
Prefeitura, caso queiram.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 14/06/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 067/2022
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA	 Nº 029/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 078/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO:  L.M. DO PRADO & CIA LTDA.
DO OBJETO:  Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios - carne 
bovina, suína, frango, frios e embutidos, entre outros alimentos, destinados a atender a merenda escolar do Município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em conformidade com as especificações constantes no termo de referência 
do Presente Processo Licitatório, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Secretaria de 
Educação do Município.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 51.031,05 (cinquenta e um mil trinta e 
um reais e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Agosto de 2022.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 28 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante	 LEONILDO MARCULINO DO PRADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
067/2022, Dispensa por Limite n.º 029/2022, cuja finalidade, consiste na tem por finalidade a Aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados a Merenda Escolar do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para tem por finalidade a Aquisição de gêneros alimentícios, 
destinados a Merenda Escolar do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;   28 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 89/22 
Pregão Eletrônico: Nº 32/22 
         Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONFECÇÃO DE 
DIVERSOS IMPRESSOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER OS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 30/06/2022. Data e horário do início da 
disputa 08:20min do dia 30/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 90/22 
Pregão Eletrônico: Nº 33/22 
         Objeto: Contratação de empresa de engenharia civil, para a execução de serviços relativos à execução de 
projetos, acompanhamentos de obras, orçamentos, pareceres técnicos, cronogramas, memoriais descritivos e demais 
serviços relacionados com as atribuições do ramo de atividade contratada, para atender ao município de Cafezal 
do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 11:40 Horas do dia 30/06/2022. Data e horário do início da disputa 
14:25min do dia 30/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 91/22 
Pregão Eletrônico: Nº 34/22 
         Objeto: Aquisição de um veiculo 0Km, para atender o transporte sanitário, Sec. De Saúde, Resolução 870/2020.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 10:20 Horas do dia 30/06/2022. Data e horário do início da 
disputa 10:35min do dia 30/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 85/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 30/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 85/2022
-Modalidade Dispensa: nº 30/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada pra fornecimento e instalação de porta de vidro e de alumínio, para 
atender a unidade básica de saúde do município.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PIRITUBA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
perfazendo um montante de R$ 4.138,00 (quatro mil e cento e trinta e oito reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 158/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 31/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 86/2022
-Modalidade Dispensa: nº 31/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de pesquisa de opinião pública quanto a 
assuntos relacionados ao desenvolvimento das políticas públicas do município de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ÂNGULO – INSTITUTO ANALITICO DE PESQUISAS LTDA, perfazendo 
um montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Umuarama, 14 de junho de 2022.
Senhor Presidente:
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 051/2022 anexo, solicito ratificação na contratação da SENAT SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, participação de 02 (dois) funcionários do CISA no curso 
Atualização para condutores de veículos de emergência, que será realizado na cidade de Umuarama-Pr em data de 
20 e 21 de junho de 2022, com inexigibilidade de licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA
Ilmo. Sr.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente do CISA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022 INEXIGIBILIDADE
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 
TRANSPORTE, participação de 02 (dois) funcionários do CISA no curso Atualização para condutores de veículos de 
emergência, que será realizado na cidade de Umuarama-Pr em data de 20 e 21 de junho de 2022, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 051/2022, anexo em 14 de junho 
de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 158/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Estabelece ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 17 de junho de 2022 (sexta-feira), 
tendo em vista a data que sucede a celebração de Corpus Christi, e dá outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a data de celebração de Corpus Christi (16 de junho de 2022), é ponderado como feriado no 
calendário Municipal, previsto no art. 111, IV da Lei Complementar 09.2020.
DECRETA:
Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 17 de junho de 2022, que sucede o feriado de Corpus Christi, 
não havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos 
serviços essenciais (saúde, coleta de lixo e limpeza pública) que por sua natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 59/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 28/2022
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer peças, óleos lubrificantes, filtros, 
aditivos e acessórios automotivos, destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de julho de 2022 as 09h00min, no site www.
bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 15/06/2022 até as 08h10min do dia 04/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 04/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 04/07/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 13 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 351
 DE 14 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$40,00 totalizando o valor de 
R$40,00(Quarenta Reais) à Conselheira Tutelar CIRLENE GARCIA, lotado na Secretaria do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
20/06/2022 05h00min às 20horas do dia 20/06
Campo Mourão - Paraná
I Encontro Formação COMCAM/ACTCENTRO para Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 14 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de junho de 2022. 

EDIVANILSON LOPES ROMEIRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA - ME 

CNPJ:369.321.060-00170 

RG:3.619.978-4 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.24/2022, decorrente de PREGÃO n° 1/2022 de Contratação de empresa 
para fornecimento uniformes escolares, conforme ANEXO I - Termo de Referência. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, com sede no 
endereço RUA MANOEL RAMIRES, 964, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL I UMUARAMA-PR neste ato 
representada por EDIVANILSON LOPES ROMEIRO, portador do RG n° 3.619.978-4, portador do CPF sob 
n° 598.663.309-15, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 21.315,80 (vinte e um mil, trezentos e quinze reais e oitenta centavos). Fica aditado o 
saldo do presente contrato em 25% para os itens "tênis com velcro e cadarço", conforme justificado no 
protocolo 3377, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:598.663.309-15 

www.elotech.com.br 

preFeitura MuniCipal de CaFezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 88/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e N.C.MAZZI.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda escolar.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 23/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000 50.142,00  203 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000 58.000,00  223 Educ., Cul e Esp.
    Total   108.142,00
  R$ 60.618,00 (sessenta mil seiscentos e dezoito reais). –
Prazo de vigência: 12 meses.
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura N.C.MAZZI.
 Data: 08 de junho de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 87/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 56/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MORETTI & MATHIUS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda escolar.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 23/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000 50.142,00  203 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2076 339032 1000 58.000,00  223 Educ., Cul e Esp.
    Total   108.142,00
  R$ 47.517,00 (quarenta e sete mil quinhentos e dezessete reais).
Prazo de vigência: 12 meses.
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MORETTI & MATHIUS LTDA.
 Data: 08 de junho de 2022

preFeitura MuniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
028/2022, a qual tem por objeto Registro de preço para eventual aquisição parcelada de óleo lubrificante, hidráulico, de transmissão, graxa entre outros para manutenção preventiva e 
corretiva da linha pesada da frota do município de Cidade Gaúcha .Validade para 12 (doze) meses, conforme a necessidade; em favor das seguintes proponentes:
Fornecedor: AUTO POSTO A & D LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 1 Óleo 15w40 motor diesel, Galão c/20 litros GL 25 404,90 10.122,50
1 4 Óleo de transmissão 43, Galão c/20 litros GL 10 518,90 5.189,00
1 6 Óleo hidráulico Caterpilar Advanced 10 HYDO,  Galão c/20 litros  GL 25 1.029,90 25.747,50
1 7 Óleo de transmissão  e trem de força Caterpilar (TDTO™),   Galão c/20 litros  GL 20 989,90 19.798,00
1 8  Óleo para sistema de freio DOT 5  FRS 20 43,90 878,00
1 11 Óleo 2 tempos recomendado para motores STHIL, Frasco c/500ml FRS 120 39,90 4.788,00
1 13  Splayanti ferrugem, Frasco de 300ml FRS 20 16,90 338,00
1 16 Óleo hidráulico komatsu SAE 10w-30 jaso DH-1 API CI-4 GL 15 949,90 14.248,50
Total do Fornecedor 81.109,50
Fornecedor: NARESSI & CAVALHERI LTDA
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 2 Óleo SAE 90,  Galão c/20 litros  GL 5 580,00 2.900,00
1 3 Óleo hidráulico 68, Galão c/20 litros GL 25 410,00 10.250,00
1 5 Óleo de motor Caterpilar 15w40 (cat EC-2,API CI -4/SL, ACA E 7-16, Galão c/20 litros GL 15 780,00 11.700,00
1 9  Óleo para sistema de freio DOT 4  FRS 20 28,00 560,00
1 10 Graxa especifica para rolamentos, mancais, Pinos e buchas (especificação mínima NLGI:2)  TAM 1 4.760,00 4.760,00
1 12 Splay limpa contato,  FRS 20 18,00 360,00
1 14 Óleo ATF de direção hidráulica, Galão c/20 litros  GL 6 730,00 4.380,00
1 15 Óleo de motor SAE 15w-40 Komatsu KES 07.851.1,jaso DH-1 API CI-4 GL 5 780,00 3.900,00
1 17 Fluido concentrado para radiador(sistema de arrefecimento) FRS 100 30,00 3.000,00
Total do Fornecedor 41.810,00
VALOR TOTAL 122.919,50
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-
se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 14 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO N° 055/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Elizabeth de Souza Carvalho Gomes
Matrícula: 2721
Cargo: Diretor de Executivo de Serviços de Saúde
Lotação: Diretoria de Execução de Serviços da Saúde
Data da Saída: 15/06/2022
Data do Retorno: 15/06/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio – Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Participar de reunião do CRESEMS no município de São
Jorge do Patrocínio - Pr.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 14 de junho de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

RESOLUÇÃO N° 056/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Edalvo Ferreira da Silva
Matrícula: 104096
Cargo: Motorista
Lotação: Departamento de Saúde
Data da Saída: 15/06/2022
Data do Retorno: 15/06/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 55,30
Valor Total: 55,30
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa  do  Deslocamento:  Conduzir  a  funcionária  Elizabeth  de  Souza  Carvalho
Gomes ao município de São Jorge do Patrocínio em reunião do CRESEMS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 14 de Junho de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

preFeitura MuniCipal de Brasilândia do sul - pr
  EXTRATO CONTRATUAL PL 053/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e GOVFÁCIL GESTÃO & 
TECNOLOGIA LTDA. – CNPJ: 41.886.613/0001-55
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DA 
LICENÇA DE USO DO APLICATIVO NOVO GOVFÁCIL – LICENÇA INTERMEDIARIA 
01, QUE FAZ O ACOMPANHAMENTO DE CERTIDÕES E OBRIGAÇÕES ESTADUAIS 
E FEDERAIS, RECEITAS, DEMONSTRATIVOS DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS, 
EDUCAÇÃO, FUNDEB, SAÚDE E FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO 
DOS PROGRAMAS E CONVÊNIOS FEDERAIS, ANÁLISE DA PRÉVIA FISCAL, 
DADOS DE EMPRESAS, EMPREGOS, FROTA, ACOMPANHAMENTO DAS 
PUBLICAÇÕES REFERENTE AOS PROCESSOS JURÍDICOS DOS PRINCIPAIS 
TRIBUNAIS, INDICADORES GERENCIAIS, E ALGUNS COMPARATIVOS ONDE 
É POSSÍVEL TRAZER DIVERSAS INFORMAÇÕES FUNDAMENTAIS COM O 
OBJETIVO DE FACILITAR O CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E TORNAR 
MAIS EFICIENTE A GESTÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL POR UM 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR TOTAL:  R$ 7.000,00 (sete mil reais).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ELIANE MICHALCKZUK BARZON DA COSTA
GOVFÁCIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ 41.886.613/0001-55
14/06/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 079/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 17/2022-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 17/2022, O presente pregão 

destina-se ao Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, compreendido 

em genéricos, similares e de referência (éticos) que tenham registro na ANVISA e que não fazem 

parte da Farmácia Básica deste Município (REMUME), conforme especificações e quantitativos da 

planilha anexa, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificadas, 

nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) HENRIQUE Z VIGO - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 23.252.973/0001-13 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 202.895,80 (duzentos e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta 
centavos). 
2) PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.706.251/0001-
98 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.935,08 (nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
oito centavos). 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 10/06/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 080/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 18/2022-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 18/2022, A presente licitação 

tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, recursos provenientes da Proposta n.º 034017/2021, Convenio nº 

918839/2021, firmado entre a Ministério Da Agricultura, Pecuária E Abastecimento, e o Município de 

Esperança Nova/PR, com contrapartida deste, conforme especificações constantes do ANEXO I, que 

integra o presente Edital, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 

especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) FOUTE INDUSTRIA AGRICOLA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.416.243/0001-52 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
2) DELMAR KISSMANN - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 91.003.814/0001-35 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 73.850,00 (setenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

                             Esperança Nova/PR, 14/06/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 198/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: exonera Cleber Pereira dos Santos do cargo de Diretor da Diretoria de 
Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
081/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido CLEBER PEREIRA DOS SANTOS, portador da CI/RG nº 
7.823.274-9 SESP/PR, do cargo em comissão de Diretor da Diretoria de Esporte e 
Lazer, símbolo CC-02, com desligamento em 13 de junho de 2022, sendo este o seu 
último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se integralmente o Decreto nº 102/2021 de 28.01.2021.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 13 de junho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 200/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: estabelece a suspensão do ponto no dia 17 de junho de 2022, mediante 
reposição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
institucionais e legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o 
artigo 84, inciso I, alínea “o”;
Considerando o Decreto Municipal nº 465/2021 de 14.12.2021;
Considerando o Decreto do Estado do Paraná nº 9539 de 22.11.2021, que dispõem 
sobre os feriados, recessos e ponto facultativo no ano de 2022;
Considerando as Leis Municipais 555/1975, 1153/1999 e 1887/2014 que dispõem 
sobre os feriados civis e religiosos do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando que no dia 16 de junho de 2022 (quinta-feira) é feriado nacional 
“Corpus Christi”;
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar 
o regular funcionamento dos serviços públicos, que não podem sofrer interrupção 
de continuidade;
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, o 
planejamento e a organização dos serviços públicos e administrativos, em 
conformidade com os princípios que regem a administração pública, notadamente, o 
da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição Federal da República;
Considerando o memorando online sob o nº 539/2017,
DECRETA:
Art. 1º Estabelece a suspensão do ponto no dia 17 de junho de 2022 (sexta-feira), 
no âmbito do Poder Executivo do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mediante 
reposição a ser realizada até o dia 15 de julho de 2022 ou de horas extras já 
efetuadas, nos casos de servidores efetivos.
Art. 2º Os serviços públicos considerados essenciais à comunidade guairense e que 
por sua natureza não admitem paralisação, continuarão com atendimento normal, 
dispensando a compensação posterior.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar escalas nas unidades 
de forma a não causar prejuízo ao atendimento da comunidade, expedindo os 
pertinentes comunicados.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 
2022.
   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal Sr. CLEBER PEREIRA DOS 
SANTOS, RG nº 7.823.274-9 - SESPII/PR, admitido em 04.01.2005, concursado para 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com desligamento no dia 13 de junho de 2022, 
sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara-se vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais até então ocupado 
pelo referido Servidor.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 13 de junho de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 269/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 2773/2021, 2843/2021, 1421/2022, 
1425/2022 e 1474/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Bianca Benicio Guedes dos Santos  9.807.651-4 - SESPII/PR 2020/2021 18/07/2022 a 16/08/2022
Cleya Gonçalves da Silva 7.060.751-4 - SESPII/PR 2020/2021 04/07/2022 a 02/08/2022
Gustavo Zuliani de Oliveira 32.955.974-6 - SESPII/SP 2020/2021 01/08/2022 a 30/08/2022
Rodrigo Gomes 10.518.079-9 - SESPII/PR 2021/2022 04/07/2022 a 23/07/2022
Silmara Pacheco dos Reis Curtz 001031053 - SESPII/MS 2018/2019 22/06/2022 a 06/07/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MuniCípio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 110/2022
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 131/2019, da 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 059/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: OSVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF Nº 278.299.019-53
Objeto da Locação: Lotes urbanos nºs 1, 2 e 3-A, subdivisão do lote nº 3 da quadra 
nº 18, do novo loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, com 
área total de 1.204,00 m², contendo construção de alvenaria em estilo residencial 
com área de 268,00 m² e mais benfeitorias como área de lazer contendo as 
seguintes confrontações: Frente para a rua Paraguai; Lado Direito para o lote nº 4; 
lado Esquerdo para a Rua Bandeirantes e Fundos para o lote nº 16 e 3-R, conforme 
matrícula nº 3.809 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, Estado do Paraná, 
para o fim de proceder a locação para utilização do CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS I – DOCE LAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste do valor do Contrato de Locação nº 131/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Locação de Imóvel por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 23 de junho de 
2022 até 22 de junho de 2023.
Do valor: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo, 
reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 48.970,32 (quarenta e oito mil, novecentos 
e setenta reais e trinta e dois centavos), sendo o valor mensal de R$ 4.080,86 (quatro 
mil, oitenta reais e oitenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2022, Pregão 
Presencial nº 114/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 11.352.433/0001-
22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema 
telefônico - PABX, já existentes no Município.
Valor Total: R$ 73.438,92 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos)
Prazo de Vigência: A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) 
meses, havendo concordância entre as partes, conforme o disposto no art. 57, da Lei 
n.º 8.666/93, com alterações posteriores.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 131/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 047/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ Nº 20.290.311/0001-
40
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, que serão utilizadas na revisão de 10.000 km do veículo VOLARE ACCES 
EO, placa BER5E02, frota 525, da Secretaria Municipal de Educação, deste município 
de Guaíra, Paraná 
Valor Total: R$ 3.336,48 (Três mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 14 de setembro de 2022.
Data de Assinatura: 14 de junho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2022.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 012/2022
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 164/2021
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: JAIR SCHALME, CPF nº 023.199.739-66
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Rescisão: Conforme Cláusula Sétima, item 7.3.4 do Contrato de Concessão de Uso 
nº 164/2021, da Concorrência Pública nº 006/2021 e parecer jurídico deste município, 
fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 09 de junho de 
2022.
Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal MuniCípio de Guaíra 

 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 106/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 170/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: ORESTES RIBEIRO FARIAS E SILVA, CPF nº 051.355.929-97
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 170/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 171/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: OSCAR RIBEIRO FARIAS E SILVA, CPF nº 054.711.469-99
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 171/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 108/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 172/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: CLAUDIOMAR APARECIDO PIOVEZANA, CPF nº 186.837.228-64
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 172/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 109/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 173/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: ARLINDO ROSA RIBEIRO, CPF nº 565.073.999-49
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 173/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022. 
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuniCípio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 102/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 166/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: APARECIDA ROSA RIBEIRO, CPF nº 041.989.129-39
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 166/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 103/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 167/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: JOÃO ROSA RIBEIRO, CPF nº 829.388.149-68
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 167/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 104/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 168/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: JOSE BATISTA, CPF nº 565.926.639-87
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 168/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 105/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Uso nº 169/2021, do 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Concessionária: JONAS ROSA RIBEIRO, CPF nº 968.328.519-87
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato de Concessão de Uso nº 169/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
Contrato de Concessão de Uso acima citado para mais 12 (doze) meses, encerrando-
se, portanto, em 24 de junho de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuniCípio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
RESCISÃO CONTRATUAL Nº 013/2022
CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO Nº 165/2021
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2021
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Concessionária: GLAUCIO ADRIANO STEINHEUSER DA SILVA, CPF nº 
053.089.329-05
Objeto do Contrato: Concessão não onerosa sobre bem Imóvel Público (imóveis no 
estado em que se encontram) denominado “abrigo para prática da pesca profissional” 
na área do ponto de pesca Nr. 056 localizado na Faixa de Proteção do Reservatório 
de Itaipu, entre os marcos da Poligonal Envolvente PEA-101 e PEA-102, na 
comunidade do Espirito Santos, no Município de Guaíra, conforme previsão expressa 
na Lei n. 2.170/2021.
Rescisão: Conforme Cláusula Sétima, item 7.3.4 do Contrato de Concessão de Uso 
nº 165/2021, da Concorrência Pública nº 006/2021 e parecer jurídico deste município, 
fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 09 de junho de 
2022.
Guaíra, Paraná, 09 de junho de 2022.

PORTARIA Nº 270/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 114/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 114/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, 
assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema telefônico - PABX, 
já existentes no Município, sendo a empresa vencedora:
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.352.433/0001-22, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 73.438,92 (setenta e três 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial – Tipo Menor Preço por item nº 009/2022.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1 - Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial – Tipo Menor Preço por item 
nº 009/2022, objetivando aquisição de soros fisiológicos, máscaras cirúrgicas 
descartáveis e filmes para ultrassom, para serem utilizados na sede do Cisa, 
Caps-Ad, Ambulatório de Especialidades Médicas e para atender a demanda dos 
municípios consorciados, conforme especificações constantes do folheto descritivo 
que integra este Edital como Anexo I, nos termos da ata e demais documentos anexos 
ao processo, tendo sido declarada vencedora a empresa MC PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA-ME, para os itens: 02, 04 e 05, e a empresa CIRÚRGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os itens 
01 e 03, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
         2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de junho de 2022.
CLÁUDIO SIDINEYDE LIMA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias,
R E S O L V E:
1. Declarar DESERTO o procedimento licitatório Pregão Presencial nº 010/2022, cujo 
objeto é o fornecimento de meios auxiliares de locomoção, bem como os serviços 
de manutenção e medidas dos mesmos, e almofadas de assento para prevenção de 
úlceras de pressão, para serem utilizados pelos usuários do CISA, tendo em vista que 
nenhuma empresa compareceu ao certame.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 14 de junho de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2022

Súmula: Decreta recesso dia 17 de junho de 2022,
sexta-feira.

CONSIDERANDO que, o Feriado de Corpus Christi, (16 de junho de 2022), é ponderado
como feriado no calendário Municipal, previsto no art. 111, II da Lei Complementar
09/2020:

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Art. 1º. RECESSO no dia 17 de junho de 2022, sexta-feira, que sucede o feriado de
Corpus Christi, dia 16 de junho de 2022, não havendo expediente no âmbito do Poder
Legislativo;

Art. 2º. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
AOS 14 (CATORZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
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preFeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 594/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE FERRARESI VARANDAS, CPF. nº 034.699.829-
88, ocupante do cargo de Enfermeira na Divisão da Unidade Básica de Saúde do 
Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 12/02/2021 à 11/02/2022 a contar  do 
dia 12/07/2022 à 21/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

preFeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 595/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ZENI, CPF. nº  
903.974.449-15, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde na Unidade 
de Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/06/2020 a 
31/05/2021, a contar  do dia 01/07/2022 a 30/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

preFeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 596/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IZABEL DE SOUZA RODRIGUES, CPF. nº 526.833.469-72, 
ocupante do cargo de Gari, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
10/03/2020 a 09/03/2021, a contar do dia 18/05/2022 a 16/06/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 597/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA YURI FUGIMOTO, CPF. nº 040.755.319-
37, ocupante do cargo de Farmacêutica, na Farmácia do Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, 
a contar  do dia 01/04/2022 a 27/09/2022, conforme Lei Complementar nº 004/2009 
do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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preFeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 352
 DE 14 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$40,00 totalizando o valor de R$40,00(Quarenta Reais) 
à Conselheira Tutelar MARIA MÁRCIA GÓIS, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/06/2022 05h00min às 20horas do dia 20/06 Campo Mourão - Paraná
 I Encontro Formação COMCAM/ACTCENTRO para Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 14 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 353
 DE 14 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$40,00 totalizando o valor de R$40,00(Quarenta Reais) 
o Conselheiro Tutelar ALTAIR FAUSTINO PEREIRA, lotado na Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/06/2022 05h00min às 20horas do dia 20/06
Campo Mourão - Paraná
I Encontro Formação COMCAM/ACTCENTRO para Conselheiros Tutelares e Rede de Proteção.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina-PR 14 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 066/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    08 SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212752071 Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
000 1250 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 50.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    08 SEC. DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
    08.01 DIVISÃO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO
Ft Fc 2781212752071 Manut. das atividades de esporte, lazer e turismo
000 1241 3.3.90.30 Material de consumo 50.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 14 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 199/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: homologa a avaliação da servidora pública municipal para fins de progressão funcional decorrente de avanço 
horizontal do profissional do magistério de que trata a Lei nº 1.965, de 11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes, e 
Decreto Municipal nº 348/2016, de 09.11.2016, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 64/2022, e dá 
outras providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
da Lei nº 1.965, de 11.12.2015 e do Decreto nº 348/2016;
CONSIDERANDO o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de Desempenho do 
profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido à Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes no 
anexo único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) Classe para outra imediatamente 
superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de junho de 2022.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
 Ref. Decreto nº 199/2022 de 14.06.2022
SERVIDORA APROVADA
Funcionária
/Contrato Descrição Funcionária Data Admissão Nota
01 28290-02 Eliane Regina Gonçalves de Sales 04/06/2013 99,85

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná LEI Nº 2.234/2022
Data: 14.06.2022
Ementa: altera a Lei Municipal nº 1.247, de 03 de dezembro de 2003 e Lei Municipal nº 1965 de 11 de dezembro de 
2015, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo II – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR da Lei nº 1.247, de 03 de dezembro de 2003 
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I a esta Lei.
Art. 2º O Anexo IV – GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – GOTA da Lei nº 1.247, de 03 de 
dezembro de 2003 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a esta Lei.
Art. 3º O Anexo V – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOOP da Lei nº 1.247, de 03 de dezembro de 2003 
passa a vigorar com as alterações constante do Anexo III a esta Lei.
Art. 4º O Anexo I – GRUPO OCUPACIONAL – MAGISTÉRIO QUADRO PERMANENTE da Lei Nº 1.965/2015 de 
11.12.2015 passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo IV a esta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

ANEXO I 
Ref.  Lei nº 2.234/2022 de 14.06.2022 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO II da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOPR 

 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA 
SEMANAL Nº DE VAGAS  REFERÊNCIA  

INICIAL 
1. Administrador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50 
2. Advogado Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 04 61 
3. Arquiteto  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 61 
4. Assistente Social  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 09 50 
5. Bibliotecário  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 59 
6. Cirurgião-dentista  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 10 42 
7. Contador  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 03 61 
8. Economista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 50 
9. Enfermeiro Padrão Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 20 40 
10. Engenheiro Agrimensor Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62 
11. Engenheiro Agrônomo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 62 
12. Engenheiro Civil  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 05 62 
13. Farmacêutico Bioquímico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 05 40 
14. Fisioterapeuta Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 02 40 
15. Fonoaudiólogo Curso Superior na Área Um ano de experiência na área 20 horas 03 40 
16. Jornalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 30 horas 01 45 
17. Médico do Trabalho Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 40 
18. Médico Veterinário Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 02 62 
19. Museólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 01 29 
20. Nutricionista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 03 40 
21. Psicólogo Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 09 26 
22. Terapeuta Ocupacional Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 03 40 
23. Médico Generalista/Saúde da Família Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 16 87 
24. Médico Generalista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 06 64 
25. Médico Pediatra Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 02 72 
26. Médico Ginecologista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 10 horas 02 72 
27. Médico Plantonista  Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe Escala 12 X 36 10 87 
28. Educador Físico Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 08 40 
29. Cirurgião-dentista Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 40 horas 05 50 
30. Médico com formação em saúde 

mental / CAPS Curso Superior na Área Registro no Conselho de Classe 20 horas 01 87 
  

 

ANEXO II 

Ref. Lei nº 2.234/2022 de 14.06.2022 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO IV da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO – GOTA 

CARGO ESCOLARIDADE REQUISITO MÍNIMO JORNADA SEMANAL Nº DE VAGAS  
REFERÊNCIA  

INICIAL 

1. Almoxarife Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 03 10 

2. Assistente administrativo Ensino Médio completo  40 horas 37 18 

3. Auxiliar administrativo Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 25 14 

4. Auxiliar de biblioteca Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 01 14 

5. Auxiliar de contabilidade Ensino Médio completo  40 horas 05 14 

6. Auxiliar de enfermagem Ensino Médio completo  40 horas 10 12 

7. Desenhista Ensino Médio completo  40 horas 03 13 

8. Desenhista projetista Ensino Médio completo  40 horas 02 18 

9. Escriturário Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 12 10 

10. Fiscal de tributos Ensino Médio completo  40 horas 06 16 

11. Recepcionista Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 12 05 

12. Secretário executivo Ensino Médio completo  40 horas 02 18 

 

 

13. Técnico agrícola Ensino Médio completo Curso Técnico Agrícola, com registro ativo em órgão 
profissional competente. 

40 horas 01 15 

14. Técnico em contabilidade Ensino Médio completo Curso Técnico em Contabilidade, com registro ativo 
em órgão profissional competente. 

40 horas 03 15 

15. Técnico em planejamento Ensino Médio completo  40 horas 01 18 

16. Técnico em segurança do 
trabalho 

Ensino Médio completo  20 horas 02 18 

17. Técnico em sinalização viária Ensino Médio completo  40 horas 01 15 

18. Telefonista Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 03 10 

19. Técnico em Enfermagem Ensino Médio completo Curso Técnico em Enfermagem, com registro ativo 
em órgão profissional competente. 

40 horas 15 19 

20. Técnico em Saúde Bucal Ensino Médio completo Curso Técnico em Saúde Bucal, com registro ativo 
em órgão profissional competente. 

40 horas 02 19 

21. Auxiliar em Saúde Bucal Ensino Médio completo Curso de Auxiliar em Saúde Bucal. 40 horas 08 07 

22. Fiscal de Atividades urbanas Ensino Médio completo  40 horas 04 16 

23. Fiscal de Meio ambiente Ensino Médio completo  40 horas 02 16 

 

 

 

ANEXO III 

Ref. Lei nº 2.234/2022 de 14.06.2022 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS 

ANEXO V da Lei 1247/2003 
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – GOOP 

 

CARGO ESCOLARIDADE  REQUISITO MÍNIMO      JORNADA SEMANAL Nº DE VAGAS REFERÊNCIA 
INICIAL 

1. Agente sanitário Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 05 18 

2. Auxiliar de serviços 
gerais 

Alfabetizado  40 horas 171 1 
3. Carpinteiro Alfabetizado  40 horas 11 3 
4. Eletricista Ensino Médio completo  40 horas 06 3 
5. Encanador Ensino Fundamental 

completo 
 40 horas 02 3 

6. Mecânico Ensino Médio completo  40 horas 03 5 
7. Merendeira Ensino Fundamental 

completo 
 40 horas 52 3 

8. Motorista de veículos Ensino Fundamental 
completo 

Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo  na categoria D 40 horas 60 8 

9. Pedreiro Alfabetizado  40 horas 10 3 
10. Agente Comunitário de 
Endemias 

Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 22 3 

11. Agente Comunitário de 
Saúde 

Ensino Fundamental 
completo 

 40 horas 41 3 

12. Cuidador / Educador Ensino Médio completo Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo na categoria B 12 x 36 8  3 

 
 

 

ANEXO IV 

Ref. Lei nº 2.234/2022 de 14.06.2022 

 

 
ANEXO I da Lei Nº 1.965/2015 de 11.12.2015 

GRUPO OCUPACIONAL – MAGISTÉRIO 
QUADRO PERMANENTE 

 

 

 

 
 

 

 

                                                                                      

NOMENCLATURA / CARGO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO DE 
VAGAS 

PROFESSOR 20 horas 342 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 horas 50 

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

PORTARIA Nº 268/2022 
Data: 14.06.2022 
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 646/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo 

mencionada, durante três (3) meses, conforme segue: 
 
Nome / Cargo RG Nº Matrícula 

nº 
Período 
Aquisitivo 

Período de Gozo 
 

Sonia Maria Martins Ketterer  
/ Professor 

4.016.357-3 
- SSP/PR 

13676-01 
e 
13676-03 

2001/2006 
e 
2002/2007 

25/06/2022 a 24/09/2022 
em ambos os contratos 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento da presente Portaria.   
          

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Guaira
Estado do Paraná

preFeitura MuniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 598/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 13 de Junho de 2022, o servidor MANOEL SILVA DA FONSECA, CPF. nº 
329.241.199-87, ocupante do cargo de Operário no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos para a 
Escola Municipal de Emiliano Perneta, junto Secretaria Municipal de Educação e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 599/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PABULO GILENO GUIMARÃES, CPF. nº 022.082.909-846, ocupante do cargo de Bombeiro 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao 
quinquênio aquisitivo 08/11/2011 a 06/11/2016 a contar  do dia 01/06/2022 à 29/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 600/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA CPF. nº 051.392.149-46, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/10/2020 a 30/09/2021 a contar  do dia 04/07/2022 a 02/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

preFeitura MuniCipal de alto piQuiri
Estado do Paraná 

ERRATA DE EDITAL 
 

PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  

75/2022 
  

 
No EDITAL, publicado em 09/06/2022 tendo como objeto: Contratação de empresa 
especialização em prestação de serviço de administração de estagiarios para 
estudantes para desenvolvimento de atividades na Administração Pública atender 
todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri. 
 
  
Onde se lê:  
 

 
Níveis de 
Estágios 

Qtde. 
Valor máx. unit. que 
poderá ser pago por 

bolsa-auxílio e R$ 
Período de 

Contratação 

Valor máximo 
estimado a ser 
contratado R$ 

Teto máximo para 
taxa única de 

Adminis tração  
% 

Valor  máximo 
est imado da taxa 
de Administração 

R$  

Educação de 
Nível Médio 4 

horas 
2 567,68 12 meses 

+ 1 mês férias 14.759,68 10% 1.475,96 

Educação de 
Nível Superior 

4 horas 
12 745,80 12 meses 

+ 1 mês férias 116.344,80 10% 11.634,48 

Educação de 
Nível Superior 

6 horas 
8 932,25 12 meses 

+ 1 mês férias 96.954,00 10% 9.695,40 

Educação Pós 
Graduação 6 

HORAS 
2 1.212,00 12 meses 

+ 1 mês férias 31.512,00 10% 3.151,20 

TOTAL Estagiários 259.560,48 Taxa Administrativa 25.957,04 

TOTAL GERAL 285.517,52 

 
Leia –se:  
 

 
Níveis de 
Estágios 

Qtde. 

Valor máx. unit. que 
poderá ser pago por 

bolsa-auxílio + auxílio 
transporte R$ 

Período de 
Contratação 

Valor máximo 
estimado a ser 
contratado R$ 

Teto máximo para 
taxa única de 

Adminis tração  
% 

Valor  máximo 
est imado da taxa 
de Administração 

R$  

Educação de 
Nível Médio 4 

horas 
2 467,68+100,00 = 

567,68 
12 meses 

+ 1 mês férias 14.759,68 10% 1.475,96 

Educação de 
Nível Superior 

4 horas 
12 645,80+100 = 745,80 12 meses 

+ 1 mês férias 116.344,80 10% 11.634,48 

Educação de 
Nível Superior 

6 horas 
8 832,25+100 = 932,25 12 meses 

+ 1 mês férias 96.954,00 10% 9.695,40 

Educação Pós 
Graduação 6 

HORAS 
2 1.112,00+100 = 

1.212,00 
12 meses 

+ 1 mês férias 31.512,00 10% 3.151,20 

TOTAL Estagiários 259.560,48 Taxa Administrativa 25.957,04 

TOTAL GERAL 285.517,52 

 

 

A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão 
Presencial n.º 22/2022, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e 
Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração. 
 

Alto Piquiri, 14 de junho de 2022. 
 
 

LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR 
PREGOEIRO MUNICIPAL   

 
  

  

  

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
EDITAL Nº 63 
De 14/06/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 55/2022. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto através do Edital nº 55/2022, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 306, de 23/05/2022; 
RESOLVE 
HOMOLOGAR as inscrições do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Farmacêutico Plantonista, Enfermeiro Plantonista, Técnico de Enfermagem Plantonista, como 
segue: 
CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA   

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

Port. 
Necesc. 

Especiais 
01 Caroline Moraes Rosa Marin  049.988.549-09   

02 Grasielli Prado Beraldi Felicio 034.380.949-40   

03 Mariana Aparecida Matera 060.871.459-31   

04 Eliane Batista Sanches 024.925.509-07   

05 Eliete Batista Sanches Scarpante 024.926.119-73   

06 Ana Paula Polachini Ferreira 217.694.568-99   

07 Paula Santina Banhe Cabral 035.154.229.94   

08 Ilda de Souza Pereira Oliveira 555.301.509-00   

09 Giovana Paschoaleto Francisco 099.270.749-80 X  

10 Michelle Eduvirgem 009.525.589-39   

11 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96   

12 Alexandre de Aquino Ribeiro 007.040.449-60   

13 Magda Domingos Gomes Garcia 037.268.079-85   

14 Caroline da Silva Barrada 095.025.869-56   
 
CARGO: FARMACÊUTICO PLANTONISTA   

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

Port. 
Necesc. 

Especiais 
01 Nayana Almeida Beliatto Marconi 084.870.539.47   

02 Rithielle Martim Americo 077.414.319-35   

03 Paula Regina Ferreira 930.056.019-00   

04 Juliana dos Santos Francisquini Perini 068.866.689-27   

05 Lindomar Shigueyuki Ito 995.520.439-72   

06 Samara Khaled Saadeddine 033.241.059-51   

07 Ana Caroline Ferraro Vivian 116.038.619-63   

08 Maiara Ritieli Santiago Roberti 089.485.069-51   

09 Viviane Aparecida da Silva Granucci 
Spolador 016.302.879-62   

10 Natalia Furlan Sossai 057.562.299-73   

11 Priscila Beraldi Cervinhani 049.314.739-03   
  

  

  

 

12 Brenda Aparecida Christofole 100.262.489-48   

13 Tania Mayumi Ito 055.699.349-79   

14 Solange Inês Sandri Ramos 066.630.129-83   

15 Erica Clarissa D´Agostini 063.893.869-40   
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Pessoa 
Negra 

Port. 
Necesc. 

Especiais 
01 Leticia Altivo Damico 357.974.378-30   

02 Sandra Maria da Cruz 855.775.619.49   

03 Judite Aparecida Rigon Christofolli 809.948.499-15   

04 Aparecida dos Santos Cavazani 648.566.319-34   

05 Elis de Paula 120.211.499-78   

06 Ana Paula Trindade Silva 074.118.199-13   

07 Misseli Mariani Felicio Rabelo Silva 109.380.239-18 X  

08 Marcia Pasciente da Silva  042.932.059-00 X  

09 Erica Aparecida da silva Pereira 042.913.409-66   

10 Elenice Pereira dos Santos Silva 056.261.979-82   

11 Sonia Moreira de Gonçalves 027.959.059-81   

12 Patricia Batista Ribeiro 084.960.799-02   

13 Magali Gomes de Souza 261.250.918-64   

14 Fabiano dos Santos 051.764.319-71   

15 Luzia Sonia longhi Garcia 830.118.899-53   

16 Marinalva Gonçalves 830.280.349-00   

17 Angela Maria Lima Tolentino 070.083.969-80   

18 Maria Aparecida do Nascimento Fialho  775.141.819-20 X  

19 Elianai Débora de Oliveira Rabelo 
Monteiro 089.133.499-81   

20 Alana Wanessa de Sousa Almeida 042.457.599-09   

21 Alexandra Aparecida Corteze 056.154.699-19   

22 Beatriz Dornelas Ribeiro 090.906.277-31   

23 Ana Caroline Barbosa Cassiano 095.159.989.56   

24 Maria Aparecida Gonçalves Modesti 074.302.759-07 X  

25 Janaina Moitinho de Oliveira 055.145.449-07   

26 Keity Michely Benigno  050.354.359-46   

27 Solange Aparecida Martins 028.618.539-30 X  

28 Leticia Aparecida de Oliveira  097.625.399-23   

29 Renata Aparecida Iembo 079.789.939-14   

30 Maria Fernanda Leal do Nascimento 062.803.579-96   

31 Eduarda Gabriele Pereira Oliveira 109.650.329-81   

32 Lucimara Mileni Garcia 081.746.919-28   

33 Chrystina Dias Sales 006.348.499-48   

34 Elinéia Rosa Pereira Campos 041.973.659-00   

35 Isaias Alves dos Santos 251.358.958-09   

  

  

  

 

36 Eliane Cristina da Silva Marcucci 225.111.428-99   
 
Douradina-PR, 14 de junho de 2022 

Sandra Aparecida Macedo de Vasconcellos 

Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 
 
 

 
 

instituto de preVidênCia MuniCipal de esperanÇa noVa – pr.
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 01/2020 de 15 de junho 
de 2020.
CONTRATANTE: Instituto de Previdência de Esperança Nova – CNPJ nº. 07.015.371/0001-96.  
CONTRATADO: Crédito & Mercado Gestão De Valores Mobiliários LTDA., CNPJ/MF 11.340.009/0001-68.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
Alterar o represente legal senhor EDUARDO BALCONI NAKAMURA para o senhor CECÍLIO BARBOSA CINTRA 
GALVÃO conforme nona alteração contratual registrada na JUCESP sob o n° 456.383/21-9.
Alterar a CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR:
O valor global do presente é de R$ 7.279,91 (sete mil duzentos e setenta e nove reais e noventa e um centavos), 
sendo pago valor mensal de R$ 606,66 (seiscentos e seis reais e sessenta e seis centavos).
Passar a ter a seguinte redação:
O valor global do presente é de R$ 15.413,75 (quinze mil quatrocentos e treze reais e setenta e cinco centavos), sendo 
pago valor mensal de R$ 677,82 (seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e dois centavos); e
Alterar a CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA do contrato originário n° 01/2020 e do primeiro termo aditivo, o 
presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 15 (quinze) de junho de 2021, poderá ser prorrogado 
sucessivamente em iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o Artigo 57, inciso II da Lei 
Geral de Licitações 8.666/93.
Passa a ter a seguinte redação:
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses de 15 (quinze) de junho de 2022 a 14 (quatorze) junho de 2023, poderá 
ser prorrogado sucessivamente em iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o Artigo 57, 
inciso II da Lei Geral de Licitações 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL
As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que poderá ser assinado digitalmente com fundamento no 
art. 10 parágrafo, 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas 
válidas, vinculantes e executáveis, tem a mesma validade jurídica de um registro e autenticação feita em cartório, 
serão utilizados o certificado e-CPF.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não alterada neste instrumento.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo ao contrato 01/2020, que não possam ser solucionadas 
administrativamente entre os partícipes, fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Pérola/PR.
E, por estarem, assim juntos e pactuados com as condições e cláusulas aqui estabelecidas, os signatários firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais.

EDSON JAQUES SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

preFeitura MuniCipal de FranCisCo alVes
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2022.
Objeto: a aquisição de um armário aéreo com nichos que será instalado na Biblioteca da Escola Municipal Professor 
Júlio Levino Rodrigues, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: VIOLA MIX MÓVEIS – EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 36.953.803/0001-08, com 
sede na Rua Francisco Escorsin, n° 1256, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Francisco Alves – Pr. 14 de Junho de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
PORTARIA N° 181/2021
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022.
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 028/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
Consignatária: M FURLAN – RESTAURANTE TEMPERO CERTO - ME, CNPJ nº 08.308.964/0001-03.
Objeto: A presente licitação tem por objeto: a futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento marmitas 
para os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global:  R$ 39.200,00 (TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNT 
VALOR TOTAL
1 3 MARMITA (G – 1.100 ml). O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, 
macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá haver 
variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. UNIDADE
 PRÓPRIA 2000 R$ 19,60 R$ 39.200,00
Francisco Alves-PR, 14 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022.
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 028/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
Consignatária: ADRIELLI PEREIRA SOUSA - ME, CNPJ nº 36.418.257/0001-05.
Objeto: A presente licitação tem por objeto: a futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento marmitas 
para os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná
Valor global:  R$ 77.500,00 (SETENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNT VALOR TOTAL
1 2 MARMITA (M – 750ml). O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, 
macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá haver 
variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. UNIDADE
 PRÓPRIA 5000 R$ 15,50 R$ 77.500,00
Francisco Alves-PR, 14 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022.
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 028/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
Consignatária: M. J. BEZERRA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 01.660.693/0001-01.
Objeto: A presente licitação tem por objeto: a futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento marmitas 
para os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias desta municipalidade, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global:  R$ 43.500,00 (QUARENTA E TRES MIL E QUINHENTOS REAIS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR UNT 
VALOR TOTAL
1 1 MARMITA (P – 500 ml). O cardápio diário deverá conter no mínimo arroz, feijão, 
macarrão com molho, 02 tipos diferentes de salada fria, 01 tipo de carne: bovina, suína, frango ou peixe. Poderá haver 
variação mediante prévia aprovação pelo setor que solicitou. UNIDADE
 PRÓPRIA 3000 R$ 14,50 R$ 43.500,00
Francisco Alves-PR, 14 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

preFeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 111/2022
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 001/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Junho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: HAUS CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ: 36.753.207/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO 
A AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UBS DA SEDE DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA 765/2019, TERMO DE ADESÃO 16.586.487-5/2021, TUDO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 137.819,28 (cento e trinta e sete mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

preFeitura MuniCipal de iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.310/2022
DATA: 14/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa  RAFAEL VICTOR SITTA - ME, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 032/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 032/2022 em favor da 
empresa RAFAEL VICTOR SITTA - ME, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de Xerox, 
encadernação e plastificação de documentos, visando atender as necessidades de todas as secretarias do município.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.311/2022
DATA: 14/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 031/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 031/2022 em favor 
da empresa MEDEIROS COMÉRCIO DE GÁS EIRELI, cujo objeto trata de celebração de Ata de Registro de Preços 
visando futuras e eventuais aquisições de recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP, residencial, 
acondicionado em botijão de 45 kg, retornável, composição básica de propano e butano, altamente tóxico e inflamável, 
e vasilhames, visando futuras aquisições do produto, para atendimento da Secretaria de Educação (CMEI Bruna).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 032/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal no dia 17 de Junho de 2022 (sexta-feira), 
em decorrência do feriado de 16 de Junho de 2022 (Corpus Christi), não havendo assim expediente de trabalho no 
Legislativo Municipal.
Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará a normalidade no dia 20 
de Junho de 2022 no horário das 08h00min à 12h00min e das 13h00min às 17h30min.
Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês Junho de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 009/2022
CREDENCIAMENTO Nº 004/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
                           OBJETO: Chamamento Público para Credenciamento de entidades sem fins lucrativos para prestação 
de serviços na área de saúde mental com acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
Neuropsicomotor aos usuários do Sistema Único de Saúde, sendo que os serviços serão prestados nas dependências 
da contratada com o fornecimento de recursos humanos, materiais e insumos necessários conforme a demanda e o 
contido no anexo I do edital.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: Junho a Dezembro de 2022
HORÁRIO: Das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial e  ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download, através do endereço: http://icaraima.pr.gov.br/.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 14 de Junho de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITura MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 283 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FTROSTDORF ME
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 33/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 73.271,44 (setenta e três mil, duzentos e setenta e 
um reais e quarenta e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 26 de maio de 2022
Vigência do contrato: 26 de maio de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 299/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO Luiz Barbosa de Lima Junior
 SEDE: Londrina/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 37/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Paragrafo Primeiro — Contratação de Leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
— JUCEPAR, para prestação de serviços de leiloeiro oficial com vistas a alienação de bens moveis inservíveis 
pertencentes ao patrimônio do município de Cruzeiro do Oeste
Paragrafo Primeiro — A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da 
comissão de 5% (cinco par cento) sobre moveis, semoventes, mercadorias. Joias e outros efeitos calculada sabre o 
valor de vencia de cada bem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem a interveniência do Município, pelo próprio 
leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes do bem, conforme prescreve o § 2o do art 42 do Decreto n” 
21.981/32, combinado com o parágrafo único do art 24 do mesmo decreto.
Podendo ser prorrogado à critério do Contratante.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO 309 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: BRICKS SINALIZACAO LTDA
SEDE: JANDIRA – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  
47/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de tintas de demarcação viária e 
material de sinalização das ruas e avenidas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de junho de 2022
Vigência do contrato: 10 de junho de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 310 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de junho de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 311 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA - EPP
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 97.467,50 (noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta 
e sete reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 13 de junho de 2022
Vigência do contrato: 08 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 312 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 84.146,94 (oitenta e quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e noventa e quatro centavos)
Data da assinatura do contrato: 13 de junho de 2022
Vigência do contrato: 08 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 317 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI ME
SEDE: CURITIBA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 
1/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e 
instrumentais médico hospitalar destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 13 de junho de 2022
Vigência do contrato: 08 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

DECRETO Nº 159/2022
Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº54/2022
       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
        Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório nº 186/2022 na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº54/2022, onde trata da Aquisição de um Trator Traçado 4x4 novo, nos termos assim celebrados através 
do Convênio/MAPA - PLATAFORMA +BRASIL nº 919323/2021, entre a União, por intermédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a municipalidade.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 160/2022
Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº57/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório nº 192/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº57/2022, onde trata da Aquisição de veículo zero quilômetro (0 km) destinado aos Programas Sociais.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              :	 155/2022
b) Licitação Nrº             :           	 38/2022
c) Modalidade                :           	 Pregão
d) Data Homologação   :	 27/05/2022
e) Objeto Homologado  :	 O objeto do presente termo de referência é a Contratação de empresa especializada 
para a Prestação de Serviços com Locação e Manutenção de Sistemas de Informática aproveitando o banco de dados 
existente em formato DBF, a serem utilizados pelo Departamento de Agricultura/Fiscalização do Município de Cruzeiro 
do Oeste PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
 f) Dotação Orçamentaria:
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PECUARIA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.890.502/0001-74 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 32.160,00 (trinta e dois mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 27 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 78.200.110/0001-94 , com sede à Rua  Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – 
CEP: 87.485-000 – Douradina-PR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Oberdam José de Oliveira,  no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), a 
Lei nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Constituição Federal,  NOTIFICA, todos os titulares de 
domínio, os terceiros interessados, os responsáveis pela implantação do referido núcleo e os confinantes, dentre eles 
OLÍVIO GAMBOA PANUCCI, CILEUZA DO CARMO ASTRATH PANUCCI, PAULO NUNO FERNANDES FARINHA, 
NARA SOUSA FARINHA, IRÂNEA FERNANDES FARINHA BARBOSA, FABIO SAAD BARBOSA, para que, querendo, 
apresentem impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do presente Edital, no 
endereço sede da Prefeitura, à Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S) dos imóveis que compõem 
os memoriais descritivos abaixo, sendo certo que a ausência de impugnação implicará a perda da eventual direito dos 
notificados sobre os imóveis que compõem a área:
MEMORIAL DESCRITIVO
Jardim do Ivaí:
Área:		  119.468,31 m²
Perímetro:	 1.579,25 m
Município:	 Douradina
Estado:	 Paraná
Descrição:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, definido pelas coordenadas E: 261.509,515 m e N: 7.418.253,076 
m; segue por  com azimute 145° 11’ 55’’ e distância de 497,49 m  até o vértice M2, definido pelas coordenadas E: 
261.793,450 m e N: 7.417.844,567 m; segue por  com azimute 262° 18’ 36’’ e distância de 539,57 m  até o vértice 
M3, definido pelas coordenadas E: 261.258,734 m e N: 7.417.772,920 m; segue por  com azimute 27° 33’ 02’’ e 
distância de 542,19 m  até o vértice M1, encerrando este perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
Ficam NOTIFICADOS, também, eventuais interessados para que apresentem impugnação dentro do prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de publicação deste Edital. A ausência de impugnação implicará a perda da eventual 
direito dos notificados sobre os imóveis que compõem a área de Regularização Fundiária de Interesse Social – 
REURB-S do núcleo informal acima descrito.
Douradina, 02 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
             PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições 
contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de um rolo compactador vibratório, para atender 
todos os departamento do município de Iporã/Pr
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00 do dia 28/06/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Ru Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 10 de Junho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº039/2022 PMI-PROCESSO 095/2022 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e 
outras formalidades para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de higienização, dedetização 
e sanitização de prédios públicos desta municipalidade, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e 
Desenvolvimento do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa J. C. DEDETIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.809.812/0001-00, 
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para prestação de serviços de higienização, dedetização e sanitização de 
prédios públicos desta municipalidade, para a Secretaria de Administração Pública Segurança e Desenvolvimento do 
município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 
2. Justificativa 
A contratação de empresa especializada em serviços de higienização, dedetização e sanitização tem por objetivo 
melhorias nas atividades desenvolvidas junto a essa municipalidade, a fim de evitar os riscos causados por proliferação 
de pragas, transmissão de doenças e a deterioração do patrimônio. Proporcionando, assim, a prevenção e combate de 
tais riscos. É fundamental manter o ambiente limpo, conservado e, dentro do possível, livre de doenças. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 

   R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em serviços de higienização, dedetização e sanitização de prédios 
públicos. 

 

Iporã/PR, 14 de junho de 2022                                

 

 

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

Item Quant. Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 
Serviços de higienização, dedetização e sanitização de 
prédios públicos. 

 

 

R$ 60.000,00 

 

 

R$ 60.000,00 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº040/2022 PMI-PROCESSO 096/2022 

 
SOLICITANTE: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa física para locação de imóvel, para a Secretaria de 
Saúde do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da pessoa física MARIA JOSÉ GOLONO, inscrita no CPF sob o nº 685.357.409-53, 
no valor de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil oitocentos e cinquenta reais), para locação de imóvel, para a 
Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 31 MÊS 
Locação de imóvel na Rua Pedro Alvares Cabral n° 
1976, Iporã/PR, para adequação do setor de 
vacinas. 

 

 

R$ 1.350,00 

 

 

R$ 41.850,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a locação de imóvel será destinada à adequação do setor de vacinas 
conforme solicitado pela 12ª Regional de Saúde. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil oitocentos e cinquenta reais). 
 

 R$ 41.850,00 (quarenta e um mil oitocentos e cinquenta reais) em locação de imóvel. 
 

Iporã/PR, 22 de maio de 2022                                

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PREFEITura MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2022
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
APOSENTA O SERVIDOR ALESSANDRO ALBORGHETI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e em especial o disposto no Art. 30, § 6º, da Lei Municipal n° 835/2006 e Art. 40, § 1º, I, da CEF, Provento Integral 
– MOLÉSTIA PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL NA FORMA DA LEI – Sem 
Paridade Média das 80% maiores Remuneração, considerando:
a)Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
b)Laudo médico;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentado por Invalidez Permanente, com proventos integrais sem paridade na média das 80% maiores 
remuneração , a partir de 14 de junho de 2022, o Senhor ALESSANDRO ALBORGHETI, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.166.104-2 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 003.972.939-76, residente e 
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso 
Público, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria nº. 333/2012 de 11 de junho 
de 2012, lotado na Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer, concedendo o benefício garantido no Art. 40, § 1º, 
I, da CF.
I – CONSIDERANDO:
a)que o referido servidor encontra-se no nível referência IV da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 1.372,23 
(Um mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos ) e que juntamente com o adicional de tempo de 
serviço de 9% (nove) por cento, no valor de R$ 123,50 (cento e vinte e três reais e cinquenta centavos) que totalizou 
o montante de R$ 1.495,73 (Um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), valor em que se 
deu o último vencimento;
b)os proventos de aposentadoria foram calculados pela média aritmética das 80% maiores contribuições no período 
01/1998 a 05/1998, 06/1998 a 02/1999, 07/2000 a 06/2001, 08/2003 a 01/2010, 07/2010 a 09/2010, 06/2011 a 
08/2011, 09/2011 a 09/2011 a 05/2012 e 06/2012 a 04/2022 resultando no valor de R$ 1.692,47 (Um mil seiscentos 
e noventa e dois reais e setenta e três centavos ), que a média aritmética resultou em valor maior que a última 
remuneração e, portanto o cálculo de aposentadoria se dará pelo valor do último vencimento que resultou no valor 
de R$ 1.495,73 (Um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), passando assim a originar 
os proventos de aposentadoria.
c)que a invalidez é decorrente de doença grave, incurável e irreversível levando então o requerente ao benefício com 
proventos integrais.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2022
DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferias por Lei e,
CONSIDERANDO
a)a tradição religiosa;
b)a comemoração de Corpus Christi, no dia 16 de junho de 2022, (quinta feira).
 DECRETA,
 Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022, (sexta feira).
 PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1º deste Decreto, não haverá expediente nas repartições 
Públicas Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem paralisações, como serviço de limpeza 
pública, coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala 
estabelecida pela Secretaria de Saúde.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
 PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE iporã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 760/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VANESSA DE OLIVEIRA GOES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 07 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
VANESSA DE OLIVEIRA GOES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.045.132-6- SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 035.301.309-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE HIGIÊNE DENTAL, 
nomeada através da Portaria nº. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 761/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIS BORTONE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de junho de 2022 a 13 de junho de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA ao Servidor LUIS BORTONE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.213.148-
0 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob nº. 589.158.009-82, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público para o cargo de OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA, nomeado 
através da Portaria nº. 134/2008, de 18 de março de 2008, lotado na Secretaria de Infraestrutura Rural.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 762/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 08 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
ANA PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.839.619-9 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 079.166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da 
Portaria nº. 126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 763/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA NEIDE GONÇALVES LEMES DA SILVA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de junho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora NEIDE GONÇALVES LEMES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.980.128-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 046.222.209-89, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 100/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 764/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JOICIELI PINHEIRO LEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 06 de junho de 2022 a 08 de junho de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora JOICIELI PINHEIRO LEITE, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.448.766-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 048.208.239-90, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA NILZA, 
nomeada através da Portaria nº. 137/2018, de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 765/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DAIANE SILVA DOS SANTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
DAIANE SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.839.583-4 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF Sob nº. 071.511.469-73, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I, nomeada através da Portaria nº. 328/2022, de 14 
de março de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 766/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de junho de 2022 a 23 de junho de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTOPOR 
MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria nº. 753/2014 de 30 de setembro 
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de junho de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 14 de junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 105/2022
SÚMULA: “Declara Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO ser o feriado de Corpus Christi tradicional comemoração religiosa em nosso país, da qual participa 
considerável parcela da população;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022 (sexta feira), sendo que não haverá expediente 
normal de trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não devem sofrer paralisação, tais como serviços de saúde e coleta de lixo.
§ 1° As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil, seguirão o calendário escolar.
§ 2° A Secretaria Municipal de Saúde manterá em funcionamento o Pronto Atendimento Municipal, para atendimento 
dos casos de urgência e emergência.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 041/2022
PROCESSO Nº 091/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PAREDE DE GESSO PARA ACOMODAÇÕES DO PRÉDIO NOVO DO CRAS.
CONTRATADA: REQUINTE DO GESSO – LOPES & DEPIERI LTDA.
CNPJ: 04.417.167/0001-03.
VALOR MÁXIMO: R$2.058,20 (DOIS MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR E 
EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA LOCOMOÇÃO, QUE SERÃO ASSISTIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 38.552,65 (trinta e oito mil quinhentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco 
centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de junho de 2022.
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 214/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora da cédula de 
Identidade n° 6.961.324-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
2017 a 2022, no período de 15/06/2022 a 14/09/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de junho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 115/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LEÃO SERVIÇOS DE CLÍNICA MÉDICA LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSIQUIATRIA COM RQE – REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA OU 
ESPECIALIZAÇÃO EM PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL NA UNIDADE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MARIA HELENA, PARA ATENDER AO PROGRAMA AMENT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL
2.DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
2.1.Local da execução dos serviços:  -Os serviços deverão ser prestados no Município de Maria Helena, com carga 
horaria de 10 horas semanais, de acordo com o cronograma de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. Para 
tanto será disponibilizado sala (consultório médico) para a realização dos atendimentos.
2.2.Caberá à licitante fornecer profissional para cobrir a escala no caso de ausências, sejam estas justificadas ou não
2.3.A licitante será obrigada a organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde
2.4.Mediante situação devidamente justificada, poderá a contratante através da Secretária Municipal de Saúde, 
solicitar substituição do profissional médico, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço 
ora contratado
2.5.Os serviços deverão ser prestados por médico com especialização em psiquiatria, devidamente registrado no 
CRM.
2.6.Devendo os serviços ser prestados conforme cronograma e agendamentos da Secretaria Municipal de Saúde, 
podendo ser no período da manhã e tarde.
2.7.Ainda fazem parte dos serviços os seguintes:
2.7.1.Realizar atendimento na área de urgência Psiquiátrica e realizar intervenções, terapêuticas e acompanhamento 
dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes à área.
2.7.2.Criar programas de promoção, prevenção e intervenções terapêuticos em saúde mental específica da Atenção 
Primária, constituindo um sistema integrado de referência e contra-referência;
2.7.3.Assessorar a Secretaria de Saúde no desenvolvimento do planejamento dos serviços de psiquiatria através 
planos, programas e projetos;
2.7.4.Responsabilizar em dar suporte técnico e de supervisão, através de técnicas de interconsulta nos PSF;
2.7.5.Orientar, esclarecer e dar suporte às famílias de doentes mentais e de usuários e de álcool e drogas;
2.7.6.Tratar das afecções psicológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, para prevenir, 
recuperar e reabilitar paciente;
2.7.7.Desenvolver métodos de atendimento, acompanhamento de pacientes juntamente com o profissional psicólogo 
e equipe multiprofissional;
2.7.8.Analisar, continuamente, os sistemas e métodos de trabalho, propondo alterações necessárias ao seu 
aperfeiçoamento;
2.7.9.Capacitar médico de clínica básica e equipe multiprofissional que atendem nos PSFs. para acompanhamento 
de pacientes em tratamento psiquiátrico;
2.7.10.Elaborar planos destinados ao incremento dos serviços de psiquiatria;
2.7.11.Emitir parecer sobre assunto de competência;
2.7.12.Sugerir medidas visando o constante aperfeiçoamento;
2.7.13.Outras atividades correlatas.
2.8.O pagamento dar-se-á sob a forma mensal sendo somente pagos os valores relativos ao serviço prestado no mês, 
conforme necessidades da Secretaria.
2.9.O Município de Maria Helena-PR não se obriga a adquirir a quantidade total prevista no edital, tendo em vista que 
se trata de um PROGRAMA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAUDE MENTAL – AMENT
2.10.A empresa se obriga a atender as autorizações da secretaria de saúde em qualquer dia e horário;
2.11.A prestação de serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/06/2022 e termino no dia 14/06/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviço objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 96.000,00
Maria Helena - PR, 14 de junho de 2022.
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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

(RETIFICADO) 

TOMADA DE PREÇOS N.º 7 /2022 

PROCESSO Nº 184 /2022 

PROTOCOLO DE RECEbIMENTO 

DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1: 18 de julho de 2022 

DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 2: 18 de julho de 2022 

DATA DE PROTOCOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 3: 18 de julho de 2022 

DATA DA AbERTURA 1º HAbILITAÇÃO: 18 de julho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 

DATA DA AbERTURA: “2” PROPOSTA TÉCNICA:18 de julho de 2022 

DATA DA AbERTURA: “3” PROPOSTA DE PREÇOS:18 de julho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

ObJETO: Consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de atividades no âmbito de 
Gestão do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, e Departamento 
de Recursos Humanos, relacionadas a composição e acompanhamento quando a concessão de 
aposentadorias e pensões, oferecimento de subsídios necessários à elaboração de contraditório 
junto aos órgãos de controle externo notadamente Tribunal de Contas e Secretaria de Regimes 
Próprios de Previdência Social, do Ministério do Trabalho a Previdência Social visando a 
obtenção/manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária referente aos critérios do 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES DOS REGIMES PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA SOLCIA – CADPREV e 
SISTEMA DE CONSULTAS DE NORMAS – GESCON, parcelamentos de débitos previdenciários ou 
não e no  cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pelas Leis n°s 9.717/98, 10.887/04, 
Emendas Constitucionais nºs  20/98, 41/2003, 47/2005, 70/2012,  103/2019 e 113/2021 e 
regulamentações emanados pela SPREV e relacionados a orientação dos servidores que compõem 
o Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal. 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 56.400,00(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

PRAZO DE ENTREGA:  03 dias para início  após a Ordem de Serviço contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/serviço. 

Acusamos o recebimento em epígrafe. 

Local, em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº035/2022 PMI-PROCESSO 086/2022 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

SOLICITANTE: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa física para locação de imóvel, para a Secretaria de 
Saúde do município de Iporã/Pr. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da pessoa física TEREZINHA MATOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
546.376.609-63, no valor de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), para locação de 
imóvel, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 30 MÊS 

Locação de imóvel na Rua Pedro Alvares Cabral n° 
1896, QD: 19, LT: 19 Iporã/PR, para adequação do 
local de atendimento do NASF para a Secretaria 
municipal da Saúde deste município. R$ 1.850,00 R$ 55.500,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a locação de imóvel será destinada à adequação do local de atendimento do 
NASF para a Secretaria municipal de Saúde do município de Iporã/PR. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). 

•   R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) em locação de imóvel. 

Iporã/PR, 06 de junho de 2022                               

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº036/2022 PMI-PROCESSO 088/2022 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

SOLICITANTE: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa física para locação de imóvel, para a Secretaria de 
Saúde do município de Iporã/Pr. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da pessoa física MARIA APARECIDA FURQUIM PIVATO, inscrita no CPF sob o nº 
945.647.529-87, no valor de R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais), para locação de 
imóvel, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 31 MÊS 

Locação de imóvel na Rua Katsuo Nakata n° 1730, 
Iporã/PR, para necessidade de um almoxarifado 
para a Secretaria municipal da Saúde deste 
município. R$ 1.150,00 R$ 35.650,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a locação de imóvel será destinada à necessidade de um almoxarifado para a 
Secretaria municipal de Saúde do município de Iporã/PR. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais). 

•   R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta reais) em locação de imóvel. 

Iporã/PR, 12 de maio de 2022                               

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CHAMAMENTO PÚBLICO – PMI Nº. 009/2022 

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 039/2022 

PROCESSO N° 095/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO 

DE PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE.   

O Município de Iporã, Paraná, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral n° 2.677, 

inscrita no CNPJ sob n° 75.738.484/0001-70, contratação emergencial de 

empresa de serviços de higienização e sanitização, conforme condições 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento nos termos do ART 24 

inciso IV da Lei n° 8.666/93 

Os produtos nos preços e quantitativos a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Dedetização, higienização e Sanitização de prédios públicos 

A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão Permanente de 

Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 

conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 

aplicáveis, torna pública a realização de credenciamento de pessoa física e 

jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais, nos termos das 

condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento. 

Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso ao inteiro 

teor do respectivo edital no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br, ou 

junto à Divisão de Licitação da PMI, no endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 

2677, Centro – Iporã-Pr. - CEP 87.560-000. 

Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento até a data de 04 de 

julho de 2022 a partir da publicação do presente termo no Órgão Oficial do 

Município e exposição no átrio do Paço Municipal, no endereço indicado acima, 

para maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax (44) – 3652-8101. 

www.ipora.pr.gov.br. 

Iporã/PR, 14 de Junho de 2022. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 

PREFEITO MUNICIPAL 

preFeitura MuniCipal de iporÃ
Estado do Paraná

                                                              
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IVATÉ – PR 
 

Resolução nº 012/2022 

 

SÚMULA: Aprova a Prestação de contas final do Incentivo Benefício Eventual IV - 

Deliberação nº 068/2019 - Município de Ivaté – Paraná, referente ao período 12/2019 

a 30/06/2020. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté/PR, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº 729 de 21 de junho de 2018, que dispõe sobre a 

Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS do Município de Ivaté - Paraná, conforme reunião realizada pela plataforma 

digital Whatsapp no dia 14 de Junho de 2022 as 09:00 horas 

 

 

Considerando: 

- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Incentivo Benefício 

Eventual IV - Deliberação nº 068/2019 - CEA, referente ao período 12/2019 a 

30/06/2020, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de 

Ivaté – PR. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a prestação de contas Final do Cofinanciamento Estadual referente ao 

Incentivo Benefício Eventual IV - Deliberação nº 068/2019, referente ao período 

12/2019 a 30/06/2020 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Ivaté/PR., 14 de junho 2.022. 

 

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 111/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D. E. NALIN NOGUEIRA - ME, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente contrato é Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de Dedetização, controle de pragas e vetores, desinsetização, 
desratização e limpeza com sanitização de reservatório de água potável, para a 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Administração, conforme 
especificações descritas no Termo de referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer o lote nº 01, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/06/2022 e termino no dia 
14/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 3.000,00
Maria Helena - PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: A S VIANA COMERCIO DE GÁS-ME, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente termo é Aquisição de Recargas de gás de cozinha, 
acondicionado em botijão com capacidade para 13 kg, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 04 horas, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer o item nº 01, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/06/2022 e termino no dia 
14/06/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 23.320,00
Maria Helena - PR, 14 de junho de 2022.

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) O Registro de Preços dos produtos especificados abaixo conforme 
proposta vencedora do Edital que passa a fazer parte dessa Ata, como parte 
integrante conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital., decorrente do Pregão eletrônico nº 044/2022 com 
vigência de /06/2022 a /06/2023 conforme segue: 
 

ATA SRP N ° 113 
EMPRESA DETENTORA: GERVASIO MARQUES NETO EIRELI, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.839.083/0001-79 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 71.400,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 2 UN Condicionador de ar 
modelo Split (Evaporadora 
e Condensadora), 
alimentação 220V , com 
as seguintes 
características no mínimo: 
ciclo frio, gás refrigerante 
não prejudicial ao meio-
ambiente (ausência do 

ELGIN 
HWF18000 

2.650,00 5.300,00 

3 2 UN Condicionador de ar 
modelo Split (Evaporadora 
e Condensadora), 
alimentação 220V , com 
as seguintes 
características no mínimo: 
ciclo frio, gás refrigerante 
não prejudicial ao meio-
ambiente (ausência do 

LGIN 
HWF24000 

3.600,00 7.200,00 

4 10 UN Condicionador de ar 
modelo Split (Evaporadora 
e Condensadora), 
alimentação 220V , com 
as seguintes 
características no mínimo: 
ciclo frio, gás refrigerante 
não prejudicial ao meio 

ELGIN 
PEF36000 

5.890,00 58.900,00 

 

 
 

ambiente (ausência do 
 
 

ATA SRP N ° 114 
EMPRESA DETENTORA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.533.577/0001-70 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.650,00 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 2 UN Condicionador de ar 
modelo Split (Evaporadora 
e Condensadora), 
alimentação 220V, com as 
Seguintes características 
no mínimo: ciclo frio, gás 
refrigerante não prejudicial 
ao meio-ambiente 
(ausência do 

AGRATTO 
ECST12F 

1.825,00 3.650,00 

 
 
 

Maria Helena - PR, 14 de junho de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

preFeitura MuniCipal de iporÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 093/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Maria Aparecida Furquim Pivato.
Objeto: Locação de Imóvel, para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Iporã, 
para Almoxarifado.
Valor Total: 34.500,00 (trinta e quatro mil, e quinhentos reais).
Vigência: 12/05/2022 á 31/12/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 036/2022 - Processo Administrativo nº 088/2022.
Iporã/Pr. 12 de Maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 025/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: CAMILA LOPES FERNANDES
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (20 horas)”, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei 
Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 31 de maio de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.589,74 (um mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta 
e quatro centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 31 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 027 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 002/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Psicólogo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
ANA LAURA BENETATI ROCHA 03º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-PR, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 
de junho de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório).
Maria Helena-PR, 14 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 059/2022
Súmula: Nomeia um membro para compor o Conselho Tutelar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, ELIAS BEZERRA 
DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais e nos termos da  Lei Federal 8.069/90 
(ECA) e Lei Municipal nº1.601/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de junho de 2020, SANTINA DE LOURDES 
JERONIMO, portadora da identidade n.º 17.964.945-0 SSP-PR, suplente, conforme 
decreto n.º 016/2022, para compor o Conselho Tutelar do Município de Maria Helena, 
cujo processo eleitoral foi realizado no dia 06/10/2019 pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, para gestão 2020-2023.
Art. 2º - A referida nomeação vigorará até a data de 30 de junho de 2022, somente 
para cobertura de férias do conselheiro Tutelar senhor Claudio Teixeira Goes.
Art. 3º- O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir 
de 02 de junho de 2022.
Maria Helena-PR, 04 de março de 2020.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 064/2022
Concede licença especial à senhora Gleice Keli de Souza.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 01 de julho de 2022 a 28 de setembro de 2022, à servidora GLEICE KELI 
DE SOUZA, matrícula nº 64.691, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
10.587.515-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social (40 horas), 
com lotação na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de julho de 2022.
Maria Helena-PR, 13 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a partir de 01/06/2022, gratificação por regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RTIDE) ao servidor GILSON JOSE DOS SANTOS, portador(a) 
do RG nº 9.558.052-1 SSP/PR, que exerce o cargo efetivo de Vigia (40 horas), no 
percentual de 23% (vinte e três por cento) sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01/06/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de junho de 
2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2022
Nomeia Junio Cezar Bertoni para cargo em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 13 de junho de 2021, JUNIO CEZAR BERTONI, portador 
do RG nº 9.793.643-9 SESP/PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de 
Empenho, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º Conceder gratificação por representação sobre o nível de seu símbolo, no 
percentual equivalente a 12% (doze) por cento.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir 
de 13 de junho de 2022.
Maria Helena/PR, 14 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2022
Pedido de exoneração de Thalyta Roberta Campos (Matr. N.º 66.911).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 10 de junho de 2022, o (a) servidor (a) THALYTA 
ROBERTA CAMPOS, matrícula n.º 66.911, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 52.141.397-7 SSP-PR, ocupante do cargo público de Chefe da Divisão de 
Empenho (40 horas), com lotação na Secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 10 de junho de 2022.
MARIA HELENA-PR, 13 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2022
Concede licença especial à senhora Janaina de Souza Chivalski Pellegrinello.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 13 de junho de 2022 a 10 de setembro de 2022, à servidora JANAINA DE 
SOUZA CHIVALSKI PELLEGRINELLO, matrícula nº 65.561, portador (a) da Cédula 
de Identidade RG n.º 6.082.331-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professor 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 13 de junho de 2022.
Maria Helena-PR, 13 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2022
Revoga a portaria n.º 037/1998 e suas alterações.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
Tendo em vista a certidão de óbito, sob matrícula n.º 144931 01 55 2022 4 00004 162 
0001808 51, do senhor JOÃO RAIMUNDO VIANA, falecido em 09 de junho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 09 de junho de 2022, a portaria n.º 037, de 25 de agosto 
de 1998, que concedeu aposentadoria ao senhor JOÃO RAIMUNDO VIANA, portador 
do RG n.º 1.590.154 SSP-PR, em razão de óbito.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 09 de junho de 2022.
MARIA HELENA-PR, 13 de junho de 2022.
MARLON RANCE MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2022
Nomeia Carlos Rosa de Souza para cargo em comissão e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a partir de 26 de maio de 2022, CARLOS ROSA DE SOUZA, portador 
do RG nº 6.154.299-0 SESP/PR, para exercer em comissão o cargo de Assessor 
Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir das datas supracitadas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de junho de 
2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

preFeitura MuniCipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 161/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. SOLIANA VERGINIA BRAGA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.178.600-35, residente e domiciliado na cidade de BALNEARIO CAMBORIÚ SC. 
representante da empresa. S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 161/2021, 
para o dia 22/06/2023, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,14 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI
SOLIANA VERGINIA BRAGA
                 Contratada
Testemunhas
NOME........................................................ CPF............................................
NOME........................................................ CPF............................................

preFeitura MuniCipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 054/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
GRUPOS Ä (INFECTANTES) B (QUIMICOS) e E PERFURO CORTANTES E PGRSS 
(PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE), QUANTIDADE 
ESTIMADA DE ATÉ 400 KG MENSAIS PELO PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDE 
COM O PROCESSO LICITATORIO 26/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SRA. SANDRA MARTA BALBINOT, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
018.815.809-03 residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ SC. representante 
da empresa SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS- LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor do contrato nº 054/2019, de R$ 3.202,02, e R$ 
11,04 em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 09 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS-LTDA
SANDRA MARTA BALBINOT
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

preFeitura MuniCipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 054/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
GRUPOS Ä (INFECTANTES) B (QUIMICOS) e E PERFURO CORTANTES E PGRSS 
(PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE), QUANTIDADE 
ESTIMADA DE ATÉ 400 KG MENSAIS PELO PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDE 
COM O PROCESSO LICITATORIO 26/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SRA. SANDRA MARTA BALBINOT, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
018.815.809-03 residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ SC. representante 
da empresa SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS- LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 054/2019, para o dia 
04/07/2023 em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 09 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS-LTDA
SANDRA MARTA BALBINOT
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

MuniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 92/2022
Dispensa por Limite nº 42/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FINE PISOS E BORDAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos de Playground 
em madeira tratada que será instalado no CMEI Menino Jesus, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 12.990,00 (doze mil novecentos e noventa reais)
Vigência: 14/06/2022 à 13/06/2023
Adjudicada e Homologada: 14/06/2022
Data de Assinatura: 14/06/2022.
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PREFEITura MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 191/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS ,DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o 035.269.629-01, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO DE 
MOLAS SÃO PAULO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 191/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 191/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS ,DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o 035.269.629-01, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO DE 
MOLAS SÃO PAULO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 191/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 192/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. PAULO RODRIGUES GARCIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 329.370.169-87, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa ROLEMAIS 
AUTO PEÇAS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 192/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
PAULO RODRIGUES GARCIA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 190/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS ,DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA , brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o 056.323.729-52, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa 
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 190/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 054/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A COLETA, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DOS GRUPOS Ä (INFECTANTES) B (QUIMICOS) e E PERFURO CORTANTES E PGRSS (PLANO 
DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE), QUANTIDADE ESTIMADA DE ATÉ 400 KG MENSAIS PELO 
PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 26/2019 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. SANDRA MARTA BALBINOT, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 018.815.809-03 residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ SC. representante da empresa SERVIOESTE 
SOLUÇOES AMBIENTAIS- LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 054/2019, para o dia 04/07/2023 em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS-LTDA
SANDRA MARTA BALBINOT
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 054/2019 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A COLETA, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DE SAÚDE DOS GRUPOS Ä (INFECTANTES) B (QUIMICOS) e E PERFURO CORTANTES E PGRSS (PLANO 
DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SAUDE), QUANTIDADE ESTIMADA DE ATÉ 400 KG MENSAIS PELO 
PRAZO DE 12 MESES, DE ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 26/2019 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. SANDRA MARTA BALBINOT, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 018.815.809-03 residente e domiciliado na cidade de CHAPECÓ SC. representante da empresa SERVIOESTE 
SOLUÇOES AMBIENTAIS- LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor do contrato nº 054/2019, de R$ 3.202,02, e R$ 11,04 em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 09 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS-LTDA
SANDRA MARTA BALBINOT
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

                 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 019/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao Chamamento Público 
tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços 
médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime 
de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste 
edital e do descritivo em anexo. 
 

EMPRESA CREDENCIADA: 

SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN – CNPJ: 08.865.291/0001-92 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

 
Mariluz, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ 

CNPJ: 05.478.149/0001-09 
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 
MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 001/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença para o uso de Software, 
objetivando o cálculo de aposentadoria e pensões para os servidores do Município de Mariluz. A 
presente contratação tem arrimo no cumprimento das legislações vigentes aplicáveis aos RPPS, 
no qual tange aos cálculos para concessão de aposentadorias e pensões, conforme orientações da 
SPREV. Depreende-se pelo exposto que tal contratação, se configura como uma imprescindível 
necessidade para viabilizar o tempestivo cumprimento dos dispostos legais e regulamentares. 
  

EMPRESA: COPPINI & CIA LTDA – CNPJ: 08.729.009/0001-40   
PROPOSTA: R$ 7.070,00 (sete mil e setenta reais). 
 

Mariluz, 14 de junho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 024/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 024/2022 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de Bateria e Carregador, destinada 
a manutenção das Câmaras Refrigeradoras de Imunobiológicos, situadas nas dependências da 
sala de vacinação. Tal contratação se faz por caráter de urgência, justificando pelo fato 
imprevisível ocorrido na última sexta-feira (09/06/2022), onde a bateria que mantém os 
equipamentos em funcionamento se corrompeu, interferindo no funcionamento das mesmas. Por 
serem fundamentais para o acondicionamento e armazenamentos dos imunobiológicos em 
temperatura de 2ºC a 8ºC, e para que não ocorra comprometimento na qualidade/validade das 
vacinas, se faz imprescindível os reparos. Contudo, promover a gestão da manutenção estrutural, 
representa importante contribuição no desenvolvimento do atendimento à população local. 
  

EMPRESA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93  
PROPOSTA: R$ 5.970,00 (cinco mil, novecentos e setenta reais) 
 

Mariluz, 14 de junho de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS DE MARILUZ 
Avenida Marília, 1920 –  

                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8017  
CNPJ: 05.478.149/0001-09 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 002/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para fornecimento de licença para o uso de Software, objetivando o cálculo de aposentadoria e 

pensões para os servidores do Município de Mariluz. A presente contratação tem arrimo no 

cumprimento das legislações vigentes aplicáveis aos RPPS, no qual tange aos cálculos para 

concessão de aposentadorias e pensões, conforme orientações da SPREV. Depreende-se pelo 

exposto que tal contratação, se configura como uma imprescindível necessidade para viabilizar o 

tempestivo cumprimento dos dispostos legais e regulamentares aos quais se sujeita ao RPPS de 

Mariluz e evitar as sanções impostas pelo seu cumprimento. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
COPPINI & CIA LTDA – CNPJ: 08.729.009/0001-40 R$ 7.070,00 (sete mil e setenta reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

 
GLEICELY F. L. SOUZA 

Superintendente do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através da Superintendente do Fundo de Previdência de Mariluz. 
 

Mariluz, 14 de junho de 2022. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 101/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 024/2022, refere-se à Contratação Emergencial 

de empresa para aquisição de Bateria e Carregador, destinada a manutenção das Câmaras 

Refrigeradoras de Imunobiológicos, situadas nas dependências da sala de vacinação. Tal 

contratação se faz por caráter de urgência, justificando pelo fato imprevisível ocorrido na última 

sexta-feira (09/06/2022), onde a bateria que mantém os equipamentos em funcionamento se 

corrompeu, interferindo no funcionamento das mesmas. Por serem fundamentais para o 

acondicionamento e armazenamentos dos imunobiológicos em temperatura de 2ºC a 8ºC, e para 

que não ocorra comprometimento na qualidade/validade das vacinas, se faz imprescindível os 

reparos. Contudo, promover a gestão da manutenção estrutural, representa importante 

contribuição no desenvolvimento do atendimento à população local. 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 27.074.498/0001-93 
R$ 5.970,00 (cinco mil, novecentos e 

setenta reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

Mariluz, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a solicitação 
formulada através da Secretária de Saúde. 

 
Mariluz, 14 de junho de 202. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 258/2022
Promove Professor por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de junho de 2022, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, o Professor abaixo relacionado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e classes como 
segue:
Nº.	 NOME	RG	 Do Nível e  Classe	 Para Nível e Classe
01	 Evandro Fernandes Almancio	 9.889.271-0	 Nível C 01	 Nível C 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2022
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de junho de 2022, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, o Educador Infantil abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis 
e classes como segue:
Nº.	 NOME	RG	 Do Nível e Classe	 Para Nível e Classe
01	 FABIANA GONÇALVES E SILVA	 10.497.509-7	 Nível B Classe 4	 Nível B Classe 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 14 de  junho  de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 009/2022 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos,  para a contratação da empresa 
CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 22.968.884/0001-05 para 
prestação de serviços especializados de Levantamento Deflectométrico pela Viga Benkelman e dimensionamento de 
pavimento a serem realizadas, com dispensa de licitação, nas Ruas do Jardim dos Príncipes I, II, III, IV e V, Conjunto 
Habitacional 29 de Dezembro e parte das Ruas do Jardim Bela Vista e Los Angeles, no valor de R$17.205,90  com 
dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
ROBERTO SERGIO RAIMUNDO
Secretario Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº009/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 22.968.884/0001-05 para prestação de serviços especializados de Levantamento 
Deflectométrico pela Viga Benkelman e dimensionamento de pavimento a serem realizadas, com dispensa de 
licitação, nas Ruas do Jardim dos Príncipes I, II, III, IV e V, Conjunto Habitacional 29 de Dezembro e parte das Ruas 
do Jardim Bela Vista e Los Angeles, no valor de R$17.205,90  com dispensa de licitação tendo como fundamento o 
art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 14 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº17/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 17/2.022 PMP, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura  contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de peças para a manutenção mecânica de tratores e máquinas pesadas da frota do Município 
de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP	
114.350,00
V. J. M. COMÉCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA	 182.693,00
A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS	 186.640,00
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA	95.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°47/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Levantamento Deflectométrico pela 
Viga Benkelman e dimensionamento de pavimento a serem realizadas, com dispensa de licitação, nas Ruas do Jardim 
dos Príncipes I, II, III, IV e V, Conjunto Habitacional 29 de Dezembro e parte das Ruas do Jardim Bela Vista e Los 
Angeles.
Valor Total: R$ 17.205,90.
Vigência: 14/06/22 a 14/12/22.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº9/2022.
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Pérola-Pr., 14 de junho de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/03/2022 à 10/03/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
02/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 554,02
03/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.136,08
04/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 46,00
07/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 654,13
08/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 20,46
09/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 168,72
10/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 73,18
04/03/2022 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 14.620,40
03/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 112.909,40
08/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 7.133,61
09/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 41.114,95
10/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 77.516,61
02/03/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – 100.000,00
07/03/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – 187.314,91
10/03/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 412,53
10/03/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 5.974,36
04/03/2022 BRASIL 8072-1 Sec. Municipal de Educação – PNATE 1.975,38
10/03/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 733.667,33

VALDETE CUNHA
Prefeita
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VALDETE CUNHA
Prefeita

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA - FASPEL

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ALUGUEL
N° 003/2020 DE 26/06/2020
Que entre si fazem, de um lado, SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PÉROLA 
(Locador), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.513.570/0001-48, localizado na Rua Afrânio 
Peixoto nº 244, Jardim União II, nesta Cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, neste ato, representada 
por sua Presidente, a Sra. MARTA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, portadora do CPF 008.180.669-89 e da 
cédula de identidade RG 4.413.221-4-SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Riachuelo n° 1080, Centro, nesta 
Cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, e de outro lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL (Locatário), pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa na cidade de Pérola, Estado do Paraná, à Rua Afrânio Peixoto, 244 – Jardim União II, CEP: 87.540-
000, inscrita no CNPJ sob nº 03.331.336/0001-25, neste ato devidamente representado pelo seu Diretor Presidente, 
o Sr. VALMIR ANTONINI DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Antonio Gonzaga, 1100, Centro, 
Cidade de Pérola, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 6.846.675-0/SESP-PR, e do CPF sob nº 
014.469.179-59, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Adita o prazo de vigência constante no Preâmbulo IV do contrato de aluguel n° 003/2020, para o período de 24(vinte 
e quatro) meses, iniciando em 01 de julho de 2022 e terminando em 30 de junho de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Adita o valor da locação no Preâmbulo V do contrato de aluguel n° 003/2020, para R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) mensal, perfazendo um total de R$ 11.640,00 (onze mil, seiscentos e quarenta reais), para o período 
de 24(vinte e quatro) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Ficam inalterados os demais preâmbulos e cláusulas constantes no referido contrato de aluguel.
E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, que será 
assinado pelas partes, juntamente com 2 (duas) testemunhas.
Pérola-PR, 14 de Junho de 2022.
    VALMIR ANTONINI DA SILVA                         MARTA DOS SANTOS
Diretor Presidente do FASPEL                  Presidente Sindicato Servidores Públicos
Locatário                                                            Locador
Testemunhas:
JEAN CARLOS FURQUIM	 BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 050.391.119-40	 CPF: 611.046.049-49
RG: 8.596.993-5/SESP-PR	 RG: 4.151.934-7/SESP-PR

municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 42/2022, objetivando a contratação de empresa para aquisição de Brinquedos 
de Playground em madeira tratada que será instalado no CMEI Menino Jesus, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
FINE PISOS E BORDAS LTDA.	 12.990,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 14 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio DE pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 92/2022
Dispensa por Limite nº 42/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FINE PISOS E BORDAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos de Playground em madeira tratada que será instalado 
no CMEI Menino Jesus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 12.990,00 (doze mil novecentos e noventa reais)
Vigência: 14/06/2022 à 13/06/2023
Adjudicada e Homologada: 14/06/2022
Data de Assinatura: 14/06/2022.

municipio DE pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 91/2022
Pregão Eletrônico nº 23/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícola novos, com recursos provenientes do convênio MAPA nº 889856/2019, 
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais).
Vigência: 14/06/2022 à 13/06/2022.
Adjudicada e Homologada: 13/06/2022.
Data de Assinatura: 14/06/2022.

municipio DE pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 20/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 20/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na locação de 
software de gestão pública, incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, suporte 
técnico e treinamento aos usuários, para atender as necessidades do Poder Executivo, Legislativo e do Faspel-
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS	 676.742,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 14 de junho de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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Pérola-Pr., 14 de junho de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 01/03/2022 à 10/03/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
02/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 554,02
03/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.136,08
04/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 46,00
07/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 654,13
08/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 20,46
09/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 168,72
10/03/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 73,18
04/03/2022 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 14.620,40
03/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 112.909,40
08/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 7.133,61
09/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 41.114,95
10/03/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 77.516,61
02/03/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – 100.000,00
07/03/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – 187.314,91
10/03/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 412,53
10/03/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 5.974,36
04/03/2022 BRASIL 8072-1 Sec. Municipal de Educação – PNATE 1.975,38
10/03/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 733.667,33
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VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio DE pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 93/2022
Inexigibilidade nº 23/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIFERAL – INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA	
Objeto: Aquisição de 01 (um) ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL PISO BAIXO – ONUREA PISO BAIXO: 
Ônibus com comprimento total máximo de 7.000mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, 
comportando transportar, mínimo de 16 (dezesseis) passageiros adultos sentados ou 21 (vinte e um) estudantes 
sentados, mais o motorista, para o transporte escolar diário de estudantes da rede pública de ensino do Município de 
Pérola, para atender o “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR” do Programa Caminho da Escola, Ministério da 
Educação, conforme normas do FNDE, cujos preços foram registrados na Ata de Registro de Preços nº 11/2021, com 
vigência de 10/09/2021 a 10/09/2022, processo administrativo nº 23034.026102/2021-04, firmado com o Ministério da 
Educação por meio do FNDE, com a empresa CIFERAL – INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ 30.314.561/0006-30.
Fundamentação: Ata de Registro de Preços nº 11/2021 do Pregão Eletrônico nº 6/2021, Lei Federal nº 10520/2012, 
Decreto 10024/2019, Decreto nº 7.892/2013 (alterado pelo Decreto nº 8.250/2014), Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 257/2009, alterado pelo Decreto nº 089/2013, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação
Valor Total: R$ 387.180,00 (Trezentos e oitenta e sete mil, cento e oitenta reais),
Vigência: 280 (duzentos e oitenta) dias.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 14/06/2022.

MUNICIPIO DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 004/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de obras de infraestrutura urbana (implantação 
de galerias pluviais), nas Ruas Olavo Bilac, Rua Luiz Rodrigues da Silva, Rua Presidente Kennedy, Rua Marechal 
Cândido Rondon, Rua Professor Galvoso, Rua Coelho Junior, Rua Abelardo Barbosa, Rua Santos Dumont, Av. 
Barão do Rio Branco, Rua Mário Francisco, Rua Ten. Roque Valença e Rua Felix Lopez, do Município de Guaíra-PR, 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentações técnicas que fazem 
parte do edital.
A Comissão Permanente de Licitação, através de suas prerrogativas legais torna público para a ciência dos interessados 
a convocação das licitantes habilitadas no certame: empresas: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA; CNPJ: 67.156.943/0002-60 e HBM SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA; CNPJ: 31.374.305/0001-97; para 
abertura do envelope n.º 2 – Propostas de Preços, que ocorrerá no dia 20 de junho, as 08h30min, na sala licitações 
do Departamento de Compras, Paço Municipal Kurt Walter Hasper, localizado à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, 
centro, na cidade de Guaíra-Paraná. Este Aviso se tornará público, através do site: www.guaira.pr.gov.br, link “portal 
da transparência” e diário oficial dos municípios site: www.diariooficial.com.br/amp.
Comunique-se as empresas.
Publique-se
Guaíra - Paraná, 14 de junho de 2022.
Marcelo Celestrino
Comissão Permanente de Licitações

Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “O Direito/Poder da Emenda 
Parlamentar – Controle de prazos, tipos de leis e quórum – Técnicas para um atendimento de qualidade – Prioridade 
de um Legislador moderno”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
004/2022, de 19 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pela Vice-Presidente da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 31/2022, objetivando a contratação de curso com a empresa CEAM - CENTRO 
DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, nos dias 21 
a 25 de junho de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 14 de junho de 2022
PAULO S. DE SOUZA	 SIRLENE A. FELBER	 SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL	 Secretária		  Membro

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 137/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A.J. 
FELISBERTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.517.656/0001-85, com sede à RUA ARAPONGAS, nº1522, ZONA 
II, CEP- 87502-180 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADELÇO JOSÉ 
FELISBERTO, portador do RG. nº  3.339.666-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 490.898.039-04, residente e domiciliado 
à rua Santa Catarina, Nº 5034, zona II, Município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 41/2022, Processo n° 126, data da homologação da 
licitação 10/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA SHOW PIROTÉCNICO PARA AS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO/PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$ 10.445,00 (dez mil quatrocentos e quarenta e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 02 (dois) meses, tendo início em 13/06/2022 e término previsto para 11/08/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de junho de 2022.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2020 CELEBRADO EM 23/03/2020 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO E A 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Pelo presente instrumento particular o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 00.604.063/0001-57, com Endereço 
à Avenida Carlos Spanhol, nº. 105, CEP 87.555-000, São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representado por sua 
Presidente, a SRA. VALMIRA LAZARIN, brasileira, casada, Portadora do RG/CI nº. 8.038.154-9 SSP/PR, e do CPF/
MF nº. 031.393.419-38, residente e domiciliada à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, nº. 268, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, denominada de 
CONTRATADA a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
nº 00.165.960/0001-01, com sede à Rua João Pessoa, 1183, Remanescente 02 - Velha,centro, CEP – 89.036-001, 
na cidade de Blumenau, Estado do SC, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO FOGASSA DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, Gerente de Clientes, portador da cédula de Identidade RG. nº  10.612.668-2 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 074.850.209-27, residente na Rua Alexandre Fleming, nº. 144, Jardim Alvorada, CEP. 87.035-250, Maringá, 
Paraná, resolvem firmar o Presente Termo Aditivo 02 ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 01/2020, firmado com o 
amparo da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, mediante amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 01/2020, Processo n° 001, data da homologação da 
licitação 23/03/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DESTE ADITIVO
Ficam os valores reajustados por acordo entre as partes no percentual de 7,00% (sete inteiros por cento), passando o 
valor da parcela mensal de R$ 2..701,42 (dois mil, setecentos e um reais e quarenta e dois centavos) para R$ 2.890,50 
(dois mil, oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos) a serem pagos a partir da competência de abril/2022, 
pagos até o 5º dia útil de cada mês após a realização dos serviços.
CLAUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento principal e suas alterações, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
São Jorge do Patrocínio, 10 de junho de 2022.
VALMIRA LAZARIN
DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIPREV
CPF/MF Nº 031.393.4199-38
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
SILVIO LUIS STROZZI
CNPJ nº 00.165.960/0001-01
Contratado (a)
Testemunhas:
   PAULO SÉRGIO DE SOUZA		                          JOSÉ EDVALDO DA SILVA
          CPF: 648.453.119-68			                                CPF: 688.047.339-34

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 413/2022 de 14 de junho de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ANGELA HWANG, brasileira, portadora do RG n°. 5.990.360-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Farmacêutico, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referente ao seguinte período 
aquisitivo15/12/2020 à 14/12/2021, a serem concedidas no período de 18/07/2022 à 01/08/2022, não havendo direito 
ao pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias visto que já o recebeu integralmente na competência 
de dezembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 382 de 23 de maio de 2022
CONSTITUI Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, de Acordo com a Lei 
Complementar n°. 03/2019; com a finalidade de orientar a sua implantação e operacionalização; acompanhar, avaliar 
e propor medidas necessárias a sua execução; participar da elaboração de suas normas reguladoras; participar 
do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, conforme disposições estabelecidas no plano de 
carreira, a comissão será presidida pelo dirigente da Educação Municipal e integrada por:
I – Dirigente da Educação Municipal:
	 Rosangela Galiotti de Freitas		  RG Nº.: 4.956.665-4
II – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Polyana Miloch Soares Luciano	 RG Nº.: 10.281.820-2
III – Representante do Conselho do Fundeb:
Edleuza de Souza Silva Cichocki	 RG Nº.: 6.607.402-1
IV – Representante da Secretaria de Finanças:
Marcia Regina Borri Piscinato	RG Nº.: 4.810.810-5
V – Representante da Secretaria de Administração:
Gisele Petinelle da Silva Cordeiro	 RG Nº.: 8.130.741-5
VI – Representante da Assessoria Jurídica:
Gladson Geraldo Maestro da Silva	 RG Nº.: 7.707.232-2
VII – Representante do Departamento de Recursos Humanos:
	 Valmira Lazarin			  RG Nº.: 8.038.154-9
VIII – Seis Representantes do Magistério Público Municipal:
	 Cássia Lopes Tamaio		   	 RG Nº.: 9.905.002-0
	 Roselândia Pereira dos Santos	 RG Nº.: 4.336.605-0
	 Andreia Pereira de Oliveira Costa	 RG Nº.: 5.840.236
	 Vanda Ap. Bonato de Melo Rebechi	 RG Nº.: 9.801.108-0
	 Ivete Ap. da Silva Moura		  RG Nº.: 4.969.888-7
	 Raquel Neli R. Bezerra Mascari	RG Nº.: 4.745.669-0
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº. 382/2022 de 23 de maio de 2022, ficando suspenso também a partir desta data os efeitos da Portaria 
nº. 105/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 138/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, inscrita no CNPJ nº 21.811.216/0001-07, com sede à Avenida CARLOS 
SPANHOL, nº 232, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, portador(a) do RG. nº  79538167 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 037.263.889-90, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 931, centro, São Jorge do 
Patrocínio, Parana, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/2022, Processo n° 
111, data da homologação da licitação 13/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICADORA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-8.415,00-(oito mil quatrocentos e quinze reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 139/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ANDERSON 
F.G. FERRAREGI, inscrita no CNPJ nº 10.523.079/0001-99, com sede à RUA GENARINO DE OLIVEIRA, nº 03, 
CENTRO, cep - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANDERSON FELICIO GONZAGA FERRAREGI, portador(a) do RG. nº 371876059 SSP/PR., e do CPF/MF 
Nº 316.401.558-56, residente e domiciliado à Rua Genarino de Oliveira, nº 03, centro, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/2022, Processo n° 111, data 
da homologação da licitação 13/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICADORA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-191.575,00-(cento e noventa e um mil quinhentos e setenta e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 140/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 82.319.815/0001-00, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº 50, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. GILBERTO BIGOLI, portador(a) do RG. nº 49896883 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 896.845.759-04, residente e domiciliado à AV, Marcionílio Pereira dos Santos, nº 235, centro, São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 41/2022, Processo n° 114, 
data da homologação da licitação 10/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA DE POLYVISCOSE, BONÉS 
CAMISETAS UNIFORMES E CALÇA DE BRIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E PÁTIO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARA sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-54.269,70-(cinquenta e quatro mil duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 141/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.932.106/0001-70, com sede à RUA MANOEL RAMIRES, 
nº 964, PARQUE INDUSTRIAL - 87507-011 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. EDIVANILSON LOPES ROMEIRO, portador(a) do RG. nº  36199784 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 598.663.309-
15, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 41/2022, Processo n° 114, data da 
homologação da licitação 10/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA DE POLYVISCOSE, BONÉS 
CAMISETAS UNIFORMES E CALÇA DE BRIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E PÁTIO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARA sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-9.789,60-(nove mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 142/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
V. ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.004.901/0001-04, com sede à RUA JOSE HERMINIO 
VISCONSINI, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. VALDEMAR ANTUNES DA CRUZ, portador(a) do RG. nº 3472380 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
198.839.279-91, residente e domiciliado à Av, Marcionílio Pereira dos Santos, nº 406, centro, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 42/2022, Processo n° 116, data 
da homologação da licitação 13/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TIPO RESTAURANTES, DESTINADOS 
AO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-57.100,00-(cinquenta e sete mil e cem reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 143/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, inscrita no CNPJ nº 21.811.216/0001-07, com sede à RUA CARLOS 
SPANHOL, nº 232, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO, portador(a) do RG. nº 79538167 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 037.263.889-90, residente e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, Nº 931, centro, São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 42/2022, Processo n° 
116, data da homologação da licitação 13/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TIPO RESTAURANTES, DESTINADOS 
AO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-13.650,00-(treze mil seiscentos e cinquenta reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 
14/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ACÁCIA 
SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.962.649/0001-09, com sede à RUA VEREADOR JOSÉ MARIO HAUARI, nº 
449B, JARDIM MONTE REI - 87083-670 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. CLEBER ANGELO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  69296190 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 027.556.779-61, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 42/2022, Processo n° 127, 
data da homologação da licitação 13/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO PARA O DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO. Sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará 
a importância de R$-10.400,0-(dez mil e quatrocentos reais), á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (08 (oito)) meses, tendo início em 14/06/2022 e término previsto para 14/02/2023, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de junho de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 42/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 116/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 42/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
TIPO RESTAURANTES, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
V. ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA
LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/06/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 38/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 111/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 38/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DE PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNCIPAIS DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ANDERSON F.G. FERRAREGI
LEONICE APARECIDA ROSSETO CAMILO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/06/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA -CMDPI  TAPEJARA-  PARANÁ 

RESOLUÇÃO 001/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1724 
de 21 de agosto de 2014, de acordo com o artigo 3º, em reunião ordinária deste Conselho, sob ata nº 002/2022 do 
dia  02 de junho de 2022, 
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar por unanimidade o Termo de Adesão Municipal à estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa do Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 14 de junho de 2022.
João Nogueira
Presidente do CMDPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 43/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de junho de 2022. 
 
Fornecedor: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 07.274.456/0001-99 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ENVELOPE OFICIO 4x0 PADRONIZADO - COM TIMBRE E 
DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

20.000,00 R$ 0,22 R$ 4.400,00 

2 ENVELOPE SACO 18 X 24 AMARELO - CORES 4 X 0 - COM 
O TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

20.000,00 R$ 0,39 R$ 7.800,00 

3 ENVELOPE SACO 26X36 CM - CORES 4X0 - COM O 
TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

20.000,00 R$ 0,49 R$ 9.800,00 

4 BLOCOS DE REQUISIÇÃO, FORMATO - 18)- 15X20 CM, 
PEPEL COPIATIVO 50X3 P/ COMBUSTÍVEL DIVERSAS 
COM TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

1.000,00 R$ 8,99 R$ 8.990,00 

5 CAPA P/ CARNÊS DE IPTU - COM 4X4 CORES - MEDIDAS 
10X45 CM COUCHÊ 240 GRAMAS 

30.000,00 R$ 0,14 R$ 4.200,00 

6 CAPAS P/ PROCESSO DE COMPRAS E SERVIÇOS - 1 COR - 
FORMATO 4 - 48 X 33 CM - COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO E DADOS PARA 
IDENTIFICAÇÃO NO PROCESSO NA CAPA 

30.000,00 R$ 0,29 R$ 8.700,00 

7 FOLDER P/ DIVULGAÇÃO (4 X4 CORES) - FORMATO 8 - 33 
X 24 CM 

50.000,00 R$ 0,11 R$ 5.500,00 

8 FOLDER P/ DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS (4 CORES) - 
FORMATO 8 - 33 X  24 CM - COUCHÊ 

40.000,00 R$ 0,12 R$ 4.800,00 

11 FICHA DE CONTROLE CRUZADO DE PACIENTE DE 
REGISTRO DE NUMERAÇÃO F/V SULFITE 240 
GR(ODONTOLOGIA E UNIDADES DE SAUDE) – MEDIDAS 
16 X 24 CM 

20.000,00 R$ 0,11 R$ 2.200,00 

27 ENVELOPE PARA RAIO X 31X41 – 4X0 5.000,00 R$ 0,77 R$ 3.850,00 
28 ENVELOPE PARA RAIO X 37X47 – 4X0 5.000,00 R$ 0,97 R$ 4.850,00 
29 ENVELOPE OFICIO 4X0 PADRONIZADO – COM O TIMBRE 

E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 
20.000,00 R$ 0,22 R$ 4.400,00 

30 ENVELOPE SACO 18 X 24 BRANCO – CORES 4X0 – COM O 
TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

20.000,00 R$ 0,37 R$ 7.400,00 

31 ENVELOPE SACO 26 X 36 CM – CORES 4X0 – COM TIMBRE 20.000,00 R$ 0,49 R$ 9.800,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 
34 PASTA PARA LICITAÇÃO 35 X 50 – 1X0 DUPLEX 250 

GRAMAS 
3.000,00 R$ 2,07 R$ 6.210,00 

36 ATESTADO MEDICO - BLOCO C/100 FLS (FORMATO 18) - 
15 X 20 CM, SULFITE 75 GR COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

3.000,00 R$ 4,35 R$ 13.050,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 105.950,00  (cento e cinco mil, novecentos e cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de junho de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 43/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de junho de 2022. 
 
Fornecedor: LONQUINI GRAFICA LTDA. -ME 
CNPJ/CPF: 10.195.399/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9 RECEITUÁRIO MÉDICO BLOCO C/ 100 FLS. FORMATO 18)- 
15 X 20 CM -  SULFITE 75 GR COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

5.000,00 R$ 5,28 R$ 26.400,00 

10 RECEITUÁRIO BLOCO C/ 100 FLS. - FORMATO 18)- 15 X 20 
CM – SULFITE 75 GR- COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

3.000,00 R$ 5,26 R$ 15.780,00 

12 FICHA DE REGISTRO E PROCEDIMENTO DE CONSULTA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE BLOCO C/ 100 FLS - FORMATO 
8 - 33 X 24 CM -  SULFITE 90 GR COM TIMBRE E DADOS 
DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

3.000,00 R$ 12,75 R$ 38.250,00 

13 FICHA DE OBSERVACAO DE INTERNACAO DO PRONTO 
ATENDIMENTO - BLOCO COM 100 FOLHAS - FORMATO 8 
- 33 X 24 – SULFITE 90 GR COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

2.000,00 R$ 8,25 R$ 16.500,00 

14 ATESTADO BLOCO C/ 100 FLS (FORMATO 18)- 15 X 20 CM, 
SULFITE 75 GR COM TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA 
IMPRESSO NO CABEÇALHO 

1.000,00 R$ 5,25 R$ 5.250,00 

15 GUIA DE ENCAMINHAMENTO REFERENCIA E CONTRA - 
REFERENCIA SUS - BLOCO COM 100 FOLHAS - FORMATO 
8 - 33 X 24 CM F/V - COM O TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

500,00 R$ 4,58 R$ 2.290,00 

16 FICHA GERAL (PRONTUARIO DO PACIENTE) - FORMATO 
8 - 33 X 24 CM – SULFITE 240 GR COM O TIMBRE E DADOS 
DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

4.000,00 R$ 0,29 R$ 1.160,00 

17 CARTEIRINHA DE HIPERTENSO FORMATO 18)- 15 X 30 
CM -3 VINCOS SULFITE 240 GR COM O  TIMBRE E DADOS 
DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

10.000,00 R$ 0,24 R$ 2.400,00 

18 CARTEIRINHA DE DIABETICO - FORMATO 18)- 15 X 30 CM 
-3 VINCOS SULFITE 240 GR COM O  TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

10.000,00 R$ 0,24 R$ 2.400,00 

19 FICHA A P/ PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F/V - 
FORMATO 8 - 33 X 24 CM – SULFITE 240 GR COM O 
TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

10.000,00 R$ 0,24 R$ 2.400,00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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20 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA F/V - FORMATO 32X24 –
SULFITE 90 GR COM O TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

300,00 R$ 6,35 R$ 1.905,00 

21 FICHA DE CONTROLE DE ENTREGA DE MEDICAMENTOS 
F/V - FORMATO 8 - 33 X 24 CM -  SULFITE 240GR COM O 
TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NOS 
CABEÇALHOS 

4.000,00 R$ 0,24 R$ 960,00 

22 FICHINHA DE CONTROLE DE NUMERAÇÃO P/ FARMÁCIA 
- MEDIDAS 13 X 26 CM SULFITE 90 GR 

4.000,00 R$ 0,19 R$ 760,00 

23 CARTÃO DE CONTROLE DE VISITAS DOMICILIARES DO 
PSF - MEDIDAS 17 X 20 – SULFITE 240 GR COM O TIMBRE 
E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

20.000,00 R$ 0,19 R$ 3.800,00 

24 FICHA ODONTOLÓGICA C/ FIGURA DOS DENTES F/V - 
FORMATO 18)- 25 X 33 CM – SULFITE 240 GR COM O 
TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

8.000,00 R$ 0,23 R$ 1.840,00 

25 CARTÃO DO PACIENTE (ATENDIMENTO MARCADO) - 
MEDIDAS 15 X 10 CM – SULFITE 240 GR COM O TIMBRE E 
DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

8.000,00 R$ 0,19 R$ 1.520,00 

26 DIÁRIO DE BORDO F/V BLOCO C/100 FLS. FORMATO 8 - 33 
X 24 CM - COM O TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA 
IMPRESSO NO CABEÇALHO 

100,00 R$ 9,70 R$ 970,00 

32 BLOCOS DE REQUISIÇÃO, FORMATO – 18 ) – 15X20 CM, 
PAPEL COPIATIVO 50 X 3 P/ COMBUSTIVEL DIVERSAS. 
COM O TIMBRE E DADOS DA PREFEITURA IMPRESSO NO 
CABEÇALHO 

1.000,00 R$ 8,95 R$ 8.950,00 

33 DIÁRIO DE BORDO F/V BLOCO 50 X2 PAPEL COPIATIVO – 
FORMATO 8 – 33X24 CM – COM TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

100,00 R$ 9,73 R$ 973,00 

35 SOLICITAÇÃO DE EXAMES SUS 50X2 , PAPEL COPIATIVO 
FORMATO 22X24 – COM O TIMBRE E DADOS DA 
PREFEITURA IMPRESSO NO CABEÇALHO 

2.000,00 R$ 4,55 R$ 9.100,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 143.608,00  (cento e quarenta e três mil, seiscentos e oito reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de junho de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0054/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0090/2022
VALIDADE: 10 de junho de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, CONFECCIONADO SOB MEDIDAS, ONDE DEVE SER 
RESPEITADO AS MEDIDAS DO ESTABELECIMENTO, SENDO ESTE, PARA USO, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONSELHO TUTELAR, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A.Z. CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-63.000,00 (sessenta e três mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 027, DE 14 DE JUNHO DE 2022.
Dispõe sobre a revogação de licitação na modalidade Pregão.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 c/c art. 49, da 
Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina que a administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial;
CONSIDERANDO o art. 49, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que prevê que a administração poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público;
CONSIDERANDO que é conveniente revogar a licitação em questão, tendo em vista a necessidade de reavaliar o 
objeto a ser contratado.
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a licitação na modalidade Pregão nº 006/2022, Processo nº 027/2022, por motivo de conveniência 
e oportunidade.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de junho de 2022.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 005/2022
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 A.F Gimenez ME
			   CNPJ–20.944.240/0001-51
OBJETO:	            Locação de 220 caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das elevatórias 1 
e 2 do Samae de Tapejara.
VALOR:	              R$ 28.600,00 (vinte e oite mil e seiscentos reais).
Tapejara, 14 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Antenor Fagliari Gimenez
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  A.F Gimenez ME

PREFEITura MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 072, DE 14 DE JUNHO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fonte de 
recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica RF
Fonte: 1017 - Emendas de Bancadas
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consórcio Público
Fonte: 1017 - Emendas de Bancadas
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica RF      R$: 892.980,45
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consórcio Público R$: 1.415.327,59
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica RF      R$: 892.980,45
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consórcio Público R$: 1.415.327,59
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 299.135,00 (duzentos e noventa e nove mil e cento e trinta e cinco reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica RF
Fonte: 1017 - Emendas de Bancadas
3.3.90.30.00.00 (554) Material de Consumo                                                        R$: 128.807,41
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.039 - Transferências Financeiras a Consórcio Público
Fonte: 1017 - Emendas de Bancadas
3.1.71.70.00.00 (555) Rateio pela Participação em Consórcio Público                R$: 20.498,40
3.3.71.70.00.00 (556) Rateio pela Participação em Consórcio Público               R$: 149.829,19
TOTAL R$: 299.135,00
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada:
Fonte: 1017 - Emendas de Bancadas                                                   TOTAL R$: 299.135,00
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de Junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022
Processo nº 030/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços em segurança e medicina do trabalho tais como: Elaboração do PGR/GRO, PCSMO, 
LTCAT, LI e LP, envio dos eventos S-2220 e S-2240 ao E-social, ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) e exames 
complementares.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinqüenta reais).
Empresa: EJEL Segurança e Saúde Ocupacional LTDA, CNPJ 46.638.693/0001-43.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 14 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°1008/2022
SUMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica a partir desta data Unificado os Lotes nº 11 – A/B (ONZE “A/B”), gerado a partir da unificação do Lote Nº 
11 - A (ONZE - “A”), Lote nº 11 - B (ONZE – “B”), da Quadra 22 (VINTE E DOIS), do núcleo urbano da Planta Oficial 
de Tapira.
Art. 2º - O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE Nº 11 – A/B DA QUADRA 22 - COM ÁREA DE 337,50 m²:
FRENTE: COM A RUA ANTÔNIO HERMINIO DE AGUIAR, NUMA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA 
CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 11 – R (ONZE REMANESCENTE), NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 10 (DEZ), NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 12 (DOZE), NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) 
METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°1009/2022
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra N° 2/3/4/5/6/7 – A1 (DOIS BARRA TRÊS BARRA 
QUATRO BARRA CINCO BARRA SEIS BARRA SETE “A1”), 2/3/4/5/6/7 – A2 (DOIS BARRA TRÊS BARRA QUATRO 
BARRA CINCO BARRA SEIS BARRA SETE “A2”), da quadra 32 (TRINTA E DOIS), do núcleo urbano da Planta 
Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
LOTE 2/3/4/5/6/7 – A1 DA QUADRA 32 – COM ÁREA DE 1.950,00 M2:
FRENTE: COM A AVENIDA PORTO ALEGRE, NUMA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 2/3/4/5/6/7 – A2, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS E 
PARTE DO LOTE 09, NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS;
LADO DIREITO: COM PARTE DO LOTE 01, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS E PARTE DA RUA 
LONDRINA, NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS;
FUNDO: COM O LOTE 06, NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
LOTE 2/3/4/5/6/7 – A2 DA QUADRA 32 – COM ÁREA DE 600,00 M2:
FRENTE: COM A AVENIDA PORTO ALEGRE, NA DISTÃNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 2/3/4/5/6/7 - R, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 2/3/4/5/6/7 – A1, NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS;
FUNDO: COM O LOTE 2/3/4/5/6/7 – A1, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de junho do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 046/2022
ID: 2347
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – V.L.P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO NA 
CONDUÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS PARA CONCESSÃO DE LICENÇAS 
AMBIENTAIS
VALOR – R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA – 14 de junho de 2022 a 13 de fevereiro de 2023
Tapira, 14 de junho de 2022

Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  850.755,77Receitas Correntes10/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -170.151,14Receitas Correntes10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  850.755,77Transferências Correntes10/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -170.151,14Transferências Correntes10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  850.755,77Transferências da União e de suas Entidades10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -170.151,14Transferências da União e de suas Entidades10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  850.755,77Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -170.151,14Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  835.061,74Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -167.012,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  835.061,74Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -167.012,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  835.061,74Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -167.012,34Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  31.388,06Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -6.277,60Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  15.694,03Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -3.138,80Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  294.555,28Receitas Correntes20/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.381,51Receitas Correntes20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  294.555,28Transferências Correntes20/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.381,51Transferências Correntes20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  294.555,28Transferências da União e de suas Entidades20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.381,51Transferências da União e de suas Entidades20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  116.907,65Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -23.381,51Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  116.870,96Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -23.374,18Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  116.870,96Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -23.374,18Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  116.870,96Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -23.374,18Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00  73,38Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 -14,66Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00  36,69Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 -7,33Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  27.165,72Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  27.165,72Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  27.165,72Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  27.165,72Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  150.481,91Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00  300.963,82Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00  150.481,91Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal20/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00  150.481,91Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/201920/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  381.629,66Receitas Correntes30/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Receitas Correntes30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  381.629,66Transferências Correntes30/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Transferências Correntes30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  381.629,66Transferências da União e de suas Entidades30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Transferências da União e de suas Entidades30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  377.612,15Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00  377.612,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00  377.612,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 -75.522,42Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00  377.612,15Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 -75.522,42Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/05/2022 5 - Deduções FUNDEB
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  4.017,51Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00  8.035,02Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00  4.017,51Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.121,32Receitas Correntes11/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.121,32Transferências Correntes11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.121,32Transferências da União e de suas Entidades11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  100.121,32Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  100.121,32Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00  66.445,91Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00  66.445,91Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.08.00.00.00.00  10.850,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.15.00.00.00.00  6.450,00INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.17.00.00.00.00  39.139,91INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00  8.006,00NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.1.1.19.00.00.00.00  2.000,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS11/05/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00  33.675,41Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Receitas Correntes12/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências Correntes12/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências da União e de suas Entidades12/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 12/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  3.526,12Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS12/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  1.763,06Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal12/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00  1.763,06 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO SUAS - Fonte 94012/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.677,60Receitas Correntes04/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.677,60Transferências Correntes04/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  6.677,60Transferências da União e de suas Entidades04/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  6.677,60Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE04/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00  13.355,20Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE04/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00  6.677,60Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa04/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  48.210,10Receitas Correntes24/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  48.210,10Transferências Correntes24/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  48.210,10Transferências da União e de suas Entidades24/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  48.210,10Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades24/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00  96.420,20Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades24/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00  48.210,10Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal24/05/2022 1 - Receita
1.7.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00  48.210,10Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/201924/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.705,35Receitas Correntes05/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.705,35Transferências Correntes05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.705,35Transferências da União e de suas Entidades05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  3.516,33Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00  3.516,33Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00  3.516,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00  3.516,33Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00  2.516,33INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM S05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00  1.000,00INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO D05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  189,02Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  378,04Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  189,02Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00  189,02PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 94105/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  401,25Receitas Correntes06/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  401,25Transferências Correntes06/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  401,25Transferências da União e de suas Entidades06/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  401,25Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE06/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  802,50Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT06/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  401,25Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT06/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221,32Receitas Correntes17/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221,32Transferências Correntes17/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  221,32Transferências da União e de suas Entidades17/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  221,32Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais17/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  221,32Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo17/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.0.00.00.00.00.00  221,32Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II17/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.2.1.00.00.00.00.00  221,32Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - Prin17/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.493,96Receitas Correntes27/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.493,96Transferências Correntes27/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  7.493,96Transferências da União e de suas Entidades27/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  7.493,96Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais27/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00  7.493,96Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo27/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00  7.493,96Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP27/05/2022 1 - Receita
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00  7.493,96Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal27/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.638,87Receitas Correntes18/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.638,87Transferências Correntes18/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  19.638,87Transferências da União e de suas Entidades18/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  19.638,87Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00  39.277,74Transferências do Salário-Educação18/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00  19.638,87Transferências do Salário-Educação - Principal18/05/2022 1 - Receita
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.628,72Receitas Correntes09/05/2022 1 - Receita
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.628,72Transferências Correntes09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  9.628,72Transferências da União e de suas Entidades09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  3.402,60Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00  6.805,20Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00  3.402,60Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  6.226,12Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00  12.452,24Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00  6.226,12Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal09/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00  2.490,45PISO BASICO FIXO - Fonte 93409/05/2022 1 - Receita
1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00  3.735,67SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - Fonte 93409/05/2022 1 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA recebeu do Governo Federal os recursos a seguir 
discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Total ........:  1.455.747,19

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2022

Período de 01/05/2022 a 31/05/2022 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/05/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  45.726,16
10/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.040,90
10/05/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  2.211,62
20/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  3.520,36
20/05/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  798,12
30/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  838,00
30/05/2022 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00  460,73
30/05/2022 Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00  18.750,00
11/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  4.026,80
31/05/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  100.801,82
31/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.547,37
02/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.587,10
12/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  4.607,02
03/05/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  70.809,52
03/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.499,18
13/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  5.296,43
23/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  3.043,69
04/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  717,05
24/05/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  54.172,06
24/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  3.642,99
24/05/2022 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR1.7.2.9.99.0.1.06.00.00.00.00  18.732,71
05/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.197,96
25/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  3.113,29
06/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.184,48
16/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.672,95
16/05/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  11.610,00
26/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.278,53
17/05/2022 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00  260.781,43
17/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.898,14
17/05/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  11.610,00
27/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.682,08
18/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  4.597,30
09/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  1.747,59
19/05/2022 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00  2.492,75
19/05/2022 PROGRAMA ESTADUAL  APSUS1.7.2.9.99.0.1.01.00.00.00.00  5.805,00

 656.501,13Total ........:

Prefeito
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 13/2022 - ID Nº. 2314
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA E CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo senhor DIEGO SALUSTIANO PEREIRA, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 107, II, alínea “d” da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 09 de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
DIEGO SALUSTIANO PEREIRA
ÁPICE PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 47/2022-ID 2348
CONTRATANTE:	 Município de Tapira, Estado do Paraná, com sede à Rua Paranaguá,518 Centro, inscrito 
no CGC/MF nº 75.801.738/0001-57, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. Cláudio Sidiney de Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.739.507-0 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 679.723.659-20, e
CONTRATADA: OLIVEIRA & AMORIM ENGENHARIA LTDA - CNPJ 30.587.294/0001-60.
OBJETO: Construção de Capela Mortuária contendo 2 salas de apoio, sala de homenagem, 2 hall, copa, DML, 
circulação, sanitário feminino PcD e sanitário masculino PcD.
VALOR:   R$ 311.876,70 (trezentos e onze mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta centavos). As despesas com 
a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 12.025.15.451.0045.2051.4.4.90.51.00.00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Junho de 2022.
FORO: Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Tapira, 14 de Junho de 2022.                

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2020 - ID Nº. 2111
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA COLETA SELETIVA, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÊNIO Nº 300/2019 – PROTOCOLADO Nº 15.980.096-2.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 23 de Agosto de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 23 de Maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA – EPP
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4013/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 14 e 15 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
          Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4014/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de identidade RG sob nº 7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 14 e15 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 029/2022
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 27, I do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
 R E S O L V E :
 Art. 1º Fica suspenso o expediente administrativo e legislativo deste Poder, no dia 17 do mês de junho do corrente 
ano.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de junho de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

PREFEITura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 95/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2411 de 14 de junho de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
835.558,17 (Oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e dezessete centavos), para suporte 
de dotação orçamentária vigentes:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 714	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 4.4.90.52	 410.000,00
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 715	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 3.3.90.32	 149.625,00
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 716	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 4.4.90.52	 65.933,17
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 717	 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu	 4.4.90.51	 210.000,00
TOTAL	 835.558,17
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação, 
verificados nesta fonte de Receita.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de Junho de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2411/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 835.558,17 (Oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e 
dezessete centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho 
de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro 
de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 714	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 4.4.90.52	 410.000,00
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 715	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 3.3.90.32	 149.625,00
000	 05	 001	 20.606.1300.2012	 716	 Manut. Ativ de Agricultura e Pecuaria	 4.4.90.52	 65.933,17
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 717	 Manut. Ativ de Obras, Urb. e Serv Pu	 4.4.90.51	 210.000,00
TOTAL	 835.558,17
Nomenclaturas das Fontes: 	 714 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEÍCULO - CV 74/2022
715 - AQUISIÇÃO DE CALCARIO - CV 80/2022
716 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AGRICULTURA - CV 86/2022
717 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS – SAM 31.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.
4.4.90.51 – Obras e Instalações.
3.3.90.32 -  Material para Distribuição Gratuita.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de Junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 33/2022
Declara Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022, e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, com 
base no art. 41 do Regimento Interno nº 01/90, de 21 de dezembro de 1990, art. 36 da Resolução nº 01/2008, de 04 
de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi, no dia 16 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 157/2022, de 24 de maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder Legislativo Municipal de Umuarama, no dia 17 de junho de 2022, 
retornando ao expediente normal às 08h30min do dia 20 de junho de 2022.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
Clebão dos Pneus
1º Secretário

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo: 03/2022
Processo Licitatório: 07/2022
Pregão Presencial: 03/2022
CONTRATANTE	 - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA.
CONTRATADO		  - Refrithor Refrigeração – LTDA, CNPJ 03.256.347/0001-98, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Sorocaba, 1579, Zona 03, em Cianorte PR.
OBJETO	 - Prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar 
condicionado tipo Split, incluindo as ferramentas e equipamentos necessários à manutenção e adequados à 
execução dos serviços nas dependências da Câmara Municipal de Umuarama/PR, bem como elaboração do Plano de 
Manutenção, Operação e Controle – PMOC, sem fornecimento de peças e gás.
VALOR		  - Serviços de manutenção preventiva e corretiva mensal: valor mensal de R$ 2.810,00 
(dois mil e oitocentos e dez reais), somando o valor total anual de R$ 33.720,00 (trinta e três mil e setecentos e vinte 
reais).
VIGENCIA DO CONTRATO
RECURSOS ORÇAMENTARIOS	 - O prazo de vigência corresponde a 12 (doze) meses a contar da data 
de assinatura do contrato, podendo a exclusivo critério e conveniência da Contratante ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos nos termos da Lei nº 8.666/1993.
A dotação orçamentária a ser utilizada para custear as despesas decorrentes desta licitação será a 3.3.90.39.17.00 – 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO	 - 14 de junho de 2022.

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 2.192/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 013/2022 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 013/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obras de calçamento, rampa de acessibilidade, escada, muro 
de arrimo e cercamento em gradil, na Escola Evangélica, localizada no Parque 1º de Maio, conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
                                Presidente:     Gustavo Felipe Bácaro
                                                       CPF 100.815.559-46
                                Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior
                                                       CPF 850.390.809-30
                                Membros:       Luana de Alencar Pronsati
                                                       CPF 055.905.649-48
                                                       Raul dos Santos
                                                       CPF 079.449.969-45
	                                           Guilherme Cervejeira Bolanho
                                                       CPF 064.663.159-40
Art. 2º.  Fica fixada a data de 14 de julho de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 074	/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, para contratação da pessoa física a Srª. MARCIA CRISTINA RODRIGUES, 
para locação do imóvel situado na unidade autônoma (box) nº 40, situada no pavimento térreo da Estação Rodoviária, 
com área total de 77,49m², sendo 28,70m² de área útil, e 48,79m² de área de uso comum, localizada nas datas nº 01 
a 08, da quadra 16, da Zona 01, na cidade de Umuarama-Pr, na antiga Estação Rodoviária, através da Secretaria de 
Serviços Públicos, de acordo com o artigo 24, inciso X, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 011/2022, anexo. 
Em 13 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 13 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 008/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: J. C. ARCHILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (monitores) para atender as 
necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 1.770,00 (um mil e setecentos e setenta reais).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 009/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRÔNICOS EIREL
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (monitores) para atender as 
necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 5.634,00 (cinco mil e seiscentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 010/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: RJ INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (monitores) para atender as 
necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 1.188,80 (um mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 011/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (monitores) para atender as 
necessidades da Acesf, deste Município.
Valor Total: R$ 990,66 (novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia e câmeras de segurança, bem como sua 
devida manutenção, com atendimento 24 horas/ 7 dias por semana, para atender as necessidades do Corpo de 
Bombeiros de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). 
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/05/516 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 002/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de informática, bem como sua devida manutenção, com 
atendimento 24 horas/ 7 dias por semana, para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros de Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais). 
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/05/517 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 003/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: CLARO S.A.
Objeto: Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços de telefonia móvel (serviço móvel pessoal 
– SMP), comunicação de dados móvel (internet), para atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 2.178,00 (dois mil e cento e setenta e oito reais) anual.
Vigência: 03/06/2022 a 03/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/12/1718, 
e no Pregão Eletrônico n° 013/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.045/2022, em 23 de maio de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2022, edição nº. 12.436, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 14 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
14/06/2022
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2138/2022 de 10/06/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.026,00 (dez mil 
e vinte e seis reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26,00 441 - 3.3.90.93.00.00 31826

09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 170 - 3.3.90.30.00.00 31934

Total Suplementação:  10.026,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  26,00 64 - 9.9.99.99.00.00 99999

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 165 - 3.1.90.11.00.00 31934

Total Redução:  10.026,00Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
14/06/2022

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de junho de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
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LEI  N°1007/2022 
 

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 68, I, dentre outros 
dispositivos legais aplicáveis à espécie, Sanciona esta Lei. 
 

       

Sumula: Abertura de Credito Adicional Especial para 
Construção de nova Sede para a Câmara Municipal.  
 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal 
um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) 
 
Órgão – 12  Secretaria Municipal de Obras, Serv. Públicos e Viação  
Unidade – 025 Divisão de Obras 
Atividade – 15.451.0045.1.004 Construção da Sede da Câmara Municipal de Tapira 
433  – 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações        03000         500.000,00 
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso Superávit 
Financeiro, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 14 dias do mês de Junho de 2022.  

 
 
 
 
 
 

 

__________________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal 
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   LEI N° 1006/2022 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 
O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por 
Lei, Sanciona a seguinte Lei: 

 
 
 Art. 1º - O Orçamento do Município de Tapira, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2023, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III  - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
 
 
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, 
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2023, estão 
identificados nos Demonstrativos I a VIII desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 
286, de 07 de Maio de 2019-STN. 
 
 Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
 Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta 
Lei, constituem-se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I     -  Metas Anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 
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Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V   -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
Demonstrativo VI  -  Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII -  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
 
 Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, 
serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas 
Fiscais do Município.   
 
 METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em 
valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2023 e para os 
dois seguintes. 
 
                                        § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2023, 2024 e 
2025 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual. 
 
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados 
mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100. 
 
 AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da 
LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o 
resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como 
metas. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2022. 
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 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
 
                                            § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado 
metas fiscais em exercícios anteriores a 2022. 
 
 § 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 
os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 
 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do 
Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado 
a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 
 
 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da 
evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral 
ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os 
recursos e onde foram aplicados. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado 
a situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 
 
 AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
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 Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, 
alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do 
regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI 
- Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
286/2019-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 
RPPS. 
 
 
 
 ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 
 
 Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza 
da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das 
contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento 
diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de 
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 
 
 MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 
E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.  
  
 Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional. 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 
286/2019-STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e 
das previsões para 2023, 2024 e 2025. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
 Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou 
seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-
financeiras. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário 
deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias 
expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade 
pública. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
 Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado 
Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o 
Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que 
resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e 
deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                        
 
 Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações 
assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, 
operações de créditos e precatórios judiciais.    
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 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2023, 2024 e 2025.   
 
 
 II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
    
 Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2022, serão definidas e demonstrada no Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia, em limite à programação das 
despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
 
 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2023 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
 
 Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2023 evidenciará as Receitas 
e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a 
Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 
163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
 Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá 
todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 
 
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
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 Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas 
e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
 Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2023 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos 
fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base 
de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os 
dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para 
encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos 
e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de 
cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
 Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e 
nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e 
movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
 
I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades.  
 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas 
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de 
empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 
 
 Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em 
relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2023, poderão ser expandidas em 
até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas 
na Lei Orçamentária Anual para 2023 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em 
Anexo desta Lei. 
 
 Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta 
Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
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 § 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de 
Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2022. 
  
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo 
Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
 Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2023 destinará 
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas. (art. 5º, III da LRF). 
 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a 
riscos fiscais, caso estes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insuficientes.   
 
   
 Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 
5º da LRF). 
 
 Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das 
receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se 
for o caso (art. 8º da LRF). 
 
 Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 
Orçamentária para 2023 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras 
extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
 Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 
2023, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo 
do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
 Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas a títulos de “ subvenções sociais ”, beneficiará somente aquelas de 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 

 

caráter associativa e cooperativa, educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e 
dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do 
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal).  
 
 Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 
ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da 
LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão 
ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2023, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
 Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do 
patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e 
operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
 Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da 
federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, 
acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas 
serão orçadas para 2023 a preços correntes. 
 
 Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001. 
  
 Art. 37 - O Poder Executivo, mediante decreto, fica autorizado: 
I - transpor, anular, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual.  
 
II - a compensação, conversão ou criação de FONTES DE RECURSOS, vinculados ou 
próprios dos Projetos, Atividades ou Operações Especiais e das Obras, com a finalidade 
de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei, ou que forem objeto de 
Convênio, Acordo ou Ajustes com outros entes da Federação.  
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III– Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo superávit financeiro do exercício anterior 
(art. 43 Lei 4.320). 
 
IV– Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo valor do Excesso de Arrecadação ou 
tendência do exercício, até o limite da receita efetivamente arrecadada; 
 
V – Abrir Créditos Adicionais Suplementares pelo Cancelamento de Dotações disponíveis 
e não comprometidas do orçamento, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da 
despesa autorizada. 
 
IV – Suplementar o orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município Tapira, até o limite das disponibilidades de seus recursos. 
 
V–Transferir recursos para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município Tapira para a cobertura  de despesas de TAXA DE ADMINISTRAÇÃO se as 
mesmas ocorrerem. 
 
  
 Art. 38 - Durante a execução orçamentária de 2023, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, 
desde que se enquadre nas prioridades para o exercício. (art. 167, I da Constituição 
Federal). 
 Art. 39 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo 
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da LRF. 
 
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas 
das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" 
da LRF). 
 
 Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e 
contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2023 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL 
 
 Art. 41 - A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter 
autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 
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Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
 
 Art. 42 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, 
§ 1°, II da LRF). 
 

Art. 44. A Lei Orçamentária garantirá recursos para  a 
amortização da dívida publica e pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive com a Previdência Social.  
 
 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, 
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes 
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2023. 
 
 Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2023, 
Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a 
despesa verificada no exercício de 2022, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial 
de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).     
 
 Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF 
(art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
 Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na 
LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
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 Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 
18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 
servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 
 
 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no 
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da 
LRF). 
 
 Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão 
ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, 
somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da 
LRF). 
 
 
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo 
anual. 
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto 
não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 
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 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro de 2023, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção 
da respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
 
     Art. 55 - Os créditos suplementares, especiais e 
extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração 
direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do 
Município.  
 
 Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, 14 de Junho de 2022.                                                          
 
 
 
 
 Claudio Sidiney de Lima 
 Prefeito Municipal 
 
 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 006/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRÔNICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática 
(computadores) para atender as necessidades da Fundação Cultural, deste Município.
Valor Total: R$ 5.634,00 (cinco mil e seiscentos e trinta e quatro reais).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/207, e no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 005/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: J. C. ARCHILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática 
(monitores) para atender as necessidades da Fundação Cultural, deste Município.
Valor Total: R$ 1.770,00 (um mil e setecentos e setenta reais).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/207, e no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 008/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: INFO BATISTA EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática 
(monitores) para atender as necessidades da Fundação Cultural, deste Município.
Valor Total: R$ 6.996,00 (seis mil e novecentos e noventa e seis reais).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/207, e no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº 007/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: RJ INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática 
(monitores) para atender as necessidades da Fundação Cultural, deste Município.
Valor Total: R$ 1.188,80 (um mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta centavos).
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/207, e no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Contrato de Prestação de Serviços nº 007/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: WESNEI DA SILVA RODRIGUES 44550927810
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços do “Express Trem da 
Alegria”, que será utilizado durante as festividades do aniversário da cidade, nos 
Distritos do Município de Umuarama-Pr, através da Fundação Cultural de Umuarama.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigência: 07/06/2022 a 07/09/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/06/713 e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 
de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 14 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 075/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
L. FURLANETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços de 
médico clínico geral, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 048/2022, anexo. Em 14 de junho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/06/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 076/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa  
A. BARROS CORREA & CIA LTDA, para prestação de serviços de consultas 
especializados de Ortopedia e Ortopedia (ambulatório) em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. Conforme edital de chamamento 
público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 
25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 049/2022, anexo. Em 14 de junho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/06/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 077/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A. BARROS CORREA & CIA LTDA, para prestação de serviços especializados de 
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior- Eletiva; Artroscopia de ombro/joelho/
quadril em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama - Pr. 
Conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 050/2022, anexo. Em 14 de junho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/06/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.
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prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 245/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRÔNICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (computadores) para atender 
as necessidades da Prefeitura, deste Município.
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Valor: R$ 321.138,00 (trezentos e vinte e um mil e cento e trinta e oito reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 248/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ACOMPANY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática (nobreaks) para atender as 
necessidades da Prefeitura, deste Município.
Vigência: 09/06/2022 a 09/06/2023.
Valor: R$ 1.981,32 (um mil, novecentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/207, e 
no Pregão Eletrônico n° 039/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.090/2022, em 27 de maio de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 31 de maio de 2022, edição nº. 12.440, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Locação n° 242/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: IMOBILIÁRIA  ALIANÇA S/S LTDA
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação do imóvel situado na data de terras nº 22, da quadra nº 52, 
localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 4435, esquina com a Avenida Flórida, Zona 01, na cidade de Umuarama-
Pr, com área aproximada de 580,75m², contendo uma residência em alvenaria com área de 272,28m², para 
funcionamento do Programa Centro Pop – Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua, 
através da Secretaria de Assistência.
Vigência: 07/06/2022 a 07/06/2023.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/05/541, Dispensa de Licitação n° 008/2022, ratificado em 02 de junho de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de junho de 2022, edição nº. 12.444, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 112/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2022.
Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Paulo Ferreira de Lima, inscrito no 
CPF sob n° 474.206.859-91. Diretor de Frotas, lotado na Secretaria de Serviços Rodoviários.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/04/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 104/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ANGELICA PARONI AMBROSIO DOMINGUES 13478295807
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/04/2022

Termo Aditivo 002 ao Contrato 131/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ZANINELLO, GUIRRO E PINTO LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 26 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 100,00 (cem) reais mensais, perfazendo o valor 
deste termo em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 10.112,00 (dez mil cento e doze reais), para R$ 11.312,00 (onze mil trezentos e doze reais).
Item	 Descrição	 Qtde	 Valor Unitário (R$)	 Valor Total (R$)
01	 Hospedagem: servidor de hospedagem com: 2 processadores, 04GB de memória, 50GB de 
Armazenamento – SSD	 12 meses	 R$ 100,00	 R$ 1.200,00
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a Sra. Adnetra Vieira dos Prazeres 
Santana, inscrita no CPF sob n° 834.211.149-00.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a Sra. Verônica Ferreira de Souza, inscrita 
no CPF sob n° 054.077.959-81.
Cláusula Quinta: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias:
15.001.08.243.0013.2.182. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 877 – F: 80
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/04/2022
Umuarama, 14 de junho de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.187/2022
Prorroga o prazo de validade da Portaria nº 2.076, de 25 de maio de 2022, que Constituiu Comissão Especial 
de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 2.076, de 25 de maio de 2022, que Constituiu Comissão Especial 
de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 17 de março de 2022 nas dependências da Secretaria 
Municipal de Saúde e identificar eventual infração disciplinar e sua autoria, de acordo com o artigo 152 e 
seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, 
por mais 15 (quinze) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.188/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUCINEIA DA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LUCINEIA DA SILVA SANTOS, matrícula 922661, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.817.836-3-SSP/PR, inscrita no CPF nº 031.834.699-01, nomeada em 01 de março de 
2010, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2015/2020, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo nº 
11769/2021, com fruição no período de 20 de junho de 2022 a 15 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.189/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA VIDOTTO FARINHA MENDES, matrícula 957451, portadora da 
cédula de identidade RG nº 8.074.733-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 049.306.329-35, nomeada em 10 de 
fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 
4077/2022, com fruição no período de 09 de junho de 2022 a 08 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.190/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ALLANA CARLA GARCIA DOS SANTOS GRANADOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ALLANA CARLA GARCIA DOS SANTOS GRANADOS, matrícula 996761, 
portadora da cédula de identidade RG nº 11.038.003-8-SSP/PR, inscrita no CPF nº 085.901.859-82, nomeada 
em 14 de junho de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo n.º 8546/2019, com fruição no período de 13 de agosto de 2022 a 12 de 
novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.191/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no 
Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de Segurança e Medicina do Trabalho – 
SESMT do Município de Umuarama, datado de 08 de junho de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 108/2022 da Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), aos profissionais 
abaixo relacionados, que estão desempenhando atividades na linha de frente de enfrentamento a Pandemia 
(COVID-19), lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 08 de junho de 2022.
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 923711	 CAROLINE MARTINS NELLI
2	 913321	 CLAUDIA ANDREIA VENCIGUERRA ALMEIDA
3	 930921	 EDUARDO ALBERTO DE LIMA
4	 931061	 FERNANDA JARDIM VIEIRA
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.193/2022
Transferir à servidora KEILA APARECIDA SCHONTON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir à servidora KEILA APARECIDA SCHONTON, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.266.455-0- SSP-PR e inscrita no CPF nº 930.001.469-20, nomeada em 05 de março de 2010, para ocupar o 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 13 
de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.194/2022
Concede licença maternidade a servidora FABIOLLA FRANCISCO SOARES CORDEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FABIOLLA FRANCISCO SOARES CORDEIRO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.587.782-0 – SESP-PR, inscrita no CPF nº 078.903.449-29, admitida em 09 de março de 2020, para 
exercer a função de emprego público de Professor, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 25 de maio de 2022 à 21 de setembro 
de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.195/2022
Demitir a pedido OSVALDO FRATA ao completar a idade para aposentadoria compulsória.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido OSVALDO FRATA, portador da Cédula de Identidade RG nº 926.238 SSP-PR, inscrito 
no CPF nº 117.029.829-04, admitido em 20 de Julho de 1976, ocupante do emprego público de Fiscal de ICM, 
pelo Regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 10 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

 

 
 
 

EDITAL Nº 062/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
 
CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei n.º 

4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila única; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 24 de outubro de 2019 ; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º CONVOCAR os pais ou responsáveis, das crianças citadas no 
Anexo II deste Edital, para que se dirijam a Unidade Educacional onde a vaga foi 
contemplada, nos prazos e horários fixados pelo Anexo I, munidos dos 
documentos utilizados no momento da inscrição, para validação dos dados. 

 
Art. 2º Reitera-se o contido no Decreto n.º 265/2019, que aprova o 

Regulamento do Programa Fila Única, o qual dispõe que: 
 
I - Após a convocação, o responsável legal da criança deverá 

apresentar os seguintes documentos, conforme Art. 18: 
 
a)     Certidão de Nascimento da criança pleiteante a vaga. 
b) Comprovante de residência consistente na Fatura da Concessionária 

de Energia Elétrica atualizada (de, no máximo, 3 meses atrás) em nome do pai ou 
responsável legal pela criança ou, se em nome de terceiro, em conjunto com outro 
comprovante de endereço em nome do pai ou responsável. 

c) Folha-Resumo do Sistema CadÚnico, para comprovar a participação 
em programa social, se o caso. 

d) Carteira de Trabalho, para comprovar se possui ou não vínculo 
empregatício. 

e) Holerites relativos aos três últimos meses; no caso do pai ou 
responsável legal ser trabalhador formal, com registro na Carteira de Trabalho ou de 
vínculo estatutário, servidor público. 

f) Declarações de serviços prestados nos últimos três meses, com 
firma reconhecida em cartório, declaração de imposto de renda ou declaração do 
próprio pai ou responsável, em modelo a ser fixado pela Secretaria Municipal de 
Educação e assinada perante o servidor público desta; no caso de autônomos. 

 
II – As informações constantes nas declarações das famílias e/ou 

 

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, e, 
caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a legislação 
vigente, conforme o art. 32. 

 
III –Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para 

Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no Programa 
Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, efetuadas com 
documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável passível das penas 
previstas em Lei, conforme o art. 33. 

 
Art. 3º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 
 
 
 
 

 

 
ANEXO I 

 
TURMAS DATA DO COMPARECIMENTO HORÁRIO DO COMPARECIMENTO 

BERÇÁRIO 

21 e 22/06/2022 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00  
MATERNAL I 
MATERNAL II 

JARDIM 
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CONVOCAÇÃO 8 14/06/2022 09:03:42

BERÇÁRIO

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

25acba31-ff6c-423a-a351-db74cbe79050 J M D S P A HELOISA RAYANNE DA SILVA PEREIRA CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral

de78b57f-6c8a-4351-96c1-297ea76ca308 T D S V SIRLEI ELLEN SILVA DOS SANTOS CMEI MADRE PAULINA - Integral

37823149-dc91-4d84-9d2e-32d9dec4357f N B L THALIA DA SILVA BORBA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

MATERNAL I

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

70180e7a-638e-490b-9c63-e667a04cb78b S M S CAROLAINE APARECIDA MACHADO SCHONS CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI - Integral

06c28695-17ff-4a96-89d4-4d946037875d I V N D A DANDARA ROCIONE GONÇALVES NERI CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

ad92936c-bbcf-4672-9032-546e86a18020 R F R DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

4fd5097a-cae9-455a-aeaa-78755cae6d93 B H D R D S DAVID THARLIS CUNHA DOS SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

d9b7371d-a2e9-4ccf-99bf-86a77e835fc3 K S B JAQUELINE DA SILVA SANTOS BOSSO CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

2ed54821-53d9-44b8-9246-b1a80f5965f3 M V P F JAQUELINE PEREIRA DA SILVA FURTUOSO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

2c822177-20cc-49eb-895a-8d6d6c9b525a S C JULIA MARIA COSTA ZUMAS CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

7eb49f60-fa3d-4c55-8c69-2354cd1e5202 C F P JULIANA SANTOS FELIZARDO PAZIANO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

81d19c57-ee61-4809-b377-97c5c96f4edc B D S M LETICIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

9ae5abd2-94bc-432f-b9c8-91953dfd612e I I G ROSELAINE INACIO DE ANDRADE CMEI RUBEM ALVES - Integral

MATERNAL II

Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

003c99f5-ce78-4cd9-8026-7323a9e7b780 E V D O D F ANGELITA RODRIGUES DE OLIVEIRA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

7126fbdd-f905-4392-8545-6f9452afaf14 V D S D S CLEUNICE RAMOS DA SILVA SANTOS CMEI RUBEM ALVES - Integral
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Protocolo Iniciais da criança Nome completo do responsável Instituição

ae7cf577-b15b-45aa-ae2e-9ba055dff4be E M D J G ENZO MIGUEL DE JESUS GOMES CMEI NELLY GONÇALVES - Integral

f872f240-7167-469c-a4d5-686f6ff05439 I S D O FRANCISLAINE COSTA SOUZA CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA WATANABE - Integral

a9a6e33e-0354-4c91-8855-2bcd0a2e2a90 P H P D S GISELE CHICONATO PEREIRA DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA - Integral

4137bdf7-7669-42d1-acb0-40e37568f400 L G S D S C HASOHARA NATASHA SOARES DA COSTA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde

97bef055-f09a-4026-92cd-bcf512849ebf M F D S JAQUELINE FIDELIS BARBOSA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

8560aa3d-420a-44a9-a4f1-71bf2ca361de S P D S JOYCIANE PRIOLI DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

6faa3aed-eb1a-458a-8fa9-6d8d8116fb12 L P D S P JOYCIANE PRIOLI DA SILVA CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

8f05fa76-e35b-46bc-9a41-4f009732bbb9 K W S D S KEYLLA ROBERTA RIBEIRO SANTIAGO CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral

27621053-188a-4e7c-bd6f-374b90af8d31 G D S D S LEONARDO JOSÉ DA SILVA CMEI MADRE PAULINA - Integral

f1d95696-eba7-4e16-9aa3-8c7ec2b68703 L D L LINDIELE DE JESUS DOURADO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

2d11d5da-8ab0-46bf-99ce-32af3e7895a3 H R D S G MARCELA RAFAEL DA SILVA CMEI CECILIA MEIRELES - Integral

395a245b-fd3b-41c0-864f-0faf1a848fb3 O D F M D S MARYEL DE FRANÇA NASCIMENTO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

84f8b899-d5d9-4dff-a937-2931012e6aa6 M S D S NATHIELY SOARES DE OLIVEIRA CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

03ddb2f9-b125-44cd-80ac-469924fc8235 R F H NAYARA KAMILLA FERNANDES HIPÓLITO CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

ddfb6877-457f-4b2c-bfe4-3a96b034b6b7 B F P D S L ROSEMEIRE BARBOSA PEREIRA E.M. CARLOS GOMES - Integral

JARDIM

Protocolo
Iniciais da

criança
Nome completo do responsável Instituição

9e6f242e-a04d-47ad-a085-11a84d57131
6

B R D P AGNES EMANUELLE RODRIGUES DE PAULA E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral

37a8cc5b-815c-4402-80a2-f865cf8d047a R J B ANDREIA ALESSANDRA FERNEDA CONTI CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

6f908997-a33a-4f12-9cc4-693abda917b5 B M D R D S DAVID THARLIS CUNHA DOS SANTOS CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral

e31c477c-c133-4b4d-9bfd-ac80df9671c8 C V L D V ELIANE RIBEIRO LEOCADIO CMEI MADRE PAULINA - Integral

674f543b-e0a0-4f5a-85b6-49794bbbb68d J L F B D S GISLENE DOS REIS FABRICIO BORGES CMEI MADRE PAULINA - Integral
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a5a7f8d7-7afb-48ad-9892-1f9d3bdaa59b R D S W GRAZIELE ANA DOS SANTOS CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA -
Integral

412b59fa-da1b-41f3-a143-046be981f7d7 N R P P HALLANA CRISTINA PEREIRA PISSINATTI E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

334551db-2252-4fa6-ab55-2bcd57be3f4f J H D P D J IARA SOUZA DO PRADO CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral

b7c6dfca-e439-424f-bb2e-ce7a54bfa4b0 I V P F JAQUELINE PEREIRA DA SILVA FURTUOSO CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Integral

085de645-19b3-4002-ba69-11061ec5941
4

I M D C D S JULIANA CRISTINA DE SOUZA DA COSTA DOS
SANTOS

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral

e260d076-a2d8-4d8f-9201-76a36049740
e

L R D JULIANA RAMBO CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS - Integral

c51f4b05-687c-4b87-a972-b434b1dd458b K R C KAREN PEREIRA RAMALHO CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde

f30a1798-0808-40cd-9ecf-b833db2fff37 E R D L KEULER RIBEIRO PIRES E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO - Integral

84a80b76-7afb-4d70-bf2a-006b4e151402 A E S D L I LILIAN SALVADOR DE LAVA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

299a7e1e-a467-4b23-9757-eee562c1526
3

A M D A D S MARIA JOSE DOS ANJOS E.M. CARLOS GOMES - Integral

1499d5cf-6f7d-4df4-bfbe-74e4a35b5142 V H B PAULO HENRIQUE CUNHA BACHEGA CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã

82fc8901-27fd-47d7-9122-1ea2dad49499 V H V D S B TATIELY MARISSA VENANCIO DA SILVA E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral

00ae9505-0cf2-4684-99b0-b2b73dd734f6 C G D S A TAYLA NATASHA BEZERRA CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral

a04a387e-34aa-4e03-b3ab-a010e4ee56a
3

L B S D S VIVIANE CRISTINA SCHMIDT CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA -
Integral

ENDEREÇO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS

1-ESCOLA MUNICIPAL CÂNDIDO PORTINARI – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Visconde de Taunay, 1305 – Conjunto Hab. Sonho Meu – CEP: 87.510-035

2-CMEI CECÍLIA MEIRELES
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº-Conjunto 28 de outubro

3-CMEI CORA CORALINA
Endereço: Rua Nereu Ramos, 3206, Jardim Panorama

4-CMEI GRACILIANO RAMOS 
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – Conjunto Ouro Branco – CEP: 87508-265

5-CMEI HELENA KOLODY
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat

6-CMEI MADRE PAULINA
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº – Parque Danielle

7-CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS 
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – Parque San Remo – CEP: 87503-260

8-CMEI MARIA MONTESSORI
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455, Parque Vitória Régia, CEP: 87506-636

9-CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI 
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – Parque Dom Bosco – CEP: 87505-380

10-CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE 
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale

11-CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES 
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados

12-CMEI RACHEL DE QUEIROZ
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº – Parque Dom Pedro I

13-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – Praça Tamoyo – CEP: 87503-040

14-CMEI RUBEM ALVES 
Endereço: Rua Santa Efigênia, Conjunto Guarani – CEP: 87504-380

15-CMEI SÃO CRISTÓVÃO
Endereço: Rua Santa Clara, 2413, Jardim São Cristóvão – CEP: 87507-320

16-CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n, Jardim Alphaville – CEP: 87.504-640

18-CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº, Praça Anchieta – CEP: 87504-150

19-CMEI VILMAR SILVEIRA 
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 – Parque Laranjeiras, CEP: 87507-110

20. ESCOLA MUNICIPAL JARDIM BIRIGUI 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 – CEP: 87.505-130

21-ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Rua Flor de Ipê, 1471 – Parque Jabuticabeira – CEP: 87.504-580

22-CEI ANJO DA GUARDA
Endereço: Rua: José Teixeira D’Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87501-040 

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.196/2022
Nomeia ANTONIO FRANSON NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ANTONIO FRANSON NETO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2134877-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 602.227.519-91, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de 
Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.198/2022
Exonera a pedido ANA MARIA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ANA MARIA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
38.183.884-5 SSP-SP, inscrita no CPF nº 009.983.379-43, nomeada em 02 de Março de 2015, 
ocupante do cargo em carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de Junho de 2022, ficando revogada a Portaria 
nº 868/2015 de 17 de Março de 2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.199/2022
Exonera a pedido JORGE ÁLIX TANUS AMARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido JORGE ÁLIX TANUS AMARI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.379.364-1 SESP-PR, inscrito no CPF nº 451.127.469-04, nomeado em 01 de fevereiro de 2022, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial – CC-5, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 06 de junho de 2022, ficando revogada a Portaria nº 650/2022 de 
01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

 

EDITAL Nº 061/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada 
pela Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 265 de 26 de outubro de 2019; 
 

 
R E S O L V E : 

 
 

Art. 1º Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa 
Fila Única. 

 
Art. 2º Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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BERÇÁRIO

Responsável (em ordem
alfabética)
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da

criança
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to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ADAISE GOMES DA SILVA J P G I 21/01/202
2

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
86º Colocado

ADRIANA FERREIRA DOS
SANTOS DE ANDRADE

J L F D A 27/11/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 66º
Colocado

ADRIELI APARECIDA DE
ALMEIDA

H R 06/09/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
20º Colocado

ALINE APARECIDA FREITAS
NOVAES COSTA

E N C 07/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º
Colocado

ALINE DOS SANTOS SILVA
RODRIGUES

P V S R 31/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
49º Colocado

ALINE MAIARA BOGORNI E
SILVA

S B E S 05/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 81º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 88º Colocado

ALINE SILVA PIMENTEL DOS
SANTOS

S S P D
S

07/08/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
39º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
101º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 83º
Colocado

ALLANA CARDEAL MENEZES J M A 18/04/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 49º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 30º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 45º Colocado

ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA
NEVES

L S N 07/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 38º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 47º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 43º Colocado

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
TOPA

O D O V 07/08/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 55º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 60º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 43º
Colocado

ANA CAROLINA SILVA ALVES
BARBOSA

A V S D
C A

15/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 19º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
26º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 26º
Colocado

ANA CLARA DE ALVARENGA
FERNANDES

M V F D
C

27/04/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
12º Colocado
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ANA CLAUDIA SILVA ROSA DA
SILVA

A C D S 19/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
56º Colocado

ANA CLAUDIA SILVA ROSA DA
SILVA

A V D S 19/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
57º Colocado

ANA JULIA DOS SANTOS DA
SILVA

M H D S
M

17/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 55º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 48º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 37º
Colocado

ANA MARIA PIRES CARRÃO A B P C 29/08/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
21º Colocado

ANA PAULA VIDOTTO FARINHA
MENDES

M V F M 11/11/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
97º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 87º Colocado

ANA VITÓRIA ALVES BARBOSA M A B N 21/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 23º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
17º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 29º
Colocado

ANANDA EMANUELLE SASSI M V S C 03/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 21º Colocado

ANCHIDE THEODULE G W T 26/08/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
30º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 57º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 44º
Colocado

ANDERSOM DOS SANTOS
CUNHA

I G F C 25/11/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 58º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 42º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 59º Colocado

ANDRE GUNDI HIROSI M A H 27/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 91º Colocado

ANDRESSA KESSINI ZUMAS E Z D 17/05/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 39º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 33º Colocado

ANDRIELLI DE FÁTIMA
FERNANDES

C F F 15/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
11º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 14º
Colocado

ANDRÊINA SILVA TACON J G T D S 30/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
24º Colocado

ANGELICA DA SILVA TOZZI V T Z D S 06/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 34º
Colocado

ANNA BEATRIZ OLIVEIRA
MATHIAS

B E O D 14/10/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
14º Colocado
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ANNA NICOLLY BARROS SILVA B M S F 06/10/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
20º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 28º Colocado

ANNA RAYSSA DA SILVA
ALBUQUERQUE

V A A 07/06/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 33º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 53º
Colocado

ANTÔNIO MARCOS ARNS A B A 17/01/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 76º
Colocado

BRENDA DA PAZ KLOPPEL
LOPES

E L K L 30/11/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º
Colocado

BRUNA GRASIELA DE ARAÚJO
SOARES DE SOUZA

L D A D
S

19/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
77º Colocado

BRUNA PEREIRA DE PAIVA L P D S
R

09/12/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 37º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
42º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 46º
Colocado

BRUNA SCALCO SIMÃO A B C 29/12/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 63º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
66º Colocado

BRUNA WENDY ROCHA
MULLER

C V 31/01/202
2

CMEI CORA CORALINA - Integral, 59º
Colocado

CAMILA AVACI LUCENA J M A D
S

10/06/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
72º Colocado

CAMILA FREIBERGER PIRES A F D S 02/08/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 22º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 28º
Colocado

CARLA GABRIELA RIBEIRO H G R D
S

30/07/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
19º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 18º
Colocado

CAWANA PARRON AUGUSTO D P D M 01/12/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 36º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 43º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 39º Colocado

CICERA SIMONE DOS SANTOS
DAS NEVES

L D S D
N

18/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 4º Colocado

CLAUDE JULIEN E D J 14/05/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 84º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 92º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 110º Colocado

CLEIDINEIA APARECIDA PIRES
RAFAEL

A L P B 08/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 85º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
95º Colocado
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CRISLAINE DE OLIVEIRA DE
AGUIAR DO AMARAL

I D A D A 01/01/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 79º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 60º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 84º Colocado

CRISTIANE APARECIDA DA
LUZ CARDOSO

G D L C 14/09/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 70º
Colocado

CRISTIELLE OLIVEIRA BARION
GOMES

A H B G 20/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 52º
Colocado

DAIANE MOURA CHUENG L C D C 20/04/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 41º
Colocado

DAIANE ROBIS PORTO F P E 28/11/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
12º Colocado

DANIELA ROCHA BARRETO J M R S 12/06/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º
Colocado

DANIELE DOMINGUES RIBEIRO L D L 19/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 83º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
109º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
42º Colocado

DANIELI MAYARA DOS
SANTOS

M D S M 26/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 15º
Colocado

DANIELLE SILVA K S S 21/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
104º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 97º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 90º
Colocado

DANIELLY APARECIDA
BARBOSA

Y S B D
A

18/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 62º Colocado

DANIELY DE SOUZA FESTA
FERREIRA

G V D S
F

11/10/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
2º Colocado

DAYANE ANDRIELLE COSTA
SANTOS

L E S M 07/01/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º
Colocado

DAYANE FERREIRA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS

P D O D
S

22/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 69º Colocado

DJENIFFER KAROLINY VIANA
DOS SANTOS

D J D S
D

02/12/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
16º Colocado

DÉBORA BONIOTTI CARDOSO O B G D
S

18/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 29º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
33º Colocado
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DÉBORA BONIOTTI CARDOSO P B G D
S

18/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 30º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
34º Colocado

DÉBORA DE SOUZA GARCIA M A L G 04/08/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 32º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
36º Colocado

DÉBORA FLORENCO H F D S 13/04/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
3º Colocado

DÉBORA LOURENÇO LEMOS
DE MELLO

B L D M 09/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 27º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 36º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 30º Colocado

EDUARDA SOUSA JOAQUIM M I J T 10/12/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
25º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 25º
Colocado

ELAINE CRISTINA BERNARDES A B B M 01/12/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 35º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 44º Colocado

ELAINE DE LIMA DA SILVA B D L D
S

11/04/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 65º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
70º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 72º Colocado

ELAINE PAULA FRANCISCO
CUNHA

I G F C 25/11/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 28º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
41º Colocado

ELIANE CRISTINA BARBOSA I G B C 15/06/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
100º Colocado

ELIANE DOS SANTOS E V D S
D F

12/04/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
5º Colocado

ELIANE FLORENÇO D R F T 05/06/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
4º Colocado

ELIANE PEREIRA OILESBURY K H O D
O

12/01/202
2

CMEI CORA CORALINA - Integral, 20º
Colocado

ELIENAY MEDEIROS LINI N M M M 27/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 99º Colocado

ELISABETH SANCHES A S S 17/11/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
40º Colocado

ELOISA ALVES CARDOSO L A C 10/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 17º Colocado
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ELOIZA HONORIO SANTOS L H S 17/06/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 82º
Colocado

EMILY DOS SANTOS FREITAS S E M D
S

28/07/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
10º Colocado

ERIKA CRISTINA DE ALMEIDA
PEREIRA

E D A D
S

03/07/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 63º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
65º Colocado

ERIKA MEDEIROS DE
RESENDE

A R C 26/07/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 41º
Colocado

EVA CRISTINA OLIVEIRA VIAR E M V D
L

21/07/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
32º Colocado

EVELYN CRISTIANE DOS
SANTOS

P L D S S 04/08/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 3º Colocado

EVERTON GARCIA FERREIRA G H D S
F

14/01/202
2

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
82º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 78º Colocado

FABIANE EMANOELE DE
OLIVEIRA BARBOSA
TRAVAGLIA

N D O T 13/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 65º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 74º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 90º Colocado

FABIANNE VITÓRIA RAMOS
DOS ANJOS

L R R 29/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
73º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 67º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 73º Colocado

FERNANDA ANTIANE AMORIM
TROCATTI

H T G D
S

26/07/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 43º Colocado

FERNANDA DA SILVA
ROSSATTO

L R G 01/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 68º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 75º Colocado

FERNANDA SOARES DA
VITORIA

I P S S 15/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 10º Colocado

FLÁVIA DANIELLE LEDO
CANDIL

R L C 03/01/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 86º Colocado

FRANCISCA DE JESUS SOUSA T V D S 14/02/202
2

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
36º Colocado
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FRANSICA DOS SANTOS
ROCHA

H D S R
S

26/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
6º Colocado

GABRIELA FERIAM MIGUEL P M C 14/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 53º Colocado

GEOVANNA DOS SANTOS
FELIX

G F R 14/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
106º Colocado

GRACIELLY DA SILVA
CASTELINI

D C M 21/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 66º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
68º Colocado

GRAZIELE ANA DOS SANTOS M D S W 09/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 58º
Colocado

GRAZIELLI JIOVANELLI
SANCHES GUARIENTO

L S G 28/06/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 38º
Colocado

GREICY KELI ALMEIDA VIEIRA H A A 04/01/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 6º Colocado

GUILHERME CAIO HEITOR
FARIAS

P 01/01/202
2

CMEI CORA CORALINA - Integral, 86º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 74º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
40º Colocado

HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA
PERIN

E D O P 01/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 17º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 16º Colocado

HELOISA RAYANNE DA SILVA
PEREIRA

J M D S
P A

31/07/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
1º Colocado

IRACI BARROS DA SILVA G F B R 24/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 60º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
61º Colocado

ISABEL APARECIDA DOS
SANTOS

I R D S S 06/01/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 54º Colocado

ISABELA DE SOUZA VIGO
CHIMENES

M V C 09/12/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
41º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
102º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 75º
Colocado

ISABELA DO CARMO
MEDEIROS

L E D C T 09/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 67º Colocado

ISABELA GALDINO DOS
SANTOS

M G D A 14/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 41º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
50º Colocado
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JACKELINE ELIZANDRA DA
SILVA CELESTINO

L V C F 27/12/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 50º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 39º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 54º Colocado

JANAINA MARCELINO
MARCHIOTTI

H M D S 29/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 42º Colocado

JEAN MARC LAURENT J M D L 08/10/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 81º
Colocado

JENIFER MACHADO FERREIRA H F L 01/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 19º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º
Colocado

JESSICA DA SILVA BAQUETTE B G B P 02/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 30º
Colocado

JESSICA DA SILVA POLIZELI I H P T 08/07/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
15º Colocado

JESSICA DANIELA BRUNO P B D S 25/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 77º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
76º Colocado

JESSICA FERNANDA DE
OLIVEIRA DA SILVA

M D O S 01/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 61º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
63º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 45º
Colocado

JHENIFER KELY MACEDO P M M C 11/11/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
13º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 22º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 23º Colocado

JHULIE STEFANI DA SILVA
LEONARDO DOS SANTOS

L L D S 03/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 45º Colocado

JIULIA CAROLINE RAMOS DA
SILVA

A H R R 27/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 24º
Colocado

JOAO PAULO DE JESUS A A C D J 08/06/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 79º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
96º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 67º
Colocado

JOBNER CERVILIA M B C 04/02/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 59º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
81º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
37º Colocado

JOYCE MEIRYELEN MOTA
VIEIRA

M M C 19/10/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 37º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 31º Colocado

JULIANA CRUZ DAVID DOS
SANTOS

B D D S 05/01/202
2

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
29º Colocado
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JULIANA DOS SANTOS NISTAR
BALDO

L N B 28/11/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 46º
Colocado

JULIANA JACON SOUZA G S D 26/01/202
2

CMEI CORA CORALINA - Integral, 23º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 18º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º
Colocado

JULIANA MARQUES SANCHES
GUALBERTO

T S G 23/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 80º
Colocado

JULIANE APARECIDA
NOGUEIRA

T A N D 06/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 79º
Colocado

JULIANE LUIZA BERDER ARNS A B A 17/01/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 69º
Colocado

JÉSSICA ALVES BARBOZA M B A 04/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 34º
Colocado

JÉSSICA APARECIDA ANDRÉ
ROSA

A A R 23/12/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
55º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 51º Colocado

JÉSSICA LIMA NOGUEIRA A M B 13/12/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 21º
Colocado

JÉSSICA MAYARA DA ROCHA
MIYAZAKI LOPES

H L M L 11/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 7º Colocado

JÉSSIKA DE ALCÂNTARA DO
ESPÍRITO SANTO

J A R 28/01/202
2

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
22º Colocado

KAMILA ARYADINE PIOVEZAN E S D J 21/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 65º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 48º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 67º Colocado

KAMYLLA RONCHOLETA
PEREIRA

M L R P
F

19/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 51º
Colocado

KARINE DELGADO SOUZA A S R 19/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 71º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
99º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 90º Colocado

KARLA LUANNA DOS SANTOS H D S B 13/08/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
9º Colocado

KAROLAINE SALOMÃO
ASSUNÇÃO

K M S N 09/06/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
25º Colocado
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KATHELLEN RAYANE
ZANGRANDE DE OLIVEIRA

L Z D S 08/11/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
35º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 31º Colocado

KATIA PINHEIRO I P M 07/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
48º Colocado

KATIELLEN BORTOLATO R E B T 22/11/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 36º
Colocado

KAUANE DE SOUZA LEITE C A L T 04/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 31º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 27º Colocado

KELLY FERNANDA DE LIMA L K D L 24/12/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 44º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 27º
Colocado

KLELIA PATRICIA COSTA
MATOS GOMES

I M M P 07/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 98º Colocado

LARISSA ALMEIDA SCHMITZ L S V 18/12/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 31º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
23º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 47º Colocado

LARISSA BARBOSA BASSO H B R 06/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 33º
Colocado

LARISSA NICOLETTI FURTADO
DOS SANTOS

G N F D
S

10/11/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 50º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 69º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
33º Colocado

LEANDRO AUGUSTO ROLIM
DOS SANTOS

P A D S
R

26/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 59º Colocado

LEILA CRISTINA AZEVEDO DE
ARAÚJO

A L D A A 02/09/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
8º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 7º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º
Colocado

LEILA CRISTINA AZEVEDO DE
ARAÚJO

A L D A A 02/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
9º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 8º Colocado

LEONARDO GIACOMELLI E B G 12/07/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
111º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 103º Colocado

LETICIA FERNANDES CRISPIM
COSTA

T C L 21/01/202
2

CMEI CORA CORALINA - Integral, 61º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 56º Colocado

LETICIA POLONIO NAVACCHI
CRIVELARO

L N C 10/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 82º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
91º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 75º
Colocado
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LETÍCIA DE SOUSA PASCHOAL A L P S 13/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
37º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
22º Colocado

LETÍCIA GOMES DOS SANTOS G G D S 15/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 81º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 72º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 88º Colocado

LHAIS FERNANDA PINTO L O C 07/02/202
2

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
87º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 63º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
38º Colocado

LORENA DOS SANTOS COSTA R H D S
E S

26/06/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º
Colocado

LORENA VITORIA NICOLAU
ALVES

L B N D
S

19/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
3º Colocado

LUANA ALEXIA INACIO
SANTANA

N I T 10/05/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º
Colocado

LUANA APARECIDA ULIAN L U M 24/06/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 35º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º
Colocado

LUANA CRISTIANE
AGOSTINHO DE FREITAS

A Â D F 09/09/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º
Colocado

LUANA MARA BARBOZA VIEIRA S V G 17/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 12º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 9º Colocado

LUCAS BARBOZA DOS
SANTOS

L S B 28/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 27º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 20º Colocado

LUCIANA PAULINO SILVA
VICENTE

G P V 24/05/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
103º Colocado

LUCIANE CARDOSO DE MELO A H D M
F

12/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 35º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
38º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 42º
Colocado

MAIARA MUNIZ BUZZO M H B F 06/10/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
5º Colocado

MAICON DOUGLAS RIBEIRO G B R 14/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 73º
Colocado

MARCELA MARQUES MOREIRA D L M M 21/05/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
62º Colocado
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MARCELA RAFAEL DA SILVA M R D S
G

20/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 24º Colocado

MARCELO VINICIOS
LAVAGNINI

L L L 04/02/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 58º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
60º Colocado

MARCIA RIBEIRO H R D S
D S

25/11/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
83º Colocado

MARIA AUGUSTA DA SILVA
DOS SANTOS

G A F D
S

17/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 40º Colocado

MARIA DE FÁTIMA
FERNANDES DE ALMEIDA

Y R F O 26/05/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 54º
Colocado

MARIA VITÓRIA CARVALHO
ROSSA

A R D A 15/12/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 89º
Colocado

MARIANA CAROLINE
ZANCHETTI VENÂNCIO

P Y Z N 03/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 49º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 57º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 53º Colocado

MARIANE LEANDRA DE SOUZA
LACERDA

E R L B 08/06/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
7º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º
Colocado

MATEUS DA PAZ MELO R I M D P 11/06/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
4º Colocado

MICHEL LIMA BARROS A O B 22/01/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 53º
Colocado

MÔNICA APARECIDA DA SILVA
CAMPOS

H D C 17/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 74º Colocado

NAIARA LUCRECIA MALAVAZE
DA SILVA

R G D S
G

29/07/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 47º
Colocado

NATALIA CAROLINE
THEODORO

L T F 30/09/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 62º
Colocado

NATALIA MARIA DE OLIVEIRA
SILVÉRIO

P S M 10/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
6º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 13º
Colocado

NATÁLIA APARECIDA DE
OLIVEIRA GREGORIO

M G T 29/11/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 68º Colocado
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NAYARA RIBEIRO DA SILVA C R D N 17/12/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 80º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
107º Colocado

PATRICIA CAROLINI DE
ALMEIDA LODI

M D A L 25/12/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 16º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
13º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 12º Colocado

PATRICIA RIBEIRO DA SILVA
DE OLIVEIRA

R N R D
O

13/06/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
108º Colocado

PATRÍCIA FERREIRA E 18/09/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
80º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 57º
Colocado

PATRÍCIA SANTOS DE PAIVA
BARZON

A D P B 29/12/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 77º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 91º
Colocado

PATRÍCIA SPERANDIO VITAL
FERREIRA

M S V 28/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 96º Colocado

PATRÍCIA TONIN DOS SANTOS A T D S 29/06/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
26º Colocado

PAULA DOMINGOS F F D S 03/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 71º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
78º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 55º
Colocado

PAULA MORO L M D H 04/09/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 64º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 70º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 69º Colocado

PRISCILA FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA DA SILVA

S F D S 13/07/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
10º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 11º
Colocado

RAFAEL FELIPE MANINI N D S M 07/02/202
2

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 93º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 84º
Colocado

RAFAELA CAROLINE LIMA
BARBOSA

N F L B 21/07/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 100º Colocado

RAFAELA GARCIA LEMES J G C B 06/08/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 84º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 66º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 77º
Colocado

RAISSA DE SOUZA ANDRADE P A T 13/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 80º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
85º Colocado

REGIANE DA SILVA LIMA
FELISBINO

V R L F 25/10/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 89º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
98º Colocado
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REGIANE MOURA DA SILVA L S M 05/11/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 32º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
19º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º
Colocado

REGILENE BELISARIO DA
SILVA

J R B D
C M

03/12/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
92º Colocado

REGINA RIBEIRO ALVES M E A D
S

03/06/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
17º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 15º Colocado

REINALDO DOS SANTOS FELIX T D F F 09/12/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
46º Colocado

RENATA ALMEIDA DA SILVA R D S R 27/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 13º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 15º Colocado

RENATA CRISTINA DE
OLIVEIRA

A C O N 01/07/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
52º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 47º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
27º Colocado

RENATA DE CARVALHO
NASCIMENTO SEVERINO

M N S 20/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 85º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 94º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 73º
Colocado

RENATA MARIA PINHEIRO DE
SOUZA ANDRADE

M D S F 30/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 25º Colocado

ROBSON DIEGO DE SOUZA
MARQUES

M O M 21/12/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
58º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 52º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 40º
Colocado

ROGERIO REIS SANTOS H K C D
S

25/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 76º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 83º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 93º Colocado

ROSEANE LEANDRO DE
OLIVEIRA

H D O R 25/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 78º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
94º Colocado

SABRINA CAZARIN H C B 03/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 64º Colocado

SAMARA SANTOS DE SOUZA I S 10/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 54º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 70º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 75º Colocado

SAMIRA ABREU JAMAL B M A F 10/06/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
29º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 26º Colocado

SANDRA BATISTA DE OLIVEIRA R D O C 20/08/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 68º
Colocado
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SEFAKO ASSOUTOVI A E O A 14/12/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 101º Colocado

SELMA CHAVES DE FREITAS P R D F 03/01/202
2

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
16º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
8º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 14º Colocado

SILVANA CRISTINA MARTINS E M M C 12/01/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 49º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
71º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
32º Colocado

SILVIA CRISTINA
FRANCISQUINI PAULINO DE
SOUSA

N P D S 19/10/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
34º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 51º
Colocado

SIMONE GARCIA BUENO B T 28/06/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 2º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 2º Colocado

SIMONE PRESTES CAMPOS A L C P 08/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 76º Colocado

SIMONE TAMIRES DOS
SANTOS

A M D S
J

02/06/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
18º Colocado

SIRLEI ELLEN SILVA DOS
SANTOS

T D S V 02/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º
Colocado

SUELEN CHRISTINI CASTRO
DE FREITAS BIBERG

M C B 01/09/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 28º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º
Colocado

SUSANA PEDROSO DE SOUZA
CASSIOLATO

J P P C 09/02/202
2

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 61º
Colocado

TABATA LUCIANA SILVA
RODRIGUES

R S R 01/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 62º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
31º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 64º Colocado

TAFFINI PADILHA SATURNINO J V S D N 31/08/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
14º Colocado

TAMIRES SANTOS CARVALHO M C S C 12/05/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 50º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 32º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
24º Colocado

TAMYRES SILVA LIMA H L V 12/07/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
28º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 56º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 38º
Colocado

Pagina 16 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

THAINA RODRIGUES SILVA L V R V 09/07/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 29º
Colocado

THAINÁ COUTINHO DA LUZ J D L M 13/05/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 72º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 82º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 92º Colocado

THAIS DAMASCENO DA SILVA
KANEKO

N D K 02/12/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
51º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 46º Colocado

THAIS SILVA DE LIMA R R S 23/12/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 34º Colocado

THALIA DA SILVA BORBA N B L 16/05/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
1º Colocado

THAYANY COELHO GROTTO P M G D
C

13/04/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
18º Colocado

THAÍS SILVÉRIO ALEXANDRE
ALMEIDA

H A A 07/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 71º Colocado

TIAGO DE VICENTE K N D V 09/04/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 45º
Colocado

VALERY ROSSO J H M R 23/04/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 95º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 87º
Colocado

VANESSA BARROS DE SOUZA J M B N 15/05/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 102º Colocado

VANESSA CRISTINA JANEIRO A B J 08/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 1º Colocado

VANESSA DA SILVA BARBOSA B D S B 25/07/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 48º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
44º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 39º Colocado

VANESSA ELOIR GONÇALVES
DA SILVA

I E G D S 13/05/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
105º Colocado

VANESSA NEVES GUAREIS M G C 26/08/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º
Colocado

VANESSA ROSA DOS SANTOS
TESSAROTTO

M C T 20/10/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 88º
Colocado
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VANESSA SANTOS DE
OLIVEIRA CARVALHO

B P D O
C

11/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º
Colocado

VERONICA DE ANDRADE
PICANCIO GONCALVES

C P G 13/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 56º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
79º Colocado

VITORIA GABRIELLI DE JESUS I H D J G 13/07/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 78º
Colocado

VITORIA SCAPOLAN MACHADO L F S L 02/04/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 64º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
89º Colocado

WENDY DE OLIVEIRA PEREIRA J L D O A 08/11/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 40º
Colocado

WILANS BARBOSA DE
OLIVEIRA

A E M B 07/06/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 52º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
35º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 74º Colocado

ZILIANE MONTEIRO DA SILVA
PELEGRINI QUINDERÉ

F D S Q 15/10/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
21º Colocado

MATERNAL I
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ABIMAELE SAMIRA SAMPAIO Y S D S 01/11/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
17º Colocado

ADRIANA MARIA ROCHA DE
SOUSA

E A D S
N

20/01/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
26º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 5º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 3º
Colocado

ALESSANDRA LEMOS DE
FREITAS PIRES

M V D A
P

07/09/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 12º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
43º Colocado

ALEXANDRE RAFAEL DA
SILVA

M D S D
S

23/05/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
37º Colocado

ALIANA NEVES LIALU DIAS M L V 03/04/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 8º Colocado

ALINE APARECIDA DO
NASCIMENTO SANTOS

M S C 03/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
59º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 21º Colocado
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ALINE CRISTINA SILVA
NOGUEIRA DE ARAUJO

J N D A 17/06/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
13º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º
Colocado

ALINE DE PAULA LIMA C L F 13/04/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
39º Colocado

ALINE FRANCIELE SANTOS V R D S 18/09/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
9º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
6º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
5º Colocado

ALINE GRASIELI PEREIRA DA
LUZ CUTTI

I C P 29/04/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 44º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
56º Colocado

ALMERINDA CÂNDIDA DOS
REIS

M G D S
P

21/01/202
1

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 50º
Colocado

AMANDA ALVES DA COSTA
MATIAS

A D A D
N

25/12/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
1º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º
Colocado

AMANDA FEDRIGO FASSINA G F D S 16/07/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
16º Colocado

AMANDA GISELE JACON DE
PAULA

V H J D
O

06/02/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
21º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 54º
Colocado

AMANDA GLEICE LESTE M L B 13/03/202
1

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 6º
Colocado

AMANDA LOG ORTIZ
PASCOIN

F L P D S 23/06/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 15º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 13º
Colocado

AMANDA MACKERT DOS
SANTOS

H M R 20/05/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 24º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 16º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 12º
Colocado

ANA BEATRIZ PEREIRA DOS
PRAZERES

H P D P 25/06/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
8º Colocado

ANA BEATRIZ SILVA DE
ALMEIDA

M E D A
R

26/12/202
0

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 8º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 12º Colocado

ANA CAROLINA CAETANO
GOMES

H C N 05/09/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 10º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 12º Colocado

ANA CAROLINA DA SILVA B D S D
C

03/02/202
1

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 34º
Colocado
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ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA
DA SILVA

H D O D 11/02/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 43º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 24º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
64º Colocado

ANA CRISTINA FERREIRA
CASTEQUINI

L C R 15/09/202
0

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 10º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 36º
Colocado

ANA CRISTINA SOUZA
SARAIVA

I S D S 15/09/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 9º Colocado

ANA FLÁVIA BARISÃO SILVA E B Z 21/11/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 5º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º
Colocado

ANA LIGIA DE OLIVEIRA
SARMENTO BINATI

M R S B 12/05/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
61º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 50º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
63º Colocado

ANA PAULA DOS SANTOS
DOURADO

M D G 01/02/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 13º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
45º Colocado

ANA PAULA JACOB M J R 07/04/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 21º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 35º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 13º Colocado

ANA VITORIA LOURENÇO DA
SILVA

H E L D
S

29/04/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 10º Colocado

ANAILTON ARAGÃO DE
ALMEIDA

M R D A 05/07/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 3º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 27º
Colocado

ANDREIA ARANTES MARTINS V A M 30/09/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 24º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 28º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 16º
Colocado

ANDREIA DE OLIVEIRA
PEDROSA VENÂNCIO

G D O D
D S

01/05/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
22º Colocado

ANDREIA GIL LEITE A J L D L 14/07/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
39º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 49º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
19º Colocado

ANDRENA CLERVOYANT K C 02/02/202
1

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 7º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
38º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 29º
Colocado

ANDRESSA APARECIDA
GARBUSZ DA SILVA

G V G V 07/04/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
66º Colocado

ANDRESSA CAROLINE LIRA
DA MOTA

D L D M 07/09/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 17º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 28º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 20º
Colocado
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ANDRESSA DA SILVA LONGO
DE CAMPOS

R L D C 04/02/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
12º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
12º Colocado

ANDRESSA SANTOS
PEREIRA

J L S 12/08/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 27º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 49º
Colocado

ANDRESSA VEIGA DE
OLIVEIRA

M I D O
B

25/04/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
34º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
47º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º
Colocado

ANDRIELI SAVIOLIS
FERNANDES

W B 04/01/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
4º Colocado

ANDRINE DE SOUZA SILVA H F D S 30/03/202
1

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 2º Colocado

ANGELA BRAMBILA SULINO L H B M 12/03/202
1

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º
Colocado

E.M. BENJAMIN CONSTANT - Integral,
1º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º
Colocado

ANGELICA DA SILVA LONGO
NERI

J A L N 23/05/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 16º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
42º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
20º Colocado

ANGELICA DOMICIANO
DUARTE

L D D S 19/08/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
26º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
21º Colocado

ANIELLY KEYTH MAZZO B Y M F 08/06/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 15º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 25º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 22º Colocado

ARIANE BRITO DA SILVA
FOGLIA

C B F 08/12/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 46º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 37º
Colocado

BARBARA CAMILA DE
ARAUJO KOZEMPA

L L K F 10/09/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 39º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 22º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 14º Colocado

BARBARA NATALI BALAM I B D O 26/10/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 28º
Colocado

BEATRIZ DE SOUZA DA
SILVA

S D S M 29/03/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
30º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
27º Colocado

BEATRIZ SANTANA DE
PAULA

A S D P 17/01/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 38º
Colocado

BIANCA OLYMPIA BUARQUE
GUSMÃO

J B B 03/12/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 11º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
49º Colocado
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BRUNA AUGUSTO DA SILVA O A G 09/12/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 12º Colocado

BRUNA CRISTINA DOS
SANTOS

A E D S
S

29/10/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 5º Colocado

BRUNA MARIA DOS SANTOS
MEDINA CESPEDES

E C R 17/11/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 54º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
66º Colocado

BRUNA PEREIRA LIMA M T L S 11/04/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
40º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 31º
Colocado

BRUNA VILLAMAIOR DA
COSTA DE OLIVEIRA

G V D O 04/03/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
15º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
17º Colocado

BRUNA ZANARDINI
BENEDICTO

B H Z G 24/02/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
34º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
18º Colocado

BÁRBARA TAMIRES DA SILVA
MELLO

E G D S
M

15/06/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 12º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 18º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 16º
Colocado

CAMILA CAIADO RODRIGUES
BATISTUTI

Y C B 24/09/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 32º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 31º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 21º
Colocado

CAMILA DE LIMA MEDEIROS T M G 10/03/202
1

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 15º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
50º Colocado

CAMILA RIGOBELO
MACHADO

A R D S 03/09/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
35º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
32º Colocado

CAMILA SEFRIN DA SILVA M M D S 14/06/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
9º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
15º Colocado

CARLA CRISTINA RIBEIRO J R 16/05/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 41º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 27º Colocado

CARLA CRISTINA
VELASQUES

M C V C
D S

02/07/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 13º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 11º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 20º
Colocado

CARLA LETICIA DOS SANTOS M V D S
B

23/01/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º
Colocado

CAROLAINE APARECIDA
MACHADO SCHONS

S M S 13/04/202
0

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 1º Colocado
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CAROLINE DA FONSECA
MARCO

E V C 02/04/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 15º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 6º Colocado

CAROLINE LOMBARDI LODI A G L B 01/08/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 10º
Colocado

CAROLINE URCINO DE
OLIVEIRA

C A D O
S

12/02/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
7º Colocado

CHAYLA CRISTINA DA SILVA S C D S 29/05/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 30º
Colocado

CHERON AGUIAR TEIXEIRA H D A T 20/12/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º
Colocado

CILENE ROMEIRA DE SOUZA
LAURINDO

R L 21/04/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 13º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 11º
Colocado

CINTHYA DO NASCIMENTO
DOS SANTOS

J C D S
R

10/08/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 12º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 45º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 8º
Colocado

CINÉIA DA SILVA COQUEIRO
DE OLIVEIRA

J E S D
O

12/05/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 27º Colocado

CLAUDIA FERNANDES
RESENDE DE OLIVEIRA

A R D O 12/05/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 31º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 11º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 19º
Colocado

CLAUDINE EVRARD L A J 24/01/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 55º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 27º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
70º Colocado

CLAUDINEI SOARES DA
ENCARNAÇÃO

J L B D E 13/04/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
50º Colocado

CLEIDILAINE ANTUNES LIMA C A M D
X

13/04/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º
Colocado

CRISLAINE GOMES DOS
SANTOS

K E G P
D J

05/08/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 18º
Colocado

CRISTIANE SILVA DE SOUZA B G D S 27/04/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 19º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
57º Colocado

CÁTIA CAROLINA LINDOLFO
BELOTI

J F L M 10/04/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 14º
Colocado

continua na pagina seguinte
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DAIANE CRISTINA DA SILVA A D S B
D S

13/11/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 5º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 7º Colocado

DAIANE DE OLIVEIRA ALVES I A M 24/02/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
19º Colocado

DAIANE GOES DOS SANTOS C G G 18/09/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 48º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 40º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 23º
Colocado

DAIANE SABINO DA SILVA S S R 28/08/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 11º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 15º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 6º Colocado

DANDARA ROCIONE
GONÇALVES NERI

I V N D A 14/05/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 2º
Colocado

DANIEL RIBEIRO DE
OLIVEIRA

R F R 24/05/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 2º Colocado

DANIELA ALEJANDRA JOSE
NAVAS BOLIVAR

S E N G 23/09/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
15º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
24º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º
Colocado

DANIELA MOTA DOS ANJOS H M D A 10/05/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 10º
Colocado

DAVID THARLIS CUNHA DOS
SANTOS

B H D R
D S

22/06/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º
Colocado

DAYANE APARECIDA
NASCIMENTO CARNEIRO

E M N F 29/03/202
1

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 8º
Colocado

DEBORA BARBOSA FERMINO H F S D
S

01/12/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
42º Colocado

DEBORA MARIA LIMA H L B 08/08/202
0

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 3º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 7º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 10º Colocado

DENIZE CRISTINA DOS
SANTOS

G D S P 16/07/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 11º Colocado

DERICK VINÍCIOS H V M D
S

19/11/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 15º
Colocado

DEYSE DAIANE ROSA G H R D
S

22/07/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 4º Colocado
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DINEL VOLTAIRE G F V F 29/12/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 10º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 37º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
48º Colocado

DÉBORA CARTIELLE
MISTRELLO LAVERDE

I L D A 26/12/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 44º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 29º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 25º
Colocado

DÉBORA DE OLIVEIRA ASSIS M J D M 01/12/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 15º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 13º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 17º Colocado

EDILAINE SENA VIEIRA T H D S
R

20/05/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
8º Colocado

EDSON ARRUDA DOS
SANTOS

E Z D S 15/12/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 32º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 20º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 13º
Colocado

EDUARDO ADÃO OLIVEIRA
VIAR

F H V 19/03/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 31º
Colocado

ELIANE RIBEIRO LEOCADIO C V L D
V

22/03/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
58º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 47º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 23º Colocado

ELIETE FRANCO CORREIA J F G 09/11/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 2º Colocado

ELIS DE PAULA M J D P
G

17/09/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 11º
Colocado

ELISANGELA ROCHA DA
SILVA MARTINEZ

A D S M 15/07/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 41º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
54º Colocado

ELISÂNGELA OURO DE
SOUZA

J M O D
S D

26/11/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
16º Colocado

ELIZANGELA ALVES DA
COSTA

M B C 07/12/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 14º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 7º Colocado

ELLEMY CRISTINA PATUSSI
SANTOS ROSSI

M E P R 20/09/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 13º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
62º Colocado

ELLEN CAROLINE LAURINDO
PAULA CARVALHO

D L L 11/12/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
2º Colocado

EMILIA DA SILVA SANTOS K S D S 21/12/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
36º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
31º Colocado
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EMILLY APARECIDA DA
GAMA MALDONADO

M A D G
U

27/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
62º Colocado

ENILDA SIDINEIA DA ROCHA
ELIAS

S D R E 21/02/202
1

E.M. BENJAMIN CONSTANT - Integral,
2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 2º
Colocado

ERICA NATHALIA
RODRIGUES COSMO

I R C 06/04/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 30º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
39º Colocado

ERIKA MIYUKI MANSHO A Y M D
S

04/04/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 24º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 33º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 12º Colocado

ETIENE ORTIZ NOVOLI DA
SILVA

J G N 23/06/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 11º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 13º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 51º
Colocado

EVANY NICOLLI SILAMAM DE
OLIVEIRA

E S R D
S

10/05/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
1º Colocado

EVELYN RAATZ MARCHI DE
BONA

L M D B 21/04/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 6º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 6º Colocado

EVELYN SANCHES L S R 03/07/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 1º Colocado

EVELYN VICTORIA QUELUZ L G S 05/06/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 25º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 36º Colocado

FABIANA ALBINO DE
OLIVEIRA

G W 19/05/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
7º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º
Colocado

FABIANA PASCHOALET
FRANCISCO

S P A 16/12/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 18º
Colocado

FABIANA ROCHA MOREIRA H H R A 10/09/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 19º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 21º
Colocado

FABIANA VITAL DA SILVA M L D S
L

26/06/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 12º
Colocado

FABIANE DE SOUSA
CHIMENE MACHADO

O D S M 18/03/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 5º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 4º
Colocado

FERNANDA ABELINI DE
SOUZA

B D S S 11/02/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
16º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
10º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º
Colocado
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FERNANDA CESARIO
SAMPAIO

E S A D
S

23/12/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º
Colocado

FERNANDA CIPRIANO DE
PAULA VIANA

S V D P
V

15/06/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 16º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 27º
Colocado

FERNANDA DOS SANTOS
LEITE

L D S P 05/09/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 19º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 13º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 56º
Colocado

FRANCIELE DA SILVA
CARVALHO

L G 14/04/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 40º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 18º Colocado

FRANCIELE GOMES
FERREIRA

B G R D
J

20/02/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
34º Colocado

FRANCIELY AVELAR
CAMPOS

L A 21/05/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 18º Colocado

FRANCIELY AVELAR
CAMPOS

L A 21/05/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 17º Colocado

FRANCILLON JOSEPH A D J 31/05/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
4º Colocado

FRANCISCA ALVES DE
SOUZA

K V A S 18/01/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
7º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
11º Colocado

FÁBIO GOULART M C G 20/08/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 19º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 17º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 18º Colocado

GABRIELA QUINDERE MEIRA Á M F 29/06/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 25º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 20º Colocado

GABRIELA SPERANDIO DE
SOUZA

M S D S 11/02/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 32º Colocado

GABRIELLY DE FREITAS
COELHO

J D F M 23/11/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 21º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 8º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 14º
Colocado

GABRIELY MEIRA J L M D
S

23/04/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 6º Colocado

GEOVANNA GONÇALVES
LOPES

L G C 05/07/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
14º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
11º Colocado

Pagina 27 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

GILVANA BORGMANN VIEIRA
DOS SANTOS

D M B D
A

28/12/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 4º
Colocado

GISELE DA SILVA PEREIRA L S B 20/08/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 32º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 40º
Colocado

GISELE VIEIRA LUNARDE E L D S 27/11/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
53º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 25º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
35º Colocado

GISLAINE DE LIMA ESTEVES A D L R 27/01/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 23º
Colocado

GLEICIANE SILVA BATISTI L B J 06/10/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 17º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 22º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
52º Colocado

GRACIELE BATISTA DE
FREITAS

L M B D
S

04/03/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
3º Colocado

GRACIELY BERTA M B A 18/08/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 13º
Colocado

GUILHERME PRECHLAK DE
SOUZA

E F D S 02/06/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 36º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 31º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 47º
Colocado

HEIDY LUCENA DOS SANTOS A M D S 01/11/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 33º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
43º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
49º Colocado

HELLEN CASTRO DA LUZ F C V B 16/03/202
1

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 17º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 22º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 19º Colocado

HEMANUELI MONFRÉ LIMA S L A 26/11/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 10º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
37º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º
Colocado

HENRIQUE ARCANGELO
GOBO ZORATI

S T G Z 28/05/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 14º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
48º Colocado

HERICA CATHLEIN TIMOTEO
DOS SANTOS DE ASSIS

D D A 16/07/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 35º Colocado

IGOR DOMINGOS AUGUSTI I T A 18/09/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 22º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 16º
Colocado

ILVANI DE SOUZA M D S D
C

15/05/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 23º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 23º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 20º Colocado
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ISABELA PATRICIA LEITE DE
SOUZA

R D S A 14/09/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 38º
Colocado

IVONETE TERESINHA
GONÇALVES

A G P G 14/04/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
24º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º
Colocado

IZABELA REGINA AZEVEDO
OLIVEIRA

Y G A L 28/11/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º
Colocado

JACKELINE OLIVEIRA
BARION

J E B D
S

29/01/202
1

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º
Colocado

JANAÍNA JANUÁRIO DOS
SANTOS DA COSTA FREITAS

M H J D
C F

17/02/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 41º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
63º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 30º Colocado

JANAÍNA LIBARINO DOS
SANTOS

G L M 28/02/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
38º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 11º Colocado

JAQUELINE DA SILVA FARIA M F D S 16/11/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
55º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 39º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 26º
Colocado

JAQUELINE DA SILVA
SANTOS BOSSO

K S B 30/12/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 3º Colocado

JAQUELINE PEREIRA DA
SILVA FURTUOSO

M V P F 11/11/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 1º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 1º Colocado

JELIANE DOS SANTOS E B D S
D S

31/08/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
4º Colocado

JESSECA APARECIDA DOS
SANTOS DE ALMEIDA

M E D S
D A

08/04/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
47º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 36º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 16º Colocado

JESSICA ARCKANJO
HARMATIUK VIEIRA

A A V 11/02/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 47º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 22º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 33º Colocado

JESSICA BEATRIZ DE
FREITAS BRITO

R D F G
B

05/10/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 20º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 7º Colocado

JESSICA BRUNA PEREIRA DE
OLIVEIRA RODRIGUES

J A P R 24/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
40º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º
Colocado

JESSICA DE ALMEIDA SAITO S S E 24/09/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 7º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 8º
Colocado
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JOCILENE DOS SANTOS
CARDOSO

E D S C
P

06/05/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
44º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 5º
Colocado

JOICY DA CUNHA
FRANCISCO

M D C M 06/07/202
0

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 6º
Colocado

JOSIANE ALVES DOS
SANTOS

J H D S
D S

06/04/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
18º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
21º Colocado

JOSÉ RODRIGO BARBOZA A G B B 01/10/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 18º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 29º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 29º Colocado

JOYCE APARECIDA DOS
SANTOS

L D S D
M A

28/01/202
1

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 6º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 9º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 7º Colocado

JOYCE ZANELATTO
WALENCZUK FERNANDES

A Z R 08/06/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
18º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
18º Colocado

JOYCE ZANELATTO
WALENCZUK FERNANDES

A Z R 08/06/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 35º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
46º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
51º Colocado

JUCIMEIRE APARECIDA DA
SILVA AMARAL

L V S A 25/07/202
0

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 2º Colocado

JULIA MARIA COSTA ZUMAS S C 27/07/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
1º Colocado

JULIANA CALDEIRA AMORIM
DA SILVA

V C P 13/03/202
1

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
17º Colocado

JULIANA DA SILVA CARDOZO
LOURENÇONI

D C L 06/11/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 20º Colocado

JULIANA SANTOS
FELIZARDO PAZIANO

C F P 28/01/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
2º Colocado

JÉSSICA DOS SANTOS SILVA A D S G 27/08/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 9º
Colocado

JÉSSICA FERNANDA
MENDES DE OLIVEIRA

H M D O 19/05/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 34º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
45º Colocado

JÉSSICA FERREIRA DOS
SANTOS DA COSTA

M F D C 16/05/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 4º
Colocado
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JÉSSICA OLIVEIRA DOS
SANTOS

S O B 10/09/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
33º Colocado

JÉSSICA SILVA DE OLIVEIRA
DIAS

E V D D
S

19/08/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
2º Colocado

KAMILA DE ALMEIDA SILVA A L D A
B

16/07/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
14º Colocado

KAMILA FERNANDA DOS
SANTOS CUNHA

M D S F 10/11/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
20º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
17º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
19º Colocado

KAREN POLIANA FURLAN H F G 25/04/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
28º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 7º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
26º Colocado

KARINA COUTINHO RIBEIRO D C M 14/09/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
41º Colocado

KASSIA ROCHA ALVES M A D S 02/05/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
20º Colocado

KAYLAINE LUIZA DE SOUZA T B D S
B

27/02/202
1

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
12º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
27º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º
Colocado

KEILA PAULA DA SILVA A R D S
V

19/03/202
1

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
8º Colocado

KEILA REGINA DE BARROS
MANINI

G A D B
M

05/05/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 20º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 39º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 27º Colocado

KELIA MOTA CARDOSO
ESTEVAM

V E C 26/07/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 30º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 23º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 34º Colocado

KELLEN DE OLIVEIRA C D O T 13/07/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 25º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 19º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 37º
Colocado

KESSIA FIGUEIREDO
PICANCIO DE PAULO

L F P D P 22/05/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 23º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
52º Colocado

KETHELLYN GHIOVANA
PRADO LOPES DA SILVA

G H P I 24/06/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
16º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
13º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
15º Colocado

LAIZ CAROLINI GOMES L G G 17/11/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
57º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 46º
Colocado
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LARISSA DE OLIVEIRA
SOBRINHO RIBEIRO

E R S R 04/09/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 10º Colocado

LARISSA FERNANDA BIUDES
ZUMAS GOMES

A B G 06/01/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 51º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 34º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 20º
Colocado

LARYSSA COUTO
MELQUIADES

E C M 24/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
12º Colocado

LAÍS MIRIANY ERNESTO
PEREIRA

B E P 23/10/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
29º Colocado

LEONARDO PATARO
PEREIRA

A F P P 20/01/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 33º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
58º Colocado

LETICIA APARECIDA
FERNANDES DA SILVA

B D S M 29/05/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 2º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º
Colocado

LETICIA DE OLIVEIRA R O S 26/08/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
25º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
20º Colocado

LETÍCIA SHIOTANI KAO SILVA D J S D
S

12/10/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 27º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 30º
Colocado

LOIARA CRISTINA DE MATOS K D M M 25/01/202
1

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 6º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 28º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
37º Colocado

LORENA CRISTINA
SANTIAGO ALVES

B S D S
C

04/12/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
10º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
6º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
11º Colocado

LORENA LUIZA MATOS DE
SOUZA

L G M D
A

13/04/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
3º Colocado

LORENA LUIZA MATOS DE
SOUZA

L E M D
A

13/04/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
23º Colocado

LORENNA RUIZ SILVA M R S 21/08/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 29º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 21º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 26º
Colocado

LORRANA KAMILA VALIM
NEVES

A V P P
V

19/06/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
46º Colocado

LUANA DE MOURA DOS
SANTOS

J S R D
S

24/08/202
0

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 3º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º
Colocado
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LUANA DE SOUZA SILVA F S G 03/10/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 10º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
60º Colocado

LUANA MONIK DA SILVA
MARAFIGO

A V D S
M S

05/06/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
30º Colocado

LUANA SOFIA GAIARINI
BOSCHIROLI

L G B B 25/08/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 15º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
53º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
56º Colocado

LUANA SULA SOUSA DOS
REIS ARAÚJO

L S A 29/11/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 24º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 49º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 15º Colocado

LUANNA APARECIDA
CHIREIA

A C D S 27/08/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 28º
Colocado

LUCIMAR CARDOSO DE
CASTRO JUNIOR

D D M D
C

22/11/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 36º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 45º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 25º Colocado

LUIS APARECIDO SASSI D M S C 14/08/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 18º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 14º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 16º Colocado

LUIZA MARIANA LUPI
CARRENHO

A C M 28/05/202
0

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 9º
Colocado

LÍGIA STRUGALA BEZERRA C S M 16/10/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 33º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 53º
Colocado

MAIKOM DANIEL DE
OLIVEIRA SANTOS

B S V D
S

30/01/202
1

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º
Colocado

MAIZA MARIA ROPELATO M R D A 04/11/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 5º
Colocado

MARCIA ROBERTA DIAS
CAMATI

K P C D
V

14/08/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
33º Colocado

MARCIELA BETIAS DOS
SANTOS

B D S D
S

30/09/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 6º Colocado

MARCIO MORENO DE SOUZA L V S D
S

14/07/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
55º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 42º
Colocado

MARCOS ROGÉRIO ALBERTI L V M A 29/03/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
36º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
51º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
54º Colocado
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MARCOS VINICIUS
FERREIRA DA SILVA

A G S 09/01/202
1

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
5º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
11º Colocado

MARIANA FERRAZ LIMA DA
SILVA

M F D S 24/05/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 4º Colocado

MARIANE NASCIMENTO
LEDO GOBETTI

H L G 11/03/202
1

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 9º Colocado

MARINETE FIORANTE
ALVARES

M X 05/05/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 32º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 21º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 27º
Colocado

MATEUS DA PAZ MELO H M D P 03/07/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
9º Colocado

MAYARA ANDRESSA
HENRIQUE CORTONEZI
PEREIRA

E T C P 24/04/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 45º
Colocado

MAYARA MILAN A M M 27/06/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
25º Colocado

MEIRIELLY SOUZA
EVANGELISTA

S I E D S 29/07/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
22º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
19º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
22º Colocado

MICAELLEN NAVARRO DE
AGUIAR

M M N G 28/12/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 12º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º
Colocado

MILENA DA CRUZ SANTOS M M R J 10/10/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 32º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
41º Colocado

MIQUELANGELO GUEDES
PIRES

L G P 31/07/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 19º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 21º Colocado

MIRIAN CRISTINA DE
CARVALHO ARAUJO

B D C A 11/08/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 17º
Colocado

MISLAINE DANTAS DE
ANDRADE

M J D D
A

29/09/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 14º Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 12º
Colocado

MONIQUE ALVES DA SILVA J H A F 24/07/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 15º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 9º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 9º
Colocado
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MYLENA THAYNARA COSTA
JIMENEZ

V J L 16/05/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 3º
Colocado

NAIARA CAROLINE ABRÃO
DO NASCIMENTO

A H D O 30/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
31º Colocado

NATASHA LUCIA GARBELINI M E G 28/12/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
69º Colocado

NATHYELE GARCIA ALVES
VERÍSSIMO

M G V R 22/06/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 8º Colocado

NAYARA CRISTINA DA SILVA L A M 27/11/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 14º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 12º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 17º
Colocado

OLGA FABIANA ARAUJO L A D P 23/12/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
27º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º
Colocado

PALOMA LACERDA DE
SOUZA DE OLIVEIRA

J S D O 07/08/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 25º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
65º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
40º Colocado

PALOMA REGINA CORRENTE P G C D
S

30/09/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 1º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 1º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º
Colocado

PAMELA CASTURINA DE
OLIVEIRA

L D O D 18/01/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
28º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º
Colocado

PAMELA NAYANE DE PAULA L D P S 29/05/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
29º Colocado

PAMELA ROBERTA ROQUE B E R D
S

23/04/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 24º Colocado

PAMELA SOBRINHO RIBEIRO A A R M
D S

16/10/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 13º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 8º
Colocado

PATRICIA DE OLIVEIRA
SOUZA

E R D O
M

13/12/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 4º
Colocado

PATRÍCIA FERNANDA DOS
SANTOS

G H D S
L

19/10/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 4º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
21º Colocado

PAULA CARVALHO JULIÃO A C D S 03/11/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 7º
Colocado
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PAULA GABRIELA DONADONI
BARBOSA

H D D E
S

03/12/202
0

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 5º
Colocado

PAULA THAIS GOMES DE
FREITAS

L V G D
F

18/12/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 1º Colocado

PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO

B D S C 13/04/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 42º
Colocado

POLLYANA MORENO
SANT´ANA VIEIRA

A L M V 04/04/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 34º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 22º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
60º Colocado

PRICILA. MARTINS DE LIMA L G M D
P L

17/12/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 6º
Colocado

PÂMELA LORENA COUTINHO
DOS SANTOS

B C V 02/05/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 14º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 16º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 18º
Colocado

RAFAELA DE CASSIA
FRASCA FERNANDES

R F C 19/06/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 4º Colocado

RAFAELI PEREIRA DE SOUZA A L D S
D C

04/11/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 43º
Colocado

REBECCA VITÓRIA ABREU
ROCHA

D V A D
P

28/10/202
0

CMEI HELENA KOLODY - Integral, 1º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 21º
Colocado

REGIANE FERREIRA J F P 25/12/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º
Colocado

RENATA GARCIA LEMES
BONFIM

J L B 18/06/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 24º
Colocado

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 9º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 17º
Colocado

RODRIGO ARAÚJO PRADO B L P 16/10/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 38º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 26º Colocado

RONAN FELIPE DE SOUZA G G D S 27/08/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
68º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 26º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 52º
Colocado

ROSANA RIBAS GIMENES A G S 16/11/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
44º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
36º Colocado

ROSANE WALESKA LIMA DE
ARRUDA

J B A D
M

23/09/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
7º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 3º Colocado
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ROSELAINE INACIO DE
ANDRADE

I I G 18/08/202
0

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 2º
Colocado

ROSELI DE CARVALHO BINO L D C B 23/10/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
14º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado

ROSIANE PAGANOTTI DOS
SANTOS DE BARROS

B P C 26/10/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 22º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 29º
Colocado

RUHANA GABRIELLY DE
ANDRADE QUEIROZ

I G Q U 14/02/202
1

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 9º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
30º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º
Colocado

SABRINA VICENTE GUEDES G H G D
N

14/12/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
29º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º
Colocado

SALOMON SANRILUS L E S 20/12/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
32º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
35º Colocado

SANELI PAULA SILVA COSTA E S C F 11/07/202
0

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 5º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º
Colocado

SARA LEONILDA DE LUCCA E F D O 15/02/202
1

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 2º
Colocado

SILVANA CAMPANARO
RIBEIRO MATIAS

J D R M 28/12/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 18º
Colocado

SILVANI REGINA AMORIN
VEDOVETO SILVA

C A V S 14/02/202
1

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 19º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 31º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 44º
Colocado

SIMONE ADRIANA DOS
SANTOS

A L D S
B

28/07/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
10º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º
Colocado

SIMONE FERNANDA COSTA M C S 27/01/202
1

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 26º Colocado

SIMONE GOBETTI RONQUI D G R 10/12/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 52º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
64º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 14º Colocado

SIRLEY DE OLIVEIRA
FREITAS

N V F D
S

31/10/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
33º Colocado

SONIA DE CASTRO
RODRIGUES

V H R B 28/09/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 14º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 17º Colocado

Pagina 37 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

SOYRET YOSSELINE DAVILA
MARTINEZ

G E G D 29/06/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 38º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 26º
Colocado

SUELEN CHAIANE SONTAG B S B 05/11/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
65º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 53º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 43º
Colocado

SUELI APARECIDA ARAUJO
MORAES

G A M 07/07/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
67º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
41º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
67º Colocado

SUELLEN CRISTINA DE
SOUZA RODRIGUES ALVES

E D S A 23/10/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
32º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
28º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º
Colocado

SUSANA ORIVES BATITA
DOS SANTOS

J M B D
S

12/09/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

SUSANA ORIVES BATITA
DOS SANTOS

M A O B 12/09/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

SUZANA DA SILVA DE
OLIVEIRA

A E D O
C

28/07/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 7º Colocado

SÁLUA SEPÚLVEDA FAKER
RIBEIRO

L F F 16/02/202
1

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º
Colocado

TAIENE GLEICE DA SILVA
MATOS

J D S P 25/02/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
2º Colocado

TAINARA ROSA DE MORAIS I G M 13/04/202
0

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 4º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
25º Colocado

TALITA DALLA SANTINI
AVANCI

A C S A 28/04/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 28º Colocado

TALITA DANIELI DE ALMEIDA A A A D
S

01/05/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 11º
Colocado

TALITA NATHANA DA SILVA
OLIVEIRA

E O Q 11/09/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 24º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 37º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 35º Colocado

TAMARA DA SILVA BRANDÃO S B F 28/10/202
0

CMEI CORA CORALINA - Integral, 26º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 48º
Colocado

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 14º
Colocado

TAMIRIS REGINA SOUZA
COSTA

A V S S 09/10/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
1º Colocado
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TATIANE ALESSANDRA
CAVALHERI

M J C E 17/04/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º
Colocado

TATIANE REGINA BERNDT A B D 18/09/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
59º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 48º
Colocado

TATIELI MARIA BRANCO DA
SILVA

C A B D
S

25/12/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
4º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
6º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º
Colocado

TATIELI MARIA BRANCO DA
SILVA

L A B D
S

25/12/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
5º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º
Colocado

TAYLA MARIA KROTH G B K R 09/04/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 46º
Colocado

THAIANE VINHOLI DE SOUZA
COSTA

I D S C 19/02/202
1

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
42º Colocado

THAILA MARQUES DA SILVA H M D C 23/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
10º Colocado

THAINA M DOS SANTOS
MORGAN

H D S S 23/05/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
14º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
23º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
24º Colocado

THAINA M DOS SANTOS
MORGAN

H D S S 23/05/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
13º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
22º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
23º Colocado

THAIS PRISCILA DE ALMEIDA
COMPER

C C M 30/09/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 42º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 30º Colocado

THAIS REGINA DA SILVA T D S E
C

22/08/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 23º Colocado

THAISLA CAROLINA
CASSEMIRO DE OLIVEIRA

M A C D
O L

12/04/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
9º Colocado

TIDIA PEREIRA H C 17/03/202
1

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
13º Colocado

TIELE PEREIRA DE SOUZA T P S 01/06/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 21º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 35º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 14º
Colocado

VALKIRIA LINDNER ARAUJO
SILVA

L L A S 23/03/202
1

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
68º Colocado
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VANESSA RESENDE DOS
SANTOS

L R M 23/02/202
1

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 26º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 50º
Colocado

VANESSA SANTOS DE
OLIVEIRA ROSSI

A D O R 23/03/202
1

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 19º
Colocado

VANUBIA SILVA DE MELO J V S B 08/05/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
38º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
61º Colocado

VANUSA BARBOSA DE
RESENDE JORDÃO

E E D R
J

30/10/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 3º Colocado

VERONICA GOMES DOS
SANTOS FERREIRA

E D S F 28/11/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º
Colocado

VITORIA GABRIELLI DE
JESUS

A G D J
D S

07/07/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 55º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
69º Colocado

VITÓRIA RODRIGUES DOS
SANTOS DE SOUZA

L D S N 10/01/202
1

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 1º
Colocado

WALISON COELHO DA SILVA D A C 03/07/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º
Colocado

WANDERLEIA SILVA SANTOS A S A 14/09/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 16º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 11º
Colocado

WANNESSA BARBOSA
JORDAO

M C J D
F

05/06/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
31º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º
Colocado

WEMILY DA SILVA MARQUES A L D S
M

27/01/202
1

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 3º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º
Colocado

WENDI GOMES DE ALMEIDA E B G 27/11/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
3º Colocado

YAKELINE CAROLINA COLON
ROMERO

B J C G 11/12/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 20º
Colocado

YANICK ESTER SOARES
PAVIANI

M S P 22/05/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º
Colocado

MATERNAL II
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ADIEL MARTINS PEREIRA T D S P 04/01/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 20º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 9º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 16º Colocado

ADILSON CARLOS DE SOUZA
JUNIOR

K A M D
S

06/05/201
9

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 4º
Colocado

ADRIANA VOLPATO
FERNANDES

A V F 07/05/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 20º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 30º
Colocado

ADRIANA LOPES ORLANDI J M O S 28/09/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
12º Colocado

ADRIANA PAULA OLIVEIRA
SILVA

A O D S 31/10/201
9

CMEI NELLY GONÇALVES - Integral,
2º Colocado

ADRIANA QUEIROZ SILVA M N D Q 16/10/201
9

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 2º Colocado

ADRIANE ZELENSKI M H Z D
O

24/01/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 12º Colocado

AILTON DOPP J M D S
D

14/01/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 5º Colocado

ALANI DOS REIS SANTOS
PINHEIRO

G S P 07/11/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 22º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 6º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 22º
Colocado

ALESSANDRA DA SILVA
MACHADO

M A M 01/06/201
9

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 9º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 12º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
17º Colocado

ALESSANDRA NICACIO DA
SILVA POLIZEL

J G N P 29/06/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 6º Colocado

ALEXANDRA APARECIDA KER D K R 25/11/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 16º Colocado

ALICIA RAMONA DUARTE
TORREZ

V D T 22/04/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 8º Colocado

ALINE ANTONIELLO DE
ARAÚJO

I A D A 21/01/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
10º Colocado

ALINE CRISTINA DA SILVA
GUERINI

L G S 11/11/201
9

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 6º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º
Colocado
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ALINE CRISTINA DA SILVA
GUERINI

L G S 11/11/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º
Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 7º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º
Colocado

ALINE LUCAS DOS SANTOS E M D S
D A

12/08/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
3º Colocado

ALINE ROSA RAIS J R P D
S

16/03/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 12º
Colocado

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 11º Colocado

ALINY FREGATTO DE
OLIVEIRA BATISTA

I F B 11/07/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
14º Colocado

ALLINE ALESSANDRA PAIVA J V P M 17/05/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
14º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
17º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 25º
Colocado

ALLINE TRAMARIN M J T G 27/12/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 24º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
26º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 20º
Colocado

AMANDA DO ROSÁRIO DA
SILVA

J R D S 21/12/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º
Colocado

ANA CARLA CANONICO SILVA S C D Q 28/06/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 8º Colocado

ANA CAROLINA AGUIAR NERI
DE MATOS

M A N D
M

09/08/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
30º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 20º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 24º Colocado

ANA FLAVIA DE SOUZA ROCHA D G D S
S

29/07/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
15º Colocado

ANA PAULA ANTONIO DA
SILVA

J F V D S 17/02/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º
Colocado

ANDERSON JOSÉ FERREIRA M M F 25/03/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
12º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º
Colocado

ANDREASSA CORREIA
ALMEIDA ROCHA

P C L S 21/04/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
8º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
24º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 21º
Colocado

ANDREIA COUTINHO DOS
SANTOS RIBEIRO

D L R 03/03/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
7º Colocado

ANDRIELY SANTOS DE
OLIVEIRA

G H D O 01/12/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 5º Colocado
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ANGELITA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

E V D O
D F

25/04/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 1º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 1º Colocado

ARLETE ORTIZ S A O M 16/04/201
9

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º
Colocado

BRUNA MARIA DOS SANTOS
MEDINA CESPEDES

A C R 03/07/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 24º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
16º Colocado

BRUNA MARIANO SILVA D D F 01/03/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 12º Colocado

BRUNA MEIRA BALANI V B C 15/05/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 15º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 7º
Colocado

BRUNA SCALCO SIMÃO I B C 04/11/201
9

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 1º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 14º Colocado

CAMILA DE CAMPOS C D C D
A

23/05/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
9º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

CAMILA DE PAULA GOMES H G C 04/01/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 13º
Colocado

CAMILA EVELYN PEREIRA A P C 14/05/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
3º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º
Colocado

CAMILA FERNANDA
ESPERANÇA

I E M 13/01/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
6º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 17º
Colocado

CAMILA LUCAS DA SILVA Y L M 13/02/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 10º Colocado

CAMILE SARMENTO LIMA R G R L 03/10/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 4º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 2º Colocado

CARLOS EDUARDO FARIA M P F 26/08/201
9

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 7º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
21º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º
Colocado

CELIO ROBERTO DA SILVA J P D S
D S

11/07/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
23º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
11º Colocado

CHIRLEI SILVA DA COSTA P D C D
R

28/12/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
32º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 31º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 22º Colocado
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CHRYSTINA DIAS SALES G S D S 02/04/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 13º Colocado

CHRYSTINA DIAS SALES G S D S 02/04/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 14º Colocado

CINTHIA ANTUNES DE FARIA A V A P 09/03/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º
Colocado

CLAUDINE EVRARD A L E 24/05/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 32º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 23º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
18º Colocado

CLEUNICE RAMOS DA SILVA
SANTOS

V D S D
S

12/02/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 3º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 2º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º
Colocado

DAIANE APARECIDA
FERRACINI DA SILVA

L M F D
S

26/08/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 10º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 9º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 5º
Colocado

DAIANE DA SILVA MEDEIROS P Z D S 18/11/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 19º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 8º
Colocado

DANIEL FERNANDES
RODRIGUES

M B R 23/04/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 3º
Colocado

DANIELA LIMA DA PAIXÃO J P D P
D S

24/06/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
19º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 15º Colocado

DANIELE JULIÃO AZEVEDO
BARBOSA

F A B 09/07/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 18º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
22º Colocado

DANIELY PARRA C P D S 30/10/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 8º
Colocado

DANUBIA LETICIA SILVA DE
HARO ROMERO

M A R D
S

11/10/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 18º Colocado

DAYANE DA SILVA DE JESUS B H D S
M

16/10/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 7º Colocado

DELMA DA SILVA CARVALHO M H D N
S

04/01/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
27º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
11º Colocado

DENIS ANTÔNIO CARDOSO DE
SÁ

A R D S 03/04/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
8º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 9º
Colocado
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DENIVAL FALASQUI M D S F 14/02/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
12º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 20º
Colocado

DIANA KURTEN CROZETTA D C S 04/01/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 17º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 9º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
14º Colocado

DIANE MICHELLE DO
NASCIMENTO MICHELANI

M M E 10/08/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 10º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 8º
Colocado

DOMINIQUE HENRY J H 02/11/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
2º Colocado

EDILAINE RODRIGUES DIAS N G R D
S

05/03/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 3º Colocado

ELIANE DOS SANTOS
OLIVEIRA MOTA

G O D M 23/06/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 4º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 1º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 6º Colocado

ELZA VERISSIMO BIGUETI I D S D S 17/06/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
7º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
4º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
7º Colocado

EMILLAYNA GLEYZER
PUTORAK DONASSAN DE
OLIVEIRA

I P D D O 07/05/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 7º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 3º
Colocado

EMILY CRISTINA GRANDE L G P 16/12/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
10º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
4º Colocado

ENZO MIGUEL DE JESUS
GOMES

E M D J
G

22/02/202
0

CMEI NELLY GONÇALVES - Integral,
1º Colocado

EVELIN MARINHO DOS
SANTOS

E V M L 27/01/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º
Colocado

FABIANA POSSATO DE SOUSA B D S A
S

28/01/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 14º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
3º Colocado

FABIANA ROGONNI FERRARI
PANAGIO

A F P 04/06/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 24º
Colocado

FABIANE CRISTINE
FERNANDES SANTANA
LAPORTE

V 12/04/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
10º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado
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FERNANDA ALVES MARTINS B M D R 24/10/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 6º Colocado

FERNANDA CRISTINA MORAES D L F 01/07/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
6º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 15º
Colocado

FERNANDO MEDEIROS DA
SILVA

L X D S 15/04/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 21º Colocado

FLAVIA APARECIDA ARAÚJO A A F 08/01/202
0

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
15º Colocado

FRANCIELE DA SILVA DOS
SANTOS

G H D S
B

09/07/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º
Colocado

FRANCIELE DANTAS H M D C 13/09/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
14º Colocado

FRANCIELE RAIS DE
ALVARENGA

L R D A 29/01/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 21º
Colocado

FRANCIELLE APARECIDA PINA C P T 12/04/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º
Colocado

FRANCISLAINE COSTA SOUZA I S D O 06/01/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 3º Colocado

GARDÊNIA TELES DO CARMO L T D C
B

24/03/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
8º Colocado

GEOVANNA BARROS DE
CASTRO

L H B D
O

04/07/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
4º Colocado

GISELE CHICONATO PEREIRA
DOS SANTOS

P H P D
S

02/04/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
2º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Manhã, 1º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado

GISELE DA SILVA CORREIA A S C S
S

12/11/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 6º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 4º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 10º
Colocado

GRACIELLE ERNESTO DA
COSTA LIRA

E E D C
L

06/09/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
6º Colocado

GRAZIELI DE FÁTIMA DA SILVA M L S 24/09/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 13º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 6º Colocado
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HASOHARA NATASHA SOARES
DA COSTA

L G S D
S C

24/12/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
1º Colocado

HELEN CARLA DE SOUSA NERI T H D S
D S

02/03/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º
Colocado

HIGOR BORGES DE OLIVEIRA H B D O 13/01/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º
Colocado

IRACELIA SANTINA LOPES DE
SOUZA

A L D S
F

03/09/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
13º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 6º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 14º Colocado

ISABELLA RODRIGUES SILVA
BERTO

L F S B 09/10/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 7º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 21º Colocado

ITAMAR APARECIDO DE
OLIVEIRA PUGA

M F P 10/08/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 25º
Colocado

JACKELINE ELIZANDRA DA
SILVA CELESTINO

M C F 19/12/201
9

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 4º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 10º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
11º Colocado

JAIANE KELLY COSTA GOMES K C P 28/03/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
1º Colocado

JANETE GOMES DA COSTA
FERNANDES

R G D C 30/03/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
5º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
3º Colocado

JAQELINE ATIMA DE SOUZA L D S L 25/07/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 2º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º
Colocado

JAQUELINE FIDELIS BARBOSA M F D S 10/02/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º
Colocado

JENIFER CARDOSO DE LIMA M E C D
L

10/03/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
15º Colocado

JENIFER CAROLINE BORGES
DE JESUS ANDRADE

J M C D
A

09/01/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

JESSICA DANIELA BRUNO L B D S 18/07/201
9

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 8º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 11º Colocado

JESSICA MAYKA RIBEIRO
PEDRICONI

L C R O 29/03/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
5º Colocado
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JHENIFER PONCIANO MORO A G P C 06/09/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
16º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 18º Colocado

JOAB BARBOSA DA SILVA M A R B
D S

17/09/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 4º Colocado

JOICE APARECIDA DA COSTA
ABREU

J G D C
M

25/03/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 19º Colocado

JOICE CAROLAYNE DA SILVA
COLAUTE

A J D S
C

30/07/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º
Colocado

JORDÂNIA DELLATESTA
JACINTO MARQUES

M L J M 16/09/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
13º Colocado

JOSCELENE SOARES
MONTEIRO

L S S D
A

18/11/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 1º Colocado

JOSÉ PIO TEIXEIRA M F T 07/08/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 23º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 33º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 12º Colocado

JOSÉ ROBERTO SOARES
BARBOSA

L D S B 16/11/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 3º Colocado

JOYCIANE PRIOLI DA SILVA S P D S 24/01/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 21º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 26º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 2º Colocado

JOYCIANE PRIOLI DA SILVA L P D S
P

24/01/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 22º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 3º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 28º
Colocado

JOÃO FRANCISCO
RODRIGUES

L F P R 11/01/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 13º Colocado

JUAN PABLO PRADO G P P 11/06/201
9

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 10º Colocado

JULIAN THIAGO RODRIGUES
DE ANDRADE

H D O D
A

05/05/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
28º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 18º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Manhã, 2º Colocado

JULIANA DA SILVA GOMES D A D S
G

11/07/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 7º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 3º
Colocado

JULIANA DOS SANTOS DO
CARMO

E L D S
D C

20/08/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
1º Colocado

Pagina 48 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

JULIANA LEANDRO LIMA N L L 10/05/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 17º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 23º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
25º Colocado

JULIANA MORAIS DE FARIAS M C D M 13/01/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
6º Colocado

JULIANA VAZ DE LIMA P H V A
D R

31/03/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
8º Colocado

JÉSSICA APARECIDA DA SILVA L A D 20/05/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
5º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
5º Colocado

JÉSSICA CRISTINA TEIXEIRA
RAPKIEWCZ

L T R 28/07/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 6º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 2º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
11º Colocado

JÉSSICA MAYARA ROZ DOS
SANTOS

A H R B 12/02/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 16º
Colocado

KAMILA COLAMZI SOUZA L C C 02/08/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 15º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 17º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 15º Colocado

KARLA ANTONIA DE JESUS
MENEZES

B F M D
S

02/10/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
12º Colocado

KAROLAINE VIANA DE SOUZA L V R D
S

08/08/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
2º Colocado

KATHRINE BARIZAN DE PAULA
CORTONEZI

M C B C 16/09/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 25º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 28º
Colocado

KELI MAIARA CARVALHO DA
SILVA DE SOUZA

A A C D
S D S

02/02/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
19º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 27º
Colocado

KEMILY SANTOS CORREA M C D S 14/10/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
12º Colocado

KEYLLA ROBERTA RIBEIRO
SANTIAGO

K W S D
S

22/09/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
1º Colocado

LAERTE MARTINS ROMERO I V R V 22/01/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 10º Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 13º Colocado

LARISSA DE OLIVEIRA
MARTINS

L M R 27/09/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 9º Colocado
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LARISSA SIMÕES ALVES
BARBOSA

M A B 18/02/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 26º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
29º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 19º Colocado

LARYSSA THAYUANE SILVA
DOS SANTOS

J G S M 25/01/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
10º Colocado

LAURA DOS SANTOS SILVA E
SOUZA

H M D S 30/07/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 7º Colocado

LAURA GIOVANNA FIRMINO
CHEQUIM SZEZERBATZ

L F C S Z 27/12/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 14º
Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
9º Colocado

LEIDIANE SANTOS DE
CARVALHO

A F D C
S

03/05/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
13º Colocado

LEONARDO JOSÉ DA SILVA G D S D
S

29/07/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º
Colocado

LETICIA CAMARGO DOS
SANTOS

I W P 10/02/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
9º Colocado

LETÍCIA DE SOUZA LOPES L A L S 25/08/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 17º Colocado

LINDIELE DE JESUS DOURADO L D L 22/05/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
14º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 22º
Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 1º Colocado

LUCIANO DELLAPORTE I N D 12/04/201
9

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 5º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 5º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º
Colocado

LUCINEIA APARECIDA DE
OLIVEIRA CHAGAS

M D O C 20/12/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
7º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 16º
Colocado

LUZIA SILVA DE SOUZA E D S R 02/12/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 16º Colocado

LÉIA LORENÇATO VICENTIN A L V 02/09/201
9

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 12º Colocado

MARCELA JENIFFER DA SILVA
COSTA

A E D S
F

29/01/202
0

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
4º Colocado

MARCELA RAFAEL DA SILVA H R D S
G

09/04/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 2º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 2º Colocado
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MARCOS ANTONIO VIEIRA
SATURNINO

M D J S 07/06/201
9

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 9º
Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 3º
Colocado

MARCOS FELIPE SZEZERBATZ
AUGUSTO

A S A 08/08/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
10º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 10º
Colocado

MARIANA REIS DA SILVA
BARZANI

A R B 30/01/202
0

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 11º
Colocado

MARIANA TISSIANI DIORIO DE
LIMA

M L D D
L

02/02/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 22º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
9º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 19º
Colocado

MARYEL DE FRANÇA
NASCIMENTO

O D F M
D S

11/02/202
0

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
2º Colocado

MATHEUS ORLANDO
ARTEMAN ALCANTARA

J M A A 31/10/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 3º Colocado

MAYSA CRISTINE DA SILVA
LIMA

H M D S
S

05/01/202
0

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 14º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
18º Colocado

MICHELLE CRISTINE DA SILVA
NICACIO

L D S N 10/08/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 11º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 7º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º
Colocado

MICHELLE DE OLIVEIRA
BORGES

I D O R 03/03/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 5º
Colocado

MICKEL PIERRE W J D P 24/03/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 5º Colocado

MILLENA CAROLAINY
GONÇALVES DA SILVA

M J G D
S

19/12/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
20º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
14º Colocado

MIRIAN APARECIDA REINA
FELICIO

L R F 04/12/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
10º Colocado

MÔNICA FERREIRA DO PINHAL
FURLAN

L F F 13/01/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 27º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
31º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 5º
Colocado

NATALIA CAROLINE
THEODORO

L T F 24/10/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 21º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
13º Colocado

NATHIELY SOARES DE
OLIVEIRA

M S D S 29/05/201
9

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º
Colocado
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NAYARA FERREIRA ANTUNES L F A 18/05/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 26º Colocado

NAYARA ISABELA DOS
SANTOS

J D C C 10/08/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 16º Colocado

NAYARA KAMILLA FERNANDES
HIPÓLITO

R F H 22/07/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
1º Colocado

PATRICIA GONÇALVES M G D O 19/03/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
16º Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 6º
Colocado

PATRÍCIA GALDINO I G D S 11/01/202
0

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 24º Colocado

PATRÍCIA MATOSSILVA J M S D
S

06/06/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 8º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 9º Colocado

PAULO HENRIQUE DE
ALCANTARA CORREA

I T D A C 10/09/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
17º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 12º Colocado

PAULO JUNIOR DO
NASCIMENTO

L P D N 13/03/202
0

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 13º Colocado

PAULO RICARDO PEREIRA
FONSECA

D L P F 01/12/201
9

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral, 5º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 2º Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 7º Colocado

PRISCILA DARIENE PESTANA
PIMENTEL

B P P 12/02/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 23º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 7º Colocado

RAFAELA ALMEIDA DE SOUZA M E B 09/05/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Manhã,
3º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
4º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 2º
Colocado

REGIANE ALVES DA SILVA A D S B 14/11/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º
Colocado

REGIANE APARESIDA ALBANO T S A G 29/04/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 18º Colocado

RONALDO PEREIRA DE
CAMARGO

M A P D 13/05/201
9

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º
Colocado

ROSEMEIRE BARBOSA
PEREIRA

B F P D
S L

29/11/201
9

E.M. CARLOS GOMES - Integral, 1º
Colocado
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ROSIMEIRE PROCOPIO
CARDOSO

A L C 30/03/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
12º Colocado

SAMARA LIMA DOS SANTOS A V L A 21/09/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 4º Colocado

SANDRA MARTINELLE DA
SILVA

E M N 10/01/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 1º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 1º Colocado

SARA CORDEIRO DIAS DOS
SANTOS

H C D S 28/05/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 15º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 23º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
15º Colocado

SILVIA TANIA PIVA DA ROCHA
DE AZEVEDO

H D R D
A

16/09/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 8º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 6º
Colocado

SIMARA LOPES DOS SANTOS N F D S
D B

23/06/201
9

CMEI CORA CORALINA - Integral, 4º
Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º
Colocado

SIMONE TAMIRES DOS
SANTOS

A B D S
J

01/05/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
6º Colocado

STHEFANY DELFA
RODRIGUES LAVAGNINI

A L R C
D F

01/06/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 11º Colocado

SUELEN DAYANE BARBOSA
DOS SANTOS

A C D S
S

21/08/201
9

CMEI PROF. IGNÁCIO URBAINSKI -
Integral, 3º Colocado

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 8º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 19º Colocado

SUELLEN DOS SANTOS
GOMES

L D S A
G D S

17/01/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
20º Colocado

SÍLVIA CRISTINA CALCW P M C S 21/05/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
15º Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 9º Colocado

TAIANE PEREIRA DE SOUZA L V D S
Z

28/12/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
1º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
4º Colocado

TAINARA FERREIRA LIMA DOS
SANTOS

M H F C
D S

11/09/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
6º Colocado

TAISE DE SOUZA NEVES C N D C 13/03/202
0

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
11º Colocado

TAMIRES DE LIMA T J D L S 10/11/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
7º Colocado
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TANANI FRANCINE AGUIAR
BATEMARQUE

S A B 16/03/202
0

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º
Colocado

TATIANA DA SILVA FAUZEL T F L 22/09/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 20º Colocado

TATIANE ANDRADE PEDROSO A J A D 28/11/201
9

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º
Colocado

TATIANE TRAVAGLIA DE
BRITO

C T D B 25/04/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 8º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 18º
Colocado

THAIS DAS NEVES ALMEIDA I D N Q T 08/07/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
2º Colocado

THAIS PATRICIA DOS SANTOS J G D O 13/06/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 2º Colocado

THAIS PRISCILA DE ALMEIDA
COMPER

D C M 26/07/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 29º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 19º Colocado

THAIZA DANIELLA ROLLA
PONTES

J M R P 07/06/201
9

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Manhã, 7º Colocado

THALYTA JHENIFFER
ANDRADE DE OLIVEIRA

H V A L 03/09/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Tarde,
13º Colocado

THAÍS REGINA DA SILVA DE
OLIVEIRA

A D O S 14/10/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 27º Colocado

THIARA DE QUEIROZ PASTOR A L Q M 28/02/202
0

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º
Colocado

VANESSA JOSÉ JOAQUIM K J E 26/05/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
5º Colocado

VERONICA VASCONCELOS
DOS REIS

H V D N 12/10/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 14º Colocado

VITÓRIA LUPATELI DE JESUS M L L D
A

20/06/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
33º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
16º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
21º Colocado

VITÓRIA CRISTINA DA SILVA
CARVALHO

P H D S
R

27/08/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Tarde, 4º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 17º Colocado
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VIVIAN CARLA BASSO M B D S 15/02/202
0

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 9º Colocado

VIVIANE SILVA DIAS J H S D
S

29/01/202
0

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
13º Colocado

VÂNIA DA SILVA GALVES
BONFIM

R G B 09/03/202
0

CMEI NELLY GONÇALVES - Integral,
3º Colocado

WANDERLEY JOSE DE
OLIVEIRA

T M J D
O

06/02/202
0

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 25º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 23º
Colocado

WANESSA MOSCARDI
BARRUSSI

J M B 27/03/202
0

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 5º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Tarde, 1º
Colocado

WEVELLEN ALINE SOARES
DOS SANTOS

R H S D
S

27/06/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

JARDIM
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MARCIA MASSON L M D A 23/06/201
8

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 18º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 19º
Colocado

ADRIANA CRISTINA MARTINS
DE LIMA

L D F D L
C

16/08/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
5º Colocado

AGNES EMANUELLE
RODRIGUES DE PAULA

B R D P 11/12/201
8

E.M. VINÍCIUS DE MORAIS - Integral, 1º
Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Integral,
1º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 2º
Colocado

ALICE DOS SANTOS BRUNO
SILVA

D B S 14/12/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
12º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
9º Colocado

ALINE DE OLIVEIRA TAVARES L O T S 17/05/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
14º Colocado

ALINE FERREIRA DA SILVA
CEREALLI

D D S C 14/02/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
17º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
21º Colocado

AMANDA GLEICE LESTE A L B 07/02/201
9

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 2º
Colocado

continua na pagina seguinte

prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, quarta-feira, 15 de junho DE 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

Pagina 55 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

ANA PAULA DE MELO A D M C 11/06/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 3º Colocado

ANDREIA ALESSANDRA
FERNEDA CONTI

R J B 07/04/201
8

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 1º
Colocado

ANDRESSA ALVES DE DEUS S D D T
D O

05/10/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 1º Colocado

ANDRESSA ALVES DE DEUS P D D T
D O

05/10/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 2º Colocado

ANDRESSA APARECIDA
GARBUSZ DA SILVA

O A G V 06/10/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
15º Colocado

ANGELICA NICOLETI
POLTRONIERI

A N P 30/06/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
7º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI -
Integral, 9º Colocado

BRUNA APARECIDA
ANASTÁCIO FREITAS

G A F 16/12/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 5º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 3º
Colocado

BRUNA APARECIDA SILVA
FERNANDES

B F A 29/05/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
17º Colocado

CAMILA DAMASECNO DA
SILVA

A D R 06/11/201
8

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 10º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 2º Colocado

CAMILA RONCOLATTO ALVES
CAMPANHOLI

H A C 09/11/201
8

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 11º
Colocado

CARLA CRISTINE RODRIGUES
DOS SANTOS

J M D S
M

22/10/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Manhã, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 6º
Colocado

CARLA VERÔNICA MALAVAZE
DA SILVA

H I M D R 28/01/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
3º Colocado

CINTHIA GONÇALVES DA
SILVA

E H D S 03/07/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
5º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Manhã, 2º Colocado

CRISTIANE PEREIRA V P M 26/01/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
7º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Manhã, 6º Colocado

DANIELE REGINA GIEHL
KESTRING

M G K 30/05/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 15º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 9º Colocado

Pagina 56 de 61

Responsável (em ordem
alfabética)

Iniciais
da

criança

Data de
nascimen

to
Opção de instituição 1 Opção de instituição 2 Opção de instituição 3

DAVID THARLIS CUNHA DOS
SANTOS

B M D R
D S

21/11/201
8

CMEI VILMAR SILVEIRA - Integral, 1º
Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 1º
Colocado

DAYANA PRISCILA GODOY
KMIECIK

M G K 26/09/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
13º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
19º Colocado

DÉBORA CRISTINA ANTUNES
PRADO

C A A P 27/07/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
9º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 8º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
15º Colocado

EDMARA DUARTE L E D F 26/01/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
4º Colocado

EDNA APARECIDA DOS
SANTOS

A M D P
M

02/05/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
3º Colocado

ELIANE BRASIL OLINI
CAMPOS DE LIMA

S O C D
L

03/11/201
8

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 3º
Colocado

ELIANE RIBEIRO LEOCADIO C V L D V 25/06/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
15º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 2º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 2º Colocado

ELLEMY CRISTINA PATUSSI
SANTOS ROSSI

M E P R 20/03/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 4º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
20º Colocado

ESTER MARIANE
CAVALCANTE MARTINS

S B M 08/03/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
7º Colocado

ESTER RODRIGUES DOS
SANTOS TOMAZ

E D S T 05/03/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
22º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 16º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
19º Colocado

EVANILDA MAIA DA SILVA V J S D P 01/10/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
3º Colocado

FABRICIA SILVA DE MELO
RICAS

C D M R 28/12/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 11º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 7º Colocado

FABRICIO AMORIM L A 31/08/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
9º Colocado

FERNANDA KAROLINE DIAS H M B 25/01/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
13º Colocado

FRANCHESCA CERANTO H C M 19/01/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 1º Colocado
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GEISIANI DA SILVA SANTANA A G S M 23/11/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
15º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
18º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 4º
Colocado

GEOVANNA BARROS DE
CASTRO

B D B D
C

29/07/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
6º Colocado

GISELI DOS SANTOS PEREIRA Y V D S
D S

05/08/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
9º Colocado

GISLENE DOS REIS FABRICIO
BORGES

J L F B D
S

26/10/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
16º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 3º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
16º Colocado

GRAZIELE ANA DOS SANTOS R D S W 02/01/201
9

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 3º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 12º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 8º
Colocado

HALLANA CRISTINA PEREIRA
PISSINATTI

N R P P 15/02/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 2º
Colocado

HELLEN PEREIRA FARIAS
CAVESSA

A F C 25/02/201
9

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 17º
Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 10º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 9º
Colocado

HEVELYN CRISTINA DE
OLIVEIRA LEITE

P A L G 15/02/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
5º Colocado

IARA SOUZA DO PRADO J H D P D
J

10/09/201
8

CMEI SÃO CRISTÓVÃO - Integral, 2º
Colocado

ISABELA PATRICIA LEITE DE
SOUZA

J D S A 20/07/201
8

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 7º
Colocado

ISADORA PASCHOAL GOMES E H P D
S

07/02/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 6º
Colocado

IVONE LUCIMAR MADRIGAL E M M 22/02/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
7º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 2º
Colocado

JACKELINE SANTOS DA
COSTA

H S L 10/10/201
8

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 2º Colocado

JAMILLY VASQUE DOS
SANTOS

S D S C 08/09/201
8

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 11º
Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Manhã, 11º Colocado

JAQUELINE PEREIRA DA
SILVA FURTUOSO

I V P F 23/07/201
8

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO -
Integral, 1º Colocado

CMEI RUBEM ALVES - Integral, 1º
Colocado

CMEI PROFª MARIA YOKOHAMA
WATANABE - Integral, 1º Colocado
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JEFERSON RAETZ DE AQUINO E T R 31/03/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 12º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 12º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 18º
Colocado

JESSICA CHAGAS DE FRANCA
SILVA

S D F S
D R

05/10/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 9º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 8º
Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 16º
Colocado

JORDÂNIA DELLATESTA
JACINTO MARQUES

L M J M 28/05/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
18º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
21º Colocado

JOSELY DAYANE DE ALMEIDA L D A R L 27/09/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 5º
Colocado

JULIANA CRISTINA DE SOUZA
DA COSTA DOS SANTOS

I M D C D
S

24/10/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
1º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI -
Integral, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
1º Colocado

JULIANA RAMBO L R D 28/03/201
9

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 1º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
17º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 7º
Colocado

KAMILA DA CRUZ RIBEIRO
MACHADO

A R M 28/08/201
8

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 3º Colocado

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 5º
Colocado

KAREN PEREIRA RAMALHO K R C 14/04/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 4º
Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 1º
Colocado

KARINE CAMILA MONTEIRO
SILVA

R M M D 15/03/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
20º Colocado

KAROLINE COSTA A L C A D
S

18/07/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
8º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
11º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
10º Colocado

KEILA APARECIDA LEITE
BRAGA SANTANA

D B S 01/11/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
8º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
7º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
10º Colocado

KEULER RIBEIRO PIRES E R D L 14/03/201
9

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 1º Colocado

LAIS TAYNÁ DOS SANTOS
MARIANO

E T D S 10/06/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 3º
Colocado

E.M. BENJAMIN CONSTANT - Integral,
1º Colocado

LEONARDO APARECIDO
VIEIRA

L G D S
V

18/09/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
4º Colocado

LEONICE VIEIRA DE OLIVEIRA C D O 06/02/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
12º Colocado
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LIDIANE REGINA DOS SANTOS L A D S 25/08/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
12º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 15º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 4º Colocado

LILIAN SALVADOR DE LAVA A E S D L
I

28/04/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
1º Colocado

MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA

E G D O
B

26/06/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
11º Colocado

MARCOS PAULO WENCESLAU
DE ALMEIDA

M Z D A 15/01/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 4º Colocado

MARCOS VINICIUS DE SOUZA
PEDRO

L D M P 23/04/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
4º Colocado

MARIA ALVES DOS SANTOS E M D S 28/09/201
8

E.M. ANALIDES DE OLIVEIRA
CARUSO - Integral, 5º Colocado

MARIA EDUARDA GUEDES
SELUSNIAK

I G G C 25/06/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
5º Colocado

MARIA EDUARDA SANTOS
ROCHA

B H S R
D S

04/07/201
8

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
11º Colocado

MARIA JOSE DOS ANJOS A M D A
D S

27/03/201
9

E.M. CARLOS GOMES - Integral, 1º
Colocado

MARIANA PAULA MACHADO T M 03/05/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 16º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 10º Colocado

MAYARA ANDRESSA
HENRIQUE CORTONEZI
PEREIRA

L T C P 26/04/201
8

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 10º
Colocado

MONICA DE OLIVEIRA
TRAMARIN

Y A T D
C

13/07/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 3º Colocado

MONIQUE MESSIAS
MEDEIROS

I M D C 04/06/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 6º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 6º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 4º
Colocado

MOZIANE DOS ANJOS SILVA I H F D S 29/08/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
10º Colocado
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MÁRCIA APARECIDA CEARÁ
CHAVES

G C C 30/03/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
10º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde,
6º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 9º
Colocado

NATALIA SALVADOR F S P 29/03/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 2º
Colocado

NATALY RODRIGUES
CONCENCIO

M C C L 13/10/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
13º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 7º
Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
14º Colocado

PATRÍCIA GÓES BACHEGA M B D P 08/03/201
9

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 7º Colocado

PAULO HENRIQUE CUNHA
BACHEGA

V H B 20/02/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
1º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 2º Colocado

CMEI CECILIA MEIRELES - Manhã, 1º
Colocado

PRISCILA SIUFI BARIZAN B B T 31/08/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 8º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 14º Colocado

RAFAEL CARVALHO A D A C 05/09/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 13º Colocado

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 13º
Colocado

CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO - Tarde,
1º Colocado

RAFAELA BASTILHA DE
CARVALHO

A D C B 27/05/201
8

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 5º
Colocado

RAYSSA SILVA DE MATOS B L D M
F

21/02/201
9

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
10º Colocado

RENATA BEATRIZ INOCÊNCIO
COSTA ALMEIDA

I C A 27/04/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
6º Colocado

CMEI RACHEL DE QUEIROZ -
Integral, 4º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
6º Colocado

ROSANA MOURA DA SILVA M V D O
S

16/01/201
9

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
5º Colocado

ROSIANE FERREIRA
PERNAMBUCO

M J F B 07/06/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
4º Colocado

SABRINA FERNANDA
MARTINS FARIA

H M F 13/10/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
12º Colocado

SIRLEI FRANCISCO DA SILVA Á M D S
G L

11/10/201
8

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
13º Colocado

CMEI CANDIDO PORTINARI -
Integral, 14º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
12º Colocado

SUELEM APARECIDA DOS
SANTOS

Y S F D S 25/03/201
9

CMEI CANDIDO PORTINARI - Integral,
2º Colocado

CMEI GRACILIANO RAMOS - Integral,
2º Colocado

CMEI MARIA MONTESSORI - Integral,
2º Colocado
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TATIANA DA SILVA AGUIAR
SILVA

A G A S 11/09/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
3º Colocado

TATIELY MARISSA VENANCIO
DA SILVA

V H V D
S B

03/01/201
9

E.M. JARDIM BIRIGUI - Integral, 1º
Colocado

CMEI CORA CORALINA - Integral, 1º
Colocado

TAYLA NATASHA BEZERRA C G D S
A

11/03/201
9

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
2º Colocado

THALIA CAMPOS M E C D
S

23/05/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 5º Colocado

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Manhã, 4º Colocado

THALIA DA SILVA BORBA E E B P 27/10/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
6º Colocado

THAYANY COELHO GROTTO A H G D
C

09/04/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Manhã,
3º Colocado

THAYNARA VIANA DE BRITO L V D L 10/10/201
8

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 5º
Colocado

THIAGO GOULART GARCIA B B G 10/09/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 3º
Colocado

VANESSA RESENDE DOS
SANTOS

L R M 10/04/201
8

CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
Integral, 8º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 14º
Colocado

VANESSA ZAFRET
ROBASKIEVICZ

J V Z R 30/08/201
8

CMEI RACHEL DE QUEIROZ - Integral,
14º Colocado

CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS
SANTOS - Integral, 2º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 13º
Colocado

VITORIA GUEDES MACIEL V G M 14/07/201
8

CMEI MADRE PAULINA - Integral, 6º
Colocado

VIVIANE CRISTINA SCHMIDT L B S D S 18/11/201
8

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Integral, 1º Colocado

CEI ANJO DA GUARDA - Integral, 1º
Colocado

CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO
TEIXEIRA - Tarde, 1º Colocado

WANESSA MARCOVICZ
GALDINO

T M G O 18/06/201
8

CMEI MARIA MONTESSORI - Tarde, 4º
Colocado
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